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RESUMO 

 

O presente trabalho analisa o instituto do condomínio de lotes como instrumento para 

ocupação do solo urbano. O problema central reside em verificar se o instituto do condo-

mínio de lotes promove adequada expansão do espaço urbano, conciliando os interesses 

privados dos proprietários com as necessidades socioambientais e urbanísticas. À luz do 

método hipotético-dedutivo e buscando responder ao problema, formulou-se três hipóte-

ses que foram objeto de falseamento ao longo do trabalho: a primeira no sentido de que 

o instituto é espécie de organização do direito de propriedade; a segunda de que os lotea-

mentos fechados já eram uma realidade posta, pendente regulamentação; e a terceira de 

que os condomínios de lotes constituem instrumento socioambiental das cidades. Neste 

cenário, os dois primeiros capítulos analisam a ocupação do solo urbano. O Capítulo I 

aborda o tema sob a ótica do Poder Público, isto é, do papel dos agentes públicos e do 

Direito Urbanístico no planejamento dos núcleos urbanos, enquanto que o Capítulo II tem 

escopo no indivíduo, na ocupação do solo com fundamento no direito de propriedade, 

demonstrando as formas como o direito privado promove a divisão do solo, como o par-

celamento do solo, o condomínio tradicional e o condomínio edilício. O Capítulo III 

aborda a Lei nº 13.465/2017, contextualizando a discussão doutrinária e jurisprudencial 

pretérita à inovação legislativa, bem como diferenciando o condomínio de lotes do lotea-

mento de acesso controlado. O quarto e último capítulo averigua os aspectos urbanísticos 

e registrais do condomínio de lotes, com ênfase na legislação municipal de Farroupi-

lha/RS.  

Palavras-chave: Condomínio de lotes; planejamento urbano; loteamento fechado; lote-

amento de acesso controlado; condomínio edilício; parcelamento do solo. 

.   



 
 

ABSTRACT 

 

The essay intends to discuss the legal regime of “lots condominiums”, introduced in Bra-

zil by Federal Law 13.465/2017, which are a type of closed housing state. The central 

problem resides in verifying if the institute promotes equitable urban growth, with envi-

ronmental justice and economic development. Using the hypothetico-deductive method, 

three hypothesis were formulated: first, that the institute is just a type of property right; 

second, that gated communities are an established reality demanding regulation; and 

third, that the “lots condominiums” is a legal regime that can function as an environmental 

tool for urban areas with proper regulation. Therefore, the first part of the paper inspects 

the urban policy of Brazilian cities, including the legal instruments that public officers 

may use for management and development of the urban environment. The second chapter 

discuss property rights and the concepts of condominium system admitted in Brazil. The 

third chapter inspects the Federal Law nº 13.465/2017, that introduced the new legal re-

gime of “lots condominium”. First it recounts the changes in the statutory law and juris-

prudence involving the subject, proceeding to distinguish the two forms of gated commu-

nity established by the new legislation. The fourth chapter focus on the local ordinance 

of the city of Farroupilha, in the state of Rio Grande do Sul, regarding gated communities 

that are built together as a single development, and the proceedings of land registration 

of the condominiums types introduced by Federal Law 13.465/2017. 

 

Keywords: Condominiums; gated community; closed housing state; land registration;  

Federal Law 13.465/2017. 
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INTRODUÇÃO 
 

Cresce nos grandes centros a demanda por moradias com amplo espaço, vas-

tas áreas verdes, baixo índice construtivo, equipamentos comunitários de lazer e convi-

vência, mas sem abrir mão de privacidade e segurança. 

Constatando que o loteamento tradicional nem sempre atende às questões de 

segurança e privacidade exigidas pela sociedade, ao passo que o condomínio especial da 

Lei nº 4.591/64 ainda estava excessivamente vinculado aos prédios e edificações, o legis-

lador inseriu por meio da Lei nº 13.465 de 2017 o instituto do condomínio de lotes. 

O condomínio de lotes atende a esta demanda por espaço e segurança, conci-

liando a possibilidade de se morar em terreno com amplo espaço e construindo sua resi-

dência conforme as conveniências pessoais, ao mesmo tempo propiciando a segurança, o 

lazer e os espaços comuns de convício típicos dos condomínios.  

Consiste em uma modalidade especial de condomínio edilício em que os lotes 

(porções de terra individualizadas e demarcadas) constituem as unidades autônomas e as 

vias de circulação, praças e outros espaços livres constituem propriedade comum dos 

condôminos. Trata-se de espécie de condomínio edilício, com a peculiaridade de que – 

diferente do que ocorre com um prédio de apartamentos – as unidades imobiliárias são os 

próprios lotes de terrenos hábeis à edificação, e não os apartamentos.  

Essa modalidade de empreendimento, em geral de alto padrão, se bem estru-

turada pelo Poder Público, pode constituir importante instrumento socioambiental de uma 

cidade. Do ponto de vista da sustentabilidade ambiental urbana, a baixa taxa de ocupação 

e o abundante espaço verde, que inclusive auxilia na permeabilização da água das chuvas, 

melhora a qualidade de vida dos moradores da região. Concilia-se, assim, interesses pri-

vados com coletivos. 

Desta forma, por constituírem forma de ocupação urbana do solo, os condo-

mínios de lotes não devem ser isolados do resto da cidade, bem como precisam cumprir 

sua função social. Por esta razão, o empreendimento sujeita-se às normas de direito urba-

nístico, devendo observar o Plano Diretor e as leis de zoneamento urbano. 

Não obstante o aspecto urbanístico, o condomínio de lotes é em essência uma 

forma de organização do direito de propriedade, uma expressão do Direito Civil. O direito 

subjetivo de propriedade concerne à relação jurídica complexa que se forma entre aquele 

que detém a titularidade formal do bem (proprietário) e a coletividade de pessoas, cuja 
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característica central é a exclusividade, isto é, o direito de um (o proprietário) sobre de-

terminada coisa exclui o direito de todos os outros sobre a mesma coisa. Ainda que não 

absoluto, pois o proprietário deve observar as leis e normas cogentes, o direito de propri-

edade leva a um dever geral de abstenção, que consiste na necessidade de todas as pessoas 

(não proprietários) respeitarem o direito do dono de dispor e usar a coisa. 

Neste cenário, não há como discutir a ocupação e utilização do solo – e por 

consequência o planejamento das cidades – sem considerar o caráter de exclusividade da 

propriedade. O espaço é naturalmente limitado e a densidade populacional vem aumen-

tando continuamente, em especial com a migração da população para as zonas urbanas. 

Surge então a dificuldade em conciliar o direito de propriedade, essencialmente individual 

e exclusivo, com a convivência de várias pessoas dentro de um espaço cada vez mais 

restrito. 

O ordenamento jurídico brasileiro apresenta três soluções para este problema.  

A primeira é dividir fisicamente o imóvel, ou seja, transformar uma grande área em várias 

pequenas áreas, cada uma de propriedade exclusiva de um determinado proprietário.  A 

segunda solução é dividir o espaço abstratamente, isto é, dividir o imóvel em cotas abs-

tratas, tornando cada proprietário uma espécie de sócio do imóvel, que mantém sua uni-

cidade.  

A terceira resposta, mais sofisticada, envolve a divisão tanto física quanto 

abstrata do imóvel. É a chamada propriedade em planos horizontais ou condomínio edi-

lício, utilizada principalmente em edifícios de prédios, em que um imóvel será separado 

em vários, cada um com sua própria área exclusiva, mas mantidas áreas de uso comum 

de todos os condôminos. Esse é o regime jurídico aplicado ao condomínio de lotes. 

Neste contexto, o presente trabalho foi desenvolvido no Programa de Pós-

Graduação em Direito da Universidade de Caxias do Sul, para a linha de pesquisa “Direito 

Ambiental, Políticas Públicas e Desenvolvimento Socioeconômico”, que compreende o 

estudo da ação do Estado, diretamente ou com a participação da sociedade civil, na for-

mulação, operacionalização, monitoramento e avaliação de resultados de políticas públi-

cas voltadas à proteção ambiental em sentido amplo, incluindo os processos de urbaniza-

ção e a política urbana, com objetivo de conciliar o desenvolvimento social e econômico. 

Assim, o problema central desta pesquisa reside em verificar se o instituto do 

condomínio de lotes promove adequada expansão do espaço urbano, conciliando os inte-

resses privados dos proprietários com as necessidades socioambientais e urbanísticas. À 

luz do método hipotético-dedutivo e buscando responder ao problema, formulou-se três 
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hipóteses sujeitas a falseamento: i) o condomínio de lotes é, em essência, uma espécie de 

organização do direito de propriedade; ii) os condomínios e loteamentos fechados já eram 

uma realidade posta no país e a ausência de regulamentação gerava excessiva desorgani-

zação e insegurança jurídica; e iii) o condomínio de lotes constitui instrumento socioam-

biental das cidades, por possuir abundante área verde e baixos índices construtivos. 

À vista disso, os dois primeiros capítulos do presente trabalho discutem a di-

ficuldade na ocupação do solo urbano. O Capítulo I analisa o planejamento urbano pelo 

viés do direito urbanístico, buscando entender o papel dos agentes públicos na construção 

das cidades e conhecer os instrumentos que o Poder Público tem à sua disposição para 

executar a política urbana. O Capítulo II visa a confirmar a primeira hipótese formulada 

e, por isso, tem escopo na propriedade privada, a fim de compreender as suas caracterís-

ticas e os regimes jurídicos de tutela da propriedade oferecidos pelo ordenamento jurí-

dico, bem como a forma como estes permitem a divisão do espaço entre uma pluralidade 

de indivíduos. 

A partir do Capítulo III, o trabalho se dedica ao instituto do Condomínio de 

Lotes, na inovação trazida pela Lei nº 13.465/2017, que, entre outras disposições, intro-

duziu no artigo 1.358-A do Código Civil Brasileiro. Com intuito de verificar a segunda 

hipótese formulada, faz-se um relato dos debates doutrinários e jurisprudenciais que an-

tecederam a nova lei e em certo ponto justificaram sua elaboração. Na sequência, distin-

gue-se os condomínios de lotes dos loteamentos de acesso controlado, ambas as figuras 

trazidas pela Lei nº 13.465/2017. 

No Capítulo IV, estuda-se os aspectos urbanísticos e registrais do instituto do 

Condomínio de Lotes. Com intuito de romper a análise abstrata e também de verificar se 

o condomínio constitui de fato instrumento socioambiental para as cidades, procede-se 

ao exame de um empreendimento concreto de Condomínio de Lotes realizado no Muni-

cípio de Farroupilha, situado no Estado do Rio Grande do Sul, analisando a legislação 

municipal e o Decreto de aprovação. Por fim, discute-se os requisitos formais e o proce-

dimento de registro da instituição de condomínio na matrícula do imóvel. 

 

 

 

 

. 
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CAPÍTULO I – INSTRUMENTOS JURÍDICOS DA POLÍTICA UR-

BANA  
 

O condomínio de lotes é uma forma peculiar de ocupação do solo. Geralmente 

constituem empreendimentos de alto padrão, com atrativo de propiciar a seus moradores 

uma grande área disponível, além de ofertar segurança e privacidade. 

Por ocuparem considerável área de terra, contribuem para a expansão da ci-

dade, o que deve ser feito de modo condizente com a política urbana, incluindo o Plano 

Diretor, o zoneamento e o perímetro urbano. Esses empreendimentos não devem estar 

isolados do resto da cidade e devem cumprir sua função social. Ademais, se bem estrutu-

rados, podem constituir importante instrumento socioambiental de uma cidade, pois cos-

tumam ser planejados com abundante espaço verde, baixa taxa de ocupação e índices 

construtivos. 

À vista disso, antes de entrar nas especificidades do instituto, faz-se necessá-

rios conhecer os instrumentos jurídicos disponíveis ao Poder Público para promover a 

regulamentação e a adequada gestão do espaço urbano, a fim de maximizar o aproveita-

mento socioambiental deste tipo de empreendimento. 

 

1.1. A construção do Direito Urbanístico com fundamento na função social da pro-

priedade. 

 

A construção de cidades no Brasil não prescindiu totalmente de projetos ur-

banísticos, mas tais projetos estabeleciam apenas alguns traçados, um único centro, com 

a praça, a igreja, prédios para a administração e um entorno quadriculado destinado à 

residência1. Nesta cartografia de núcleo básico, na qual a cidade é construída por particu-

lares, praticamente sem intervenção do Estado, não se teve preocupação em adotar uma 

legislação que estabelecesse princípios e diretrizes norteadoras do desenvolvimento das 

cidades. Assim, as cidades foram crescendo, especialmente após a industrialização, no 

entorno desse único centro planejado, de forma espontânea e sem critérios2. 

As grandes cidades brasileiras receberam populações advindas de cidades 

menores, das mais diversas procedências, e, por não ter um planejamento adequado para 

                                                           
1 RECH, Adir Ubaldo. Cidade Sustentável, direito urbanístico e ambiental: instrumentos de planejamento. 

– Caxias do Sul, RS: Educs, 2016, p. 34. 
2 RECH, 2016, p. 35. 
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receber este contingente, em especial no que diz respeito à disponibilidade de habitações 

populares para pessoas de média e baixa renda, boa parte desta população acabou se as-

sentando em loteamentos irregulares, favelas e cortiços, assim como a ocupação de áreas 

de preservação permanente, como beiras de cursos d’água, encostas de morro e áreas 

próximas a vias férreas, todas estas consideradas áreas de risco tanto à população ali si-

tuada como também ao meio ambiente3. 

Adir Ubaldo Rech afirma que as relações jurídicas das cidades foram cons-

truídas sob a ótima dos interesses da classe dominante, da especulação imobiliária, sem 

estabelecer, de forma efetiva, legítima e eficaz, regras de direito, a fim de ordenar o cres-

cimento e contemplar a ocupação de espaços para todas as classes sociais, com vistas à 

construção de uma cidade sustentável e geradora de bem-estar para todos4. O atual perí-

metro urbano nada mais seria que uma linha imaginária que substitui o antigo muro que 

protegia os citadinos de malfeitores e assaltantes e controlava a entrada de camponeses 

desempregados5. 

Celso Antônio Bandeira de Mello aponta que o adensamento dos núcleos po-

pulacionais e a complexidade da vida urbana decorrente do progresso tecnológico, pro-

puseram, de forma inadiável, o problema de organizar racionalmente o uso do espaço 

onde se assentam as cidades. Esta organização do espaço é indispensável para ensejar 

condições de vida pelo menos razoáveis nos centros urbanos e para impedir a deterioração 

das qualidades ambientais ainda presentes6. 

Segundo José Afonso da Silva, o Direito Urbanístico surge neste contexto 

como produto das transformações sociais que vêm ocorrendo nos últimos tempos. Sua 

formação decorre da nova função do Direito, consistente em oferecer instrumentos nor-

mativos ao Poder Público, a fim de que possa atuar no meio social e no domínio privado. 

Consiste, em síntese, na regulamentação da intervenção do Poder Público com o objetivo 

de ordenar os espaços habitáveis, dirigida à realização do triplo objetivo de humanização, 

ordenação e harmonização dos ambientes em que vive o homem: o urbano e o rural7. 

                                                           
3 SANTIN, Janaína Rigo. Estatuto da cidade e instrumentos de política urbana para Valorização do patri-

mônio histórico, cultural, paisagístico E ambiental. Revista de Direito Ambiental | vol. 70/2013 | p. 195 - 

213 | Abr - Jun / 2013, DTR\2013\2765. 
4 RECH, 2016, p. 33. 
5 RECH, 2016, p. 31. 
6 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Natureza jurídica do zoneamento; efeitos. In: Revista de Di-

reito Administrativo e Infraestrutura | vol. 10/2019 | p. 385 - 401 | Jul - Set / 2019, DTR\2019\40009 
7 SILVA, Jose Afonso da. Direito Urbanístico e Meio Ambiente. In: Doutrinas Essenciais de Direito 

Ambiental | vol. 3 | p. 1177 - 1186 | Mar / 2011, DTR\2012\2801. 
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Foi com vistas a buscar uma saída para esta situação que os movimentos so-

ciais em prol de uma moradia digna pressionaram a inclusão na Assembleia Constituinte 

de 1988 de um capítulo para tratar da Política Urbana no Brasil. Assim, foram inseridos 

os artigos 182 e 183, no Título VII – Da ordem econômica e financeira –, Capítulo II, da 

Constituição Federal de 19888. 

Conforme ensina Adir Ubaldo Rech, enquanto o direito urbanístico havia sido 

ignorado pela Constituição Republicana e apenas mencionado na Constituição de 1969 

(ao atribuir aos municípios competência legislativa para tratar de peculiar interesse local), 

a Constituição de 1988 deu maior importância ao direito urbanístico, especialmente ao 

introduzir o conceito de função social da propriedade9. 

Manoel Valente Figueiredo Neto afirma que a positivação da função social 

da propriedade pela Constituição Federal de 1988 no rol dos direitos e garantias funda-

mentais manifestou-se como inovação para o Direito Civil Brasileiro. Todavia, tanto no 

pensamento civilístico clássico – com abordagem individualista – quanto na linha que 

defende a necessidade de solidariedade, reconhece-se a premissa de que não existe pro-

priedade desligada dos valores sociais que justificam o seu apoio normativo e sua regu-

lação10.  

Ana Maria Moreira Marchesan afirma que a expressão "função" denota a co-

notação "pró-ativa" que se exige do detentor do direito de propriedade. Hoje se tem a 

clareza de que dele se podem exigir, além de condutas negativas, também obrigações de 

fazer, adicionando ainda que a preservação ambiental é requisito ínsito ao exercício do 

direito de propriedade atrelado à função social11. 

Em termos concretos, será alcançada a função social quando a atividade eco-

nômica conceder, simultaneamente, retorno individual e retorno social. Cabe ao Estado 

delimitar marcos regulatórios institucionais que tutelem a livre iniciativa, legitimando-a 

ao mesmo tempo, de modo a estabelecer diretrizes que defendam e orientem a atividade 

privada à produção de ganhos sociais12. 

                                                           
8 SANTIN, 2013, p. 195/213. 
9 RECH, Adir Ubaldo. Direito urbanístico: fundamentos para construção de um plano diretor sustentável 

na área urbana e rural. – Caxias do Sul, RS : Educs, 2010, p. 40. 
10 FIGUEIREDO NETO, Manoel Valente. A propriedade Privada imóvel no século XXI (Private Pro-

perty Immobile in the Twenty-First Century). – Curitiba: CRV, 2016, p. 170. 
11 MARCHESAN, Ana Maria Moreira. Preservação Ambiental e Ocupação Do Espaço Urbano À Luz Do 

Estatuto Da Cidade (LEI 10.257/2001). In: Revista de Direito Ambiental | vol. 25/2002 | p. 299 - 306 | 

Jan - Mar / 2002, DTR\2002\10. 
12 FARIAS, Cristiano Chaves de. Curso de direito civil: direitos reais / Cristiano Chaves de Farias, Nelson 

Rosenvald – 17. ed. Amp. Atual. – Salvador: Ed. JusPodivm, 2021, p. 333. 
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Manoel Valente Figueiredo Neto afirma que a função social da propriedade 

privada implica em uma série de restrições para o seu titular, as quais refletem a exigência 

de um aproveitamento racional e eficiente, com a adequada utilização dos recursos natu-

rais e a preservação do meio ambiente. O cumprimento da função social seria requisito 

para que o titular da propriedade privada obtenha a proteção estatal13. 

Todavia, a função social não significa a socialização ou a publicização da 

propriedade privada14. Veda-se a imposição pelo Estado de restrições desproporcionais à 

liberdade do proprietário. Cristiano Chaves e Nelson Rosenvald afirmam que a função 

social não limita o exercício da propriedade, mas sim a conforma, isto é, impulsiona a 

exploração racional do bem, com a finalidade de satisfazer os seus anseios econômicos 

sem aviltar as demandas coletivas, provimento desenvolvimento econômico e social15. 

José Isaac Pilati assevera que embora a Constituição de 1988 não diga ex-

pressamente o que seja função social, o texto deixa claro – em todo o seu contexto – que 

se trata de “princípio ativo que vincula dinamicamente toda tenência, todo poder econô-

mico, todo poder político, e a ordem social”. Por ser ativo, inspira e define papéis às 

esferas da Federação, aos órgãos públicos, aos particulares e à Sociedade em todas as suas 

dimensões16. 

Neste cenário, é possível distinguir duas funções sociais distintas da proprie-

dade afetas ao direito urbanístico. A primeira está prevista no artigo 182, §2º, da Consti-

tuição Federal17, que afirma que a “propriedade urbana cumpre sua função social quando 

atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressa no plano diretor”, do 

que se deduz que a função social da propriedade urbana diz respeito ao seu uso adequado, 

na forma do Plano Diretor. A segunda seria a função social da propriedade rural, que se 

destina à finalidade agrária, prevista no Estatuto da Terra. Contudo, a propriedade rural 

também deve observar as regras de ocupação urbanística, previstas no Plano Diretor, 

tendo em vista que este engloba todo o território do município e não apenas o perímetro 

urbano18. 

                                                           
13 FIGUEIREDO NETO, 2016, p. 195. 
14 FARIAS, 2021, p. 333. 
15 FARIAS, 2021, p. 334. 
16 PILATI, José Isaac. Propriedade e função social na pós-modernidade. – Rio de Janeiro: Lumen Juris, 

2012, p. 101. 
17 BRASIL, Constituição de 1988. Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 

Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvi-

mento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes. [...] § 2º A propriedade 

urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade ex-

pressas no plano diretor. 
18 RECH, 2010, p. 41. 
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Os reflexos da função social na propriedade urbana e rural – e os instrumentos 

que dela decorrem – serão objeto de análise a seguir. 

 

 

1.2. O papel dos agentes públicos na construção das cidades sustentáveis 

 

O planejamento das cidades é tarefa multidisciplinar, que envolve uma plura-

lidade de habilidades e profissionais, todos atuando em conjunto, mas cada um dentro das 

suas competências técnicas. 

Adir Ubaldo Rech sintetiza essas atribuições do planejamento das cidades em 

três figuras: o urbanista, o jurista e o político. O urbanista é o profissional que dá forma 

estética, harmônica e sustentável ao projeto, utilizando-se dos instrumentos consolidados 

nas diversas áreas do conhecimento19. Entretanto, para que esse projeto se torne efetivo, 

vinculando os gestores públicos e particulares, faz-se necessário que seja expresso em 

normas cogentes. O autor compara o urbanista ao compositor que precisa redigir as par-

tituras de sua composição, mas desconhece a linguagem técnica. O jurista então faria o 

papel de transportar o projeto urbanístico para o direito posto, redigindo o texto e as nor-

mas jurídicas. Por fim, há o papel do político que, sensível ao que mais agrada e necessita 

o povo, deve identificar essa vontade popular e executar, dentro das possibilidades con-

templadas pelo projeto elaborado pelos técnicos, àquela que melhor atenda à linha de 

pensamento e às propostas que o elegeram. 

Destarte, cada uma das partes deve tomar o cuidado para não se imiscuir nas 

competências alheias. Não cabe ao agente político alterar o projeto, mas executá-lo e ad-

ministrá-lo20. Há discricionariedade na execução, haja vista que o político definirá prio-

ridades, à luz do orçamento disponível e do melhor interesse da população, como por 

exemplo qual obra será executada primeiro, ainda que esta não fosse a escolhida pelo 

urbanista. O que não pode ser alterado são os elementos técnicos e o projeto como um 

todo. Do mesmo modo, o urbanista não pode inventar um projeto de cidade que contrarie 

a realidade social, econômica, cultural, histórica e geográfica do local e de sua população.  

                                                           
19 RECH, 2016, p. 133. 
20 RECH, 2016, p. 133. 
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Ao jurista, por sua vez, cabe construir as normas jurídicas que deem efetivi-

dade ao projeto desenvolvido21. Para isso, deve utilizar os instrumentos jurídicos adequa-

dos, tendo sempre em vista a legislação preexistente e a competência normativa do órgão 

que editará as normas elaboradas. Conforme se demonstrará adiante, o direito urbanístico 

é composto por normas federais, estaduais e municipais, bem como pelo disposto pela 

Constituição Federal de 1988, isso sem falar no papel da jurisprudência e da doutrina na 

interpretação e aplicação dos dispositivos normativos. 

Desta forma, a construção normativa do projeto não pode ser idealizada, mas 

sim pragmática, o que significa que, da mesma forma que o urbanista e o político não 

podem ignorar a realidade social e cultural, o jurista também não pode ignorar o arca-

bouço normativo existente. Por vezes o jurista se deparará com situações práticas em que 

a legislação não oferece o melhor instrumento jurídico, tendo em vista que o processo 

legislativo não acompanha em tempo real o estado da técnica, sendo seu papel obter a 

máxima efetividade usando as ferramentas disponíveis. 

Neste cenário, consoante se demonstrará no Capítulo II, o regime jurídico do 

condomínio edilício, de qual o condomínio de lotes é espécie, pode servir para solucionar 

situações práticas que carecem de adequada previsão legislativa ou que possuem peculi-

aridades fáticas. 

Portanto, importante conhecer os instrumentos normativos para o planeja-

mento territorial do Município, a fim de averiguar a melhor forma de regulamentar o 

condomínio de lotes. 

 

1.3. Instrumentos normativos para o planejamento municipal 

 

O artigo 182 da Constituição Federal de 1988 é a normativa basilar que estru-

tura o direito urbanístico brasileiro, definindo as competências para a organização da po-

lítica urbana. Dispõe o caput22: 

 Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar 

o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar 

de seus habitantes 

                                                           
21 RECH, 2016, p. 134 
22 BRASIL, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em: http://www.pla-

nalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em 01/02/2022. 
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De início, convém ressaltar que a própria Constituição dá ênfase para a com-

petência do Poder Público Municipal. José Afonso da Silva relata que a Constituinte aco-

lheu reivindicação de municipalistas clássicos, como Hely Lopes Meirelles e Lordelo de 

Melo, que pleitearam com insistência e veemência a inclusão dos Municípios na Federa-

ção23. Nas Constituições anteriores as normas constitucionais reservavam aos Estados-

membros o poder de organizar e definir as competências e estrutura dos governos muni-

cipais, ao passo que agora é a própria Constituição Federal que dá aos Municípios esse 

Poder de auto-organização24 

Janaína Rigo Santin afirma que esse capítulo foi fruto de mobilização de ato-

res sociais urbanos, que elaboraram a chamada Emenda Popular pela Reforma Urbana 

durante a Constituinte, embora capítulo tenha sido criado com eficácia contida, eis que 

ficou dependendo de regulamentação em lei25. 

Assim, apesar da menção à execução pelo Município, o próprio artigo 182 

estabelece que essa política será realizada de acordo com diretrizes gerais fixadas por lei. 

A legislação, neste caso, não é municipal, mas sim Federal ou Estadual, a fim de se com-

patibilizar com o artigo 24, inciso I, da Constituição, que estabelece que “Art. 24. Com-

pete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: I - direito 

tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico”. 

Após 11 anos de tramitação, o Congresso Nacional atendeu à exigência cons-

titucional e regulamentou o capítulo da Política Urbana inserido na Constituição Federal 

de 1988, tendo sido editada a Lei 10.257/200126, denominada Estatuto da Cidade27. A Lei 

10.257/2001 é um marco regulatório da política urbano-ambiental e estabelece diretrizes 

cogentes para a aplicação da política pública de desenvolvimento urbano28. 

Por ser uma norma que vem ao encontro do princípio constitucional da função 

social da propriedade, o Estatuto da Cidade em momento algum esquece de se preocupar 

com a proteção do meio ambiente. Ao contrário, de forma reiterada, como que alertando 

os gestores públicos quanto à importância de zelarem pela proteção ao meio ambiente, a 

                                                           
23 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 34. ed. São Paulo: Malheiros, 2011, 

p. 639. 
24 SILVA, 2011, p. 641. 
25 SANTIN, 2013, p. 195/213. 
26 BRASIL, Lei 10.257, de 10 de julho de 2001. Estatuto da Cidade. Disponível em http://www.pla-

nalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm. Acesso em 02/02/2022. 
27 SANTIN, 2013, p. 195/213. 
28 ARGENTA, Graziela. Contrapartidas urbanísticas: expressão da urbanística consensual. In: Revista de 

Direito Ambiental | vol. 86/2017 | p. 415 - 437 | Abr - Jun / 2017, DTR\2017. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm
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lei vinculada à reforma urbana está repleta de mecanismos com ênfase na proteção ambi-

ental29. Do ponto de vista jurídico, salvaguarda o meio ambiente urbano justo, equilibrado 

e sustentável, estabelecendo que toda a atividade econômica deve ter especial planeja-

mento por parte do administrador público, observando-se os limites de sustentabilidade, 

que pregam o desenvolvimento econômico, aliado à questão ambiental e à justiça social30. 

Estabelece o artigo 1º do Estatuto da Cidade: 

Art. 1o Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Ci-

dade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso 

da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 

dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 

Não obstante, Adir Ubaldo Rech ressalta que o Estatuto não adota um com-

portamento radical em relação ao meio ambiente, como o tema é normalmente tratado 

pelos ecologistas. O estatuto trata da necessidade de equilíbrio ambiental, sendo que tanto 

o desenvolvimento quanto a preservação do meio ambiente não são objetivos em si, mas 

sim instrumentos de equilíbrio. Portanto, falar em cidade sustentável significa, fundamen-

talmente, discutir ocupação com equilíbrio ambiental31 

O artigo 2º do Estatuto estipula que “a política urbana tem por objetivo orde-

nar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana”. 

Janaína Rigo Santin afirma que o ordenamento deve observar as políticas voltadas à ga-

rantia do direito a cidades sustentáveis. Segundo a autora, o Estatuto busca uma distribui-

ção espacial da população e das atividades econômicas do Município e do território sob 

sua área de influência mais justa, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento 

urbano. Nas suas palavras32:  

 
“o Estatuto da Cidade procura evitar: usos incompatíveis e inconvenientes da 

propriedade; o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivo ou ina-

dequado em relação à infraestrutura urbana; a instalação ou empreendimentos 

que possam funcionar como polos geradores de tráfego sem previsão da infra-

estrutura correspondente; a retenção especulativa de imóveis, que resulte na 

sua subtilização ou não utilização; a deterioração das áreas urbanizadas; a de-

gradação do patrimônio histórico, cultural e paisagístico do Município e, por 

fim, a poluição e a degradação ambiental. O que se pretende, com o Estatuto 

da Cidade, é justamente garantir o desenvolvimento qualitativo, em que, 

mesmo com o crescimento da população e o desenvolvimento econômico do 

                                                           
29 MARCHESAN, Ana Maria Moreira. Preservação Ambiental e Ocupação Do Espaço Urbano À Luz Do 

Estatuto Da Cidade (LEI 10.257/2001). In: Revista de Direito Ambiental | vol. 25/2002 | p. 299 - 306 | 

Jan - Mar / 2002, DTR\2002\10. 
30 SANTIN, 2013, p. 195/213. 
31 RECH, 2016, p. 144. 
32 SANTIN, 2013, p. 193/213. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art183
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art183
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município não haja comprometimento da memória e da qualidade de vida e do 

meio ambiente das atuais e futuras gerações. 
 

A fim de dar os mecanismos para a execução dessa política urbana, o artigo 

4º do Estatuto da Cidade criou instrumentos jurídicos, políticos, tributários e financeiros 

para que os agentes públicos – o urbanista, o jurista e o político – possam concretizar seus 

projetos urbanísticos. 

 Adir Ubaldo Rech ensina que os instrumentos jurídicos da política urbana 

são os institutos do ordenamento jurídico federal colocados à disposição do município, 

com vistas à elaboração do Plano Diretor Municipal. Tratam-se de normas jurídicas de 

ordem pública, cogente, mas necessariamente adaptáveis aos interesses locais. Esses ins-

trumentos jurídicos têm aplicabilidade tanto na área urbana, quanto na área rural, no caso 

de ocupações de caráter urbano33.  

Neste contexto, constata-se que os instrumentos criados pelo Estatuto da Ci-

dade estão fortemente vinculados ao Plano Diretor Municipal. Pode-se mencionar, como 

exemplo, o artigo 40, §1º, que afirma categoricamente que “O plano diretor é parte inte-

grante do processo de planejamento municipal”. O próprio artigo 182 da Constituição 

Federal estabelece que: 

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cida-

des com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de 

desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigên-

cias fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

 

Para Adir Ubaldo Rech, o Plano Diretor é uma lei que resulta de um processo 

de conhecimento que transcende a mera profusão de normas urbanísticas, visto que deve 

expressar ou significar um projeto de cidade e de município sustentável para as presentes 

e futuras gerações, vinculando todos os atos significados da administração municipal que 

dizem respeito à construção desse projeto34. 

 José Afonso da Silva aponta que o processo técnico de planejamento urba-

nístico adquire sentido jurídico quando se traduz em planos urbanísticos, que são os ins-

trumentos formais que consubstanciam e materializam as determinações e os objetivos 

                                                           
33 RECH, 2010, p. 165. 
34 RECH, 2010, p. 84. 
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daquele. Só quando as propostas técnicas são convertidas em lei e ingressam no ordena-

mento jurídico é que adquirem “seu caráter conformado ou inovativo da realidade ur-

bana”35. 

Quando o artigo 182, §2º, da CF/88 diz que a propriedade urbana cumpre sua 

função social quando atende ao Plano Diretor, além de complementar o inciso XXIII do 

artigo 5º, também está afirmando que a propriedade urbana que contrariar suas disposi-

ções será censurada pelo ordenamento jurídico36. Daí que o §4º do mesmo dispositivo 

constitucional delimita sanções como o parcelamento ou edificação compulsórios; o im-

posto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; e a desapro-

priação com pagamento mediante títulos da dívida pública. 

A estrutura do Plano Diretor deve ter a preocupação de criar uma forma ur-

bana proposta por profissionais das diversas áreas do conhecimento, em um planejamento 

jurídico dirigido a todos os cidadãos37. Adir Ubaldo Rech defende que o Plano Diretor, 

para significar um projeto efetivo, deve contemplar no mínimo a seguinte estrutura jurí-

dica38: 

Princípios; diretrizes; definição e delimitação da área urbana e de expansão 

urbana; zoneamento urbano; zoneamento rural; estrutura viária macro/urbana 

e rural; definição de zonemaneto ambiental (urbano e rural); definição de áreas 

institucionais (urbana e rural); índices construtivos de cada zoneamento urbano 

e rural. 

 

Neste contexto, o artigo 40, §2º, do Estatuto da Cidade estabelece que “o 

plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo”, o que significa 

dizer que não está restrito à zona urbana, devendo também organizar a ocupação do solo 

rural, por óbvio respeitando as disposições de direito agrário, que são de competência 

privativa da União (art. 22, inciso I, da CF/88). 

Conforme ensina Adir Ubaldo Rech, embora existam vozes na doutrina que 

reputem inconstitucional tal dispositivo, é fato que sem regrar e preparar a área rural não 

é possível elaborar uma eficiente política de expansão urbana39. A questão principal é 

delimitar o que o Estatuto da Cidade quer dizer ao afirmar que o Plano Diretor deve 

                                                           
35 SILVA, José Afonso da. Direito Urbanístico e Meio Ambiente. In: Doutrinas Essenciais de Direito 

Ambiental | vol. 3 | p. 1177 - 1186 | Mar / 2011, DTR\2012\2801. 
36 FARIAS, 2021, p. 344. 
37 RECH, 2010, p. 87. 
38 RECH, Adir Ubaldo. Direito urbanístico : fundamentos para construção de um plano diretor sus-

tentável na área urbana e rural. – Caxias do Sul, RS : Educs, 2010, p. 87. 
39RECH, Adir Ubaldo. Zoneamento Ambiental como plataforma de planejamento da sustentabili-

dade: instrumentos de uma gestão ambiental, urbanística e agrária para o desenvolvimento susten-

tável. – Caxias do Sul, RS : Educs, 2012, p. 92. 
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abranger todo o território40. O Direito agrário diz respeito exclusivamente à função social 

da terra rural destinada à produção agropastoril e extrativista, sem tratar sobre as demais 

questões de ocupação da área rural para outras finalidades, como moradias, condomínios, 

comércio, indústria, turismo, lazer etc.  

A ocupação alheia à finalidade agrária possui outra natureza, de interesse lo-

cal, e por isso deve ser regulamentada pelo Poder Público Municipal (art. 30, inciso I, da 

CF/88). Admitir o contrário é deixar que essas áreas sejam ocupadas de forma desorde-

nada, restando ao Poder Público assistir passivamente a construções clandestinas ao longo 

das rodovias ou localidades do interior, descaracterizando a própria atividade agrária ou 

destruindo potencialidades locais, turísticas, paisagísticas, entre outras41  

1.4. O zoneamento municipal no Plano Diretor 

 

Estabelecido que o Plano Diretor é o principal instrumento para a organização 

territorial do Município, faz-se necessário discutir como se dará essa divisão do espaço. 

A ordenação do uso e ocupação do solo é o conteúdo fundamental do plane-

jamento dos espaços habitáveis42. A Constituição confere aos Municípios os instrumen-

tos, que se traduzem em institutos jurídicos, para essa ordenação, do qual se destaca o 

zoneamento do solo. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, “denomina-se zoneamento à dis-

ciplina condicionadora do uso da propriedade imobiliária mediante delimitação de áreas 

categorizadas em vista das utilizações urbanas nelas admitidas”. Adir Ubaldo Rech afirma 

que “o zoneamento nada mais é do que a limitação do direito de propriedade, com vistas 

ao interesse público, à garantia dos direitos socioambientais, à qualidade de vida e digni-

dade da pessoa humana”. Para o autor, o zoneamento define a função social da terra e da 

propriedade43. 

Para José Afonso da Silva, “o zoneamento consiste na repartição do território 

municipal à vista da destinação da terra e do uso do solo44”. Sob o primeiro aspecto, di-

vide-se o território municipal em zona urbana, zonas urbanizáveis, zonas de expansão 

urbana e zona rural; sob o segundo aspecto – o zoneamento de uso do solo – revela-se 

                                                           
40 RECH, 2016, p. 308 
41 RECH, 2016, p. 310. 
42 SILVA, 2012, p. 1177/1186. 
43 RECH, 2010, p. 100. 
44 SILVA, 2011, p. 1177/ 1186. 
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como um procedimento urbanístico destinado a fixar as diversas zonas de uso, que são 

porções do território do Município delimitadas em lei e caracterizadas pela sua função 

social diferenciadas45. Portanto, mapeado o espaço municipal, fixam-se as destinações de 

uso possíveis nas várias zonas em que se reparte a área urbana e sua esfera de expansão, 

com o fito de assegurar condições e qualidade ambientais de vida satisfatórias46. 

O Estatuto da Cidade, quando trata dos Instrumentos da Política Urbana (Ca-

pítulo II), indica que o planejamento municipal deverá se valer do instrumento do zonea-

mento ambiental. O zoneamento ambiental deve ser entendido como ferramenta de pla-

nejamento territorial de proteção do meio ambiente, orientadora do desenvolvimento sus-

tentável47. Adir Ubaldo Rech esclarece, no entanto, que existem diferentes gêneros de 

zoneamento: 

 

Existem, na realidade, três gêneros de zoneamento: o zoneamento ambiental, 

que tem duas naturezas: a de preservação total e a de conservação de áreas; o 

zoneamento agrário, que define culturas prioritárias, manejo das mesmas e do 

solo, armazenamento e atividades inerentes; e o zoneamento urbanístico, que 

diz respeito à ocupação de caráter urbano, como moradias, serviços, indústria 

e equipamentos institucionais, como hospitais, escola, creches etc.48 

 

No Município de Farroupilha/RS, localizado na Serra Gaúcha, o território foi 

dividido em 12 (doze) zonas ambientais, cada uma delas com características e regramento 

próprio, abrangendo tanto áreas de espaço urbano quanto de espaço rural. Dispõe o artigo 

75 da Lei Municipal nº 4176 de 2015 (Plano Diretor de Farroupilha)49: 

 

Art. 75. Para efeito de planejamento, o Município fica subdividido nas seguin-

tes zonas ambientais, que correspondem a parcelas do território com caracte-

rísticas comuns e nas quais se aplica o regime urbanístico apresentado no Tí-

tulo V - Do Plano Regulador: 

 

Centro Urbano: Zona Ambiental A - ZAA: caracteriza-se pela zona do centro 

urbano da sede municipal, onde se verificam usos diversos[...]; 

Corredores Terciários, Centro Urbano e de Bairro: Zona Ambiental BC - 

ZABC: caracteriza-se por ser lindeira à área do centro urbano ou localizadas 

nos centros de bairros, onde se verifica potencial de expansão das ativida-

des[...]; 

 

                                                           
45 SILVA, 2011, p. 1177/ 1186. 
46 BANDEIRA DE MELLO, 2019, p. 385/401. 
47 RECH, 2012, p. 101. 
48 RECH, 2012, p. 36 
49 RIO GRANDE DO SUL, Município de Farroupilha. Lei Municipal nº 4176, de 26 de novembro de 2015. 

Plano Diretor de Farroupilha. Disponível em https://farroupilha.rs.gov.br/servico/visualizar/id-

Dep/1011/id/1091/?plano-diretor.html. Acesso em 05/02/2022. 

https://farroupilha.rs.gov.br/servico/visualizar/idDep/1011/id/1091/?plano-diretor.html
https://farroupilha.rs.gov.br/servico/visualizar/idDep/1011/id/1091/?plano-diretor.html
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Mista 1: Zona Ambiental D - ZAD: caracteriza-se pela presença de diferentes 

atividades, incentivando o uso industrial de baixo e médio potencial polui-

dor[...]; 

 

- Mista 2: Zona Ambiental E - ZAE: caracteriza-se principalmente pelo uso 

residencial de baixa densidade, valorizando a paisagem urbana e integrando os 

demais usos [...]; 

 

Corredor Rodoviário Urbano: Zona Ambiental F - ZAF: caracterizase por áreas 

localizadas em trechos da RST- 453, ERS -122, VRS 813, ERS 448 e VRS 

864, onde se verificam as tendências industrial, comercial e de prestação de 

serviços e sendo estratégica para empreendimentos de comércio de grande 

porte[...]; 

 

VI - Proteção Ambiental:  

 

a) Zona Ambiental G - ZAG: caracteriza-se por áreas de proteção ambiental 

urbanas - APPs (Mapa 10 - Planta Geral das APPs) e áreas de mata nativa, 

onde incentiva-se a baixa ocupação do solo e as atividades [...]; 

 

b) Zona de Proteção ao Ambiente Natural - ZPAN: caracteriza-se por áreas 

rurais, que circundam as Barragens da Julieta (Mapa 11) e Buratti (Mapa 12), 

[...]; 

 

VII - Rota Cultural e Paisagística: Zona Ambiental H - ZAH: caracteriza-se 

por ser uma área de relevante valor histórico, cultural e paisagístico, onde se 

incentiva o turismo e a produção agropecuária de cada rota, com especial aten-

ção à preservação do meio natural, quanto à tipologia arquitetônica e paisagem, 

onde deverá ser preservada a permeabilidade ao interior da propriedade ru-

ral[...]; 

VIII - Industrial: Zona Ambiental I - ZAI: caracteriza-se especificamente pela 

atividade industrial, onde se permitem atividades afins [...]; 

 IX - Rural: Zona Ambiental J - ZAJ: caracteriza-se principalmente pela ativi-

dade de caráter rural, como extração, cultivo, criação, silagem e beneficia-

mento de matéria prima e demais atividades [...]; 

 

X - Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental: Zona Ambiental K - ZAK: 

caracteriza-se por ser área de interesse especial, onde poderão ser aprovados 

projetos de edificações com base nas normas urbanísticas do entorno, mediante 

apresentação de estudos aprovados pela CTPM e pelo CONCIDADE. 

 

XI - Corredor Rodoviário Rural: Zona Ambiental L - ZAL: caracteriza-se por 

áreas de usos mistos, localizadas ao longo da RST - 453, VRS 813 e VRS 864, 

onde abrange propriedades com atividades vinculadas à produção rural, assim 

como industrial, comercial e de prestação de serviços, sendo estratégica para 

empreendimentos de grande porte;  

 

Parágrafo único. Poderão ser estabelecidas Zonas Especiais - ZE, inseridas nas 

zonas ambientais, quando a atividade pretendida apresentar características dis-

tintas da respectiva zona, observado o disposto nesta Lei. 

 

Consoante se discorrerá nos capítulos seguintes deste trabalho, o Condomínio 

de Lotes sujeita-se à legislação urbanística por expressa previsão no artigo 1.385-A do 

Código Civil, introduzido pela Lei 13.465/2017. A competência municipal alcança o con-

domínio por lotes e é reafirmada pelo § 2º do art. 1.385-A e pelo art. 65 do Decreto 
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9.310/2018, sendo que assumem papel de destaque o plano diretor e as leis de zonea-

mento50. Destarte, como os lotes criados por meio do regime do Condomínio de Lotes 

podem adotar os mais variados usos, desde residenciais até comerciais e industriais, o 

zoneamento adequado da área é essencial.  

 

1.5. As dificuldades do parcelamento do solo na área rural  

 

Conforme já mencionado, defende-se neste trabalho que o condomínio de lo-

tes deve estar sempre situado em zonas urbanas ou de expansão urbana. Mesmo que o 

instituto permita diversos tipos de uso, sendo compatível com variadas formas de zonea-

mento, há dificuldades na sua instituição em zonas rurais. Convém tecer algumas consi-

derações sobre o parcelamento do solo na zona rural, marcado por peculiaridades pró-

prias, a fim de compreender as dificuldades que afastam o instituto dos imóveis rurais. 

De início, verifica-se que o artigo 3º da Lei 6.766/1979 restringe o parcela-

mento do solo para fins urbanos, determinando que “somente será admitido o parcela-

mento do solo para fins urbanos em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização 

específica, assim definidas pelo plano diretor ou aprovadas por lei municipal”.    

Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli, em artigo publicado em maio de 1998, 

defendeu que a vedação legal do artigo é absoluta, de modo que com a entrada em vigor 

da Lei de Parcelamento do Solo todas as disposições legais em contrário – ou seja, aquelas 

em que se permitia a divisão do solo para fins urbanos em zona rural – foram expressa-

mente revogadas51. 

No entanto, o próprio Estatuto da Cidade, como já mencionado, determina 

que o Plano Diretor deve abranger o território do Município como um todo (art. 40, §2º, 

da Lei 10.257/2001). A Lei Municipal nº 4176 de 2015, que institui o Plano Diretor de 

Farroupilha/RS, por exemplo, faz o efetivo zoneamento também de áreas rurais (incisos 

VI, alínea b, VII, IX e XI). 

Rech assevera que o zoneamento da área rural deve, de fato, observar o Esta-

tuto da Terra (Lei nº4.504 de 1964), porém há questões que são de total interesse local e 

                                                           
50 FIGUEIREDO, Luiz Augusto Haddad. Condomínio de lotes: o novo regime jurídico da Lei 13.465/2017. 

In: Revista de Direito Imobiliário | vol. 85/2018 | p. 47 - 83 | Jul - Dez / 2018 / DTR\2018\22571. 
51 MARTINELLI, Jaqueline Mara Lorenzetti. Parcelamento do solo para fins urbanos em zona rural. In: 

Revista dos Tribunais | vol. 751/1998 | p. 80 - 85 | Maio / 1998 DTR\1998\255. 
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que devem ser contempladas52. O autor relata a tendência moderna de residir em locais 

mais tranquilos, na área rural, exatamente porque as grandes cidades, com seu cresci-

mento desordenado, não oferecem a esperada qualidade de vida53. Segundo Adir Ubaldo 

Rech: 

 

Por força dessa tendência, tem surgido na área rural condomínios fechados, 

cujo parcelamento é feito à revelia da legislação agrária, tampouco observando 

qualquer legislação de ocupação urbana, exatamente porque não há nada pre-

visto, não tendo sequer o Poder Público municipal instrumento de fiscalização 

e aplicação de penalidades. 

 

O município pode, no seu Plano Diretor, limitar o percentual da área rural, de 

acordo com o tamanho do módulo previsto na legislação agrária, para fins de 

ocupação urbana, buscando não descaracterizar a atividade econômica de pro-

dução primária, mas fundamentalmente estabelecendo limites da ocupação de 

caráter urbano. Não se trata de legislar sobre o módulo rural, o qual permanece 

obrigatoriamente nos limites da legislação federal, mas trata-se de estabelecer 

zoneamentos ou cotas da área ou módulo rural onde potencialmente estão ou 

haverá construções de moradia ou de atividades complementares de sustenta-

bilidade, com características urbanas.54 
 

Este relato é extremamente pertinente a esta pesquisa, pois, conforme se dis-

cutirá no Capítulo II, o regime jurídico do condomínio tradicional (art. 1.314 do Código 

Civil), cuja característica principal é a indivisão, é habitualmente desvirtuado para regu-

larizar situações em que há divisão fática da propriedade, com áreas de uso exclusivo e 

áreas de uso comum, os quais estariam melhor organizados sob a forma do condomínio 

edilício, do qual o condomínio de lotes é espécie.  

Neste cenário, Jaqueline Martinelli defende que os conceitos de solo urbano 

e solo rural (usados na Lei de Parcelamento do Solo Urbano como sinônimos de imóvel 

urbano e imóvel rural) não se confundem com os de zona urbana e zona rural, pois en-

quanto os dois primeiros referem-se à destinação de uso dada ao imóvel, os dois últimos 

dizem respeito à sua localização, independentemente da finalidade com que é utilizado55. 

Embora se reconheça o esforço doutrinário em enfrentar o tema, é inegável 

que falta um adequado regulamento para tratar sobre parcelamento do solo rural. A ca-

rência normativa acrescida da sobreposição de leis que não conversam diretamente entre 

si cria um ambiente de elevada insegurança jurídica. Um exemplo claro surge com a exi-

gência da Lei 6.766/79, a qual determina o seguinte: 

                                                           
52 RECH, 2010, p. 149. 
53 RECH, 2010, p. 158. 
54 RECH, 2010, p. 158/159 
55 MARTINELLI, 1998, p. 80 – 85. 
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Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins urbanos dependerão 

de prévia audiência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA, do Órgão Metropolitano, se houver, onde se localiza o Município, e 

da aprovação da Prefeitura municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, 

segundo as exigências da legislação pertinente. 

 

Em 1980, o Incra editou a Instrução Normativa 17b, que regulamentava – 

ainda que de forma excessivamente superficial – o parcelamento, para fins urbanos, de 

imóvel rural localizado fora de zona urbana ou de expansão urbana. Ocorre que em 2015 

sobreveio a Instrução Normativa Incra nº 82, que trata de procedimentos para atualização 

de dados no Sistema Nacional de Cadastro Rural – SNCR, trazendo válido aperfeiçoa-

mento nas regras de criação, alteração, retificação ou cancelamento dos cadastros, inclu-

sive permitindo que o requerimento seja feito na forma eletrônica. No entanto, a Instrução 

nº 82, embora não trate em nenhum momento sobre o parcelamento de imóveis rurais, 

expressamente revogou a Instrução Normativa 17b em sua totalidade. 

Marcelo da Silva Borges Brandão cita que a não reprodução das normas –

nova instrução que modernizava os cadastros rurais – fez com que sobreviesse diversas 

indagações junto ao INCRA. Um dos indagadores foi o Ministério Público do Paraná, por 

intermédio de sua Promotoria do Meio Ambiente. Em resposta, o INCRA expediu o Ofí-

cio nº 148, em 16 de junho de 2016, informando que a Coordenação Geral de Cadastro 

Rural expediu uma Nota Técnica INCRA/DFC n° 02 de 2016, explicando as razões da 

revogação da IN 17-B56. 

As conclusões e recomendações estabelecidas na Nota Técnica INCRA/DFC 

n° 02 de 2016 são extremamente relevantes para os operadores do direito que atuam na 

área do parcelamento do solo, sejam eles registradores de imóveis, tabeliães, urbanistas, 

advogados, servidores públicos ou legisladores municipais. Ainda que se trate de norma-

tiva interna, como a legislação vigente – incluindo a Lei 6.766/79 e o Decreto Federal n° 

59428/66 – remete à autarquia a competência para decidir sobre esses parcelamentos, de 

modo que o entendimento interno acaba se impondo na prática:  

4. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES: 

De todo o exposto, é possível sintetizar as seguintes conclusões: 

a) Somente é admitido o parcelamento, para fins urbanos, de imóvel loca-

lizado em zona urbana, zona de expansão urbana, zona de urbanização especí-

fica ou zona especial de interesse social, definidas pela legislação municipal, 

no contexto de adequado ordenamento territorial e eficiente execução da polí-

tica urbana; 

                                                           
56 BRANDÃO, Marcelo da Silva Borges. A revogação da instrução normativa 17-B do Incra e suas 

consequências jurídicas. Disponível em https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-notariais-e-regis-

trais/341425/a-revogacao-da-instrucao-normativa-17-b-do-incra. Acesso em 09 ago. 2021. 

https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-notariais-e-registrais/341425/a-revogacao-da-instrucao-normativa-17-b-do-incra
https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-notariais-e-registrais/341425/a-revogacao-da-instrucao-normativa-17-b-do-incra
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b) É vedado o parcelamento, para fins urbanos, de imóvel localizado fora 

das zonas referidas no item anterior, incluídos na vedação os empreendimentos 

destinados à formação de núcleos urbanos, sítios de recreio ou à industrializa-

ção, com base no item 3 da revogada Instrução 17-b/80; 

c) A competência para a avaliação da regularidade dos parcelamentos ur-

banos, aprovação dos respectivos projetos, acompanhamento e fiscalização da 

execução é do poder público municipal e dos órgãos ambientais pertinentes, 

nos termos da legislação urbanística e ambiental aplicável; 

d) A prévia audiência do INCRA para alteração de uso do solo rural para 

fins urbanos, a que se refere o art. 53 da Lei 6.766/79, deve ser interpretada 

como realização das operações cadastrais pertinentes, nos termos do Capítulo 

VI da Instrução Normativa INCRA nº 82/2015, após a prática dos atos regis-

trais respectivos; 

e) Todos os procedimentos que porventura ainda estejam em curso nas 

Superintendências Regionais, relacionados à industrialização ou à formação de 

núcleos urbanos e sítios de recreio, deverão ser encerrados, por ausência de 

substrato jurídico-normativo que lhes dê guarida, em face da revogação da Ins-

trução 17-b/80 (verificar a possibilidade de adequação do requerimento aos 

requisitos do Capítulo Vi da IN 82/2015, em atendimento ao princípio da eco-

nomia processual. 

f) Todos os procedimentos que porventura estejam em curso nas Divisões 

de Ordenamento da Estrutura Fundiária, relacionados à aprovação de lotea-

mento rural, deverão ser avaliados para verificar se efetivamente trata-se de 

projeto de colonização particular (haja vista a referência às normas que disci-

plinam esta modalidade de colonização), e, em caso afirmativo, serão remeti-

dos ao setor competente segundo o Regimento Interno desta autarquia; 

g) Se for o caso de parcelamento para fins agrícolas, não caracterizado 

como projeto de colonização particular previsto no Estatuto da Terra, entende-

mos prescindir de qualquer autorização do INCRA: ocorrerão apenas as atua-

lizações cadastrais pertinentes, após a efetivação do parcelamento, conforme 

esclarecido no item 3.1. desta Nota Técnica; 

h) Em caso de loteamento rural, deverão ser observadas pelos órgãos com-

petentes eventuais normas restritivas, incluindo os aspectos ambientais. A ob-

servância desta matéria não é atribuída ao INCRA, mas sim ao oficial registra-

dor na ocasião do registro do empreendimento57. 

[...] 

 

A referida Nota Técnica não ficou imune a críticas. O Registrador de Imóveis 

Christian Beurlen, em palestra conferida no XLIV Encontro dos Oficiais de Registro de 

Imóveis do Brasil, realizada de 30/05 a 03/06 de 2017 em Curitiba/PR, teceu diversas 

críticas aos entendimentos esposados pela autarquia. Entre várias observações, aventa que 

a Nota Técnica se omite integralmente quanto ao Decreto 62.504/1968, que regulamenta 

desmembramentos para fins urbanos em zona rural. Critica também a hermenêutica utili-

zada, ao determinar que a palavra “prévia” deveria ser interpretada como “posterior”, e 

“audiência” deveria ter sido interpretada como mera alteração cadastral. Assevera que a 

nova instrução normativa colide com o restante do ordenamento jurídico, com a jurispru-

dência e a doutrina que já estavam consolidadas sobre o tema, gerando um vazio perigoso 

                                                           
57 BRASIL, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA. Nota técnica IN-

CRA/DF/DFC/Nº 02/2016.  
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e transferindo, maneira informal (conforme conclusão exposta na alínea “h” da Nota Téc-

nica), para os registradores imobiliários uma competência que seria da União Federal58. 

A despeito das críticas, ao que parece os chamados Sítios de Recreio, Hotéis 

Fazenda e Parques Ecológicos não estão mais autorizados, por ferimento à função social 

do imóvel rural, não obstante o Decreto Federal ainda esteja em vigor59. Parece forçoso 

inferir, ainda, que qualquer parcelamento do solo rural para fins urbanos, incluindo lote-

amentos e condomínios de lotes, deverá ser precedido de reconhecimento de área urbana 

ou de expansão urbana e regulamentado pelo Poder Público Municipal no exercício da 

sua competência para disciplinar a política urbana. 

 

  

                                                           
58 BAULEN. Christian Beurlen. A participação do Incra no parcelamentode imóveis rurais à vista das 

Instruções Normativas 17-B/1980 e 82/2015. Disponível em https://www.irib.org.br/biblioteca/central-

de-palestras/a-participacao-do-incra-no-parcelamento-de-imoveis-rurais-a-vista-das-instrucoes-normati-

vas-17-b-1980-e-82-2015. 
59 BRANDÃO, Marcelo da Silva Borges. A revogação da instrução normativa 17-B do Incra e suas 

consequências jurídicas. Disponível em https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-notariais-e-regis-

trais/341425/a-revogacao-da-instrucao-normativa-17-b-do-incra. Acesso em 09 ago. 2021. 

 

https://www.irib.org.br/biblioteca/central-de-palestras/a-participacao-do-incra-no-parcelamento-de-imoveis-rurais-a-vista-das-instrucoes-normativas-17-b-1980-e-82-2015
https://www.irib.org.br/biblioteca/central-de-palestras/a-participacao-do-incra-no-parcelamento-de-imoveis-rurais-a-vista-das-instrucoes-normativas-17-b-1980-e-82-2015
https://www.irib.org.br/biblioteca/central-de-palestras/a-participacao-do-incra-no-parcelamento-de-imoveis-rurais-a-vista-das-instrucoes-normativas-17-b-1980-e-82-2015
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CAPÍTULO II – OS REGIMES CONDOMINIAIS NA PROPRIE-

DADE IMOBILIÁRIA  
 

Tecidos os comentários sobre o Direito Urbanístico e os instrumentos jurídi-

cos da política urbana e rural, cabe mudar o foco para outro viés fundamental para com-

preender o tema: a propriedade pela perspectiva do Direito Civil. 

Enquanto no Direito Urbanístico os principais atores são agentes públicos, 

em especial o Poder Público Municipal, no Direito Civil a atuação é feita por agentes 

particulares, indivíduos buscando seus próprios interesses. Portanto, o primeiro tem viés 

coletivo; o segundo individual. É justamente da conjugação dos esforços do Poder Pú-

blico, com sua função precípua de organizar e coordenar a ocupação urbana, e dos parti-

culares, os quais efetivamente compram, vendem, constroem e – em última análise – uti-

lizam os imóveis, que se constituem a ocupação do solo e a criação das cidades. 

A fim de compreender o surgimento da propriedade horizontal – regime jurí-

dico dos edifícios e também dos condomínios de lotes – é preciso compreender como se 

estrutura o direito de propriedade pelo viés do proprietário, isto é, quais seus direitos e 

obrigações e como ocorre a transmissão e a divisão do solo.  

 

 2.1. O direito de propriedade como direito exclusivo. 
 

De início, faz-se necessário analisar a concepção clássica de propriedade en-

contrada na doutrina civil.  

O direito à propriedade é talvez o elemento basilar do direito privado. A dou-

trina civilista considera a propriedade como o mais importante dos direitos subjetivos, 

sendo o centro de todo o direito das coisas60.  

O direito subjetivo de propriedade concerne à relação jurídica complexa que 

se forma entre aquele que detém a titularidade formal do bem (proprietário) e a coletivi-

dade de pessoas. Nos bens imóveis, nasce a propriedade por meio do ato do registro, que 

a tornará pública e exigível perante a sociedade. O objeto da relação jurídica é o dever 

geral de abstenção, que consiste na necessidade de os não proprietários respeitarem o 

exercício da situação de ingerência econômica do titular sobre a coisa61.  Segundo Manoel 

                                                           
60 MONTEIRO, Washington de Barros; MALUF, Carlos Alberto Dabus. Curso de Direito Civil: Direito 

das Coisas. 41. ed. São Paulo: Saraiva, 2011. p. 98. 
61 FARIAS, 2021, p. 279. 
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Valente, o conceito clássico de propriedade privada vinculou-se ao de norma jurídica, em 

que o proprietário é aquele que preenche de modo líquido e certo os requisitos da lei, para 

assim ser considerado como o titular dos bens no campo jurídico62. 

Para José Isaac Pilati, o jurista da Era Moderna, dos códigos e da proprieté, 

da supremacia da lei, ostenta uma face de completude, de totalidade técnica sistematizada, 

legalista e perfeita. Um aparato formal que garante ao titular do bem econômico a plena 

liberdade de desígnios, em todas as relações possíveis da coisa, atendendo, apenas, às 

limitações expressas da lei. O Direito, assim, tem o papel de forma e não de substância: 

diz como fazer, mas não o que fazer63. 

O pensamento moderno entende que a propriedade se perfaz por ser estrutu-

rante e linear, caracterizando-se pela habilidade em organizar o sistema jurídico e conser-

var direitos individuais, ao passo que a abordagem pós-moderna sobre a propriedade se 

apresenta como alternativa não substituta, mas complementar ao pensamento moderno, 

pois introduz a complexidade, a diversidade e os antagonismos nas relações que envol-

vem propriedade64.  

Todavia, Cristiano Chaves de Farias ensina que, embora a ciência do direito 

há muito tenha relativizado a sacralidade da propriedade, ainda é possível falar em caráter 

absoluto dos direitos reais. Neste contexto, o absolutismo dos direitos reais não decorre 

do poder ilimitado de seus titulares sobre os bens que se submetem a sua autoridade, mas 

se insere em outra ordem. Os direitos reais – cuja propriedade é a manifestação máxima 

– são poderes jurídicos que concedem a seu titular verdadeira situação de dominação so-

bre um objeto. Esse poder é oponível erga omnes, eis que os direitos reais acarretam 

sujeição universal ao dever de abstenção sobre a prática de qualquer ato capaz de interferir 

na atuação do titular sobre o objeto65.  

Essa noção de poder sobre a coisa está umbilicalmente ligada ao conceito de 

domínio. Segundo Washigton de Barros Monteiro, a noção de propriedade é mais ampla 

que simplesmente a de domínio, sendo este espécie da qual aquela representa o gênero66. 

Para Cristiano Chaves de Farias, a característica central do domínio é a exclusividade, 

pois não pode haver mais de um domínio sobre o mesmo bem, isto é, duas pessoas não 

                                                           
62 FIGUEIREDO NETO, 2016, p. 39. 
63 PILATI, 2012, p. 20 
64 FIGUEIREIDO NETO, 2016, p. 60/61. 
65 FARIAS, 2021, p. 31/32. 
66 MONTEIRO, 2011. p. 98. 
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ocupam o mesmo espaço jurídico, deferido com pertinência a alguém, que é o titular do 

direito real67. 

A todo modo, a tarefa de conceituar a propriedade é notoriamente complexa. 

Washington de Barros Monteiro afirma que a definição parte do conhecimento de suas 

características e elementos constitutivos. Segundo o autor68 

[O] direito de propriedade é de fato absoluto, não só porque oponível erga om-

nes, como também porque apresenta caráter de plenitude, sendo, incontesta-

velmente, o mais extenso e o mais completo de todos os direitos reais. A pro-

priedade é a parte nuclear ou central dos demais direitos reais, que pressupõem, 

necessariamente, o direito de propriedade, do qual são modificações ou limi-

tações, ao passo que o direito de propriedade pode existir independentemente 

de outro direito real em particular. 

 

Orlando Gomes ensina que o direito de propriedade é melhor compreendido 

pelo prisma analítico, isto é, como o direito de usar, fruir, e dispor de um bem, assim 

como reavê-lo de quem injustamente o possua69. O Código Civil de 1916, em seu artigo 

524, adotou essa linha ao deixar de conceituar a propriedade, dando ênfase aos direitos e 

poderes conferidos ao proprietário70. Tal sistemática foi mantida no Código Civil de 2002, 

que em seu artigo 1228 estabelece que “o proprietário tem a faculdade de usar, gozar e 

dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua 

ou detenha”. 

Adotando esta sistemática, a lei outorga ao proprietário o poder de usar o bem. 

O uso é a possibilidade de empregar a coisa em benefício próprio ou de terceiro, conforme 

a vontade do titular, isto é, “faculdade de colocar a coisa a serviço do titular, sem modi-

ficação na sua substância” 71. O direito de gozar da coisa deve ser compreendido princi-

palmente como o de perceber os frutos que dela advém72. A abrangência é superior ao do 

direito de uso, haja vista que consiste na possibilidade de exploração econômica da coisa, 

possibilitando não só a percepção dos frutos naturais (percebidos diretamente da natureza 

e que estariam abarcados no poder de usar), mas também os frutos industriais (resultantes 

                                                           
67 FARIAS, 2021, p. 319. 
68 MONTEIRO, 2011. p. 99. 
69 GOMES, Orlando. Direitos Reais. 6 ed. - Rio de Janeiro, Forense, 1978, p. 99. 
70 BRASIL, Lei 3071 de 1916. Art. 524. A lei assegura ao proprietário o direito de usar, gozar e dispor de 
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71 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil: Volume IV - Direitos Reais / Atual. 

Carlos Edson do Rêgo Monteiro Filho. 25. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2017. p. 77.  
72 PEREIRA, 2017. p. 78. 
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da transformação do homem sobre a natureza) e os frutos civis (rendas oriundas da utili-

zação da coisa por outrem)73.  

Na sequência, há a faculdade de dispor, defendida por Caio Mário como “a 

mais viva expressão dominial, pela maior largueza que espelha, pois quem dispõe da coisa 

mais se revela dono do que aquele que a usa ou frui”74. A disposição permite ao proprie-

tário alterar a própria substância da coisa, isto é, escolher a destinação a ser dada ao bem, 

a mais ampla forma de concessão de finalidade econômica ao objeto do direito real75. A 

disposição é compreendida tanto pelo aspecto material, que permite ao proprietário des-

truir ou abandonar a coisa, quanto pelo aspecto jurídico, que permite a prática do ato de 

alienação, seja onerosa ou gratuita. 

Por fim, há a faculdade de reivindicar a coisa. Trata-se do consectário lógico 

do direito de excluir76, isto é, o poder conferido ao titular do direito de propriedade de 

retomar o bem de quem injustamente o possua. A exclusividade é da essência do direito 

de propriedade e gera um direito a um proprietário e um dever genérico a todos os demais 

de não violar a propriedade alheia. Caio Mário expõe a relevância dessa faculdade77: 

De nada valeria ao dominus, em verdade, ser sujeito da relação jurídica domi-

nial e reunir na sua titularidade o ius utendi, fruendi, abutendi, se não lhe fosse 

dado reavê-la de alguém que a possuísse injustamente, ou a detivesse sem tí-

tulo. Pela vindicatio o proprietário vai buscar a coisa nas mãos alheias, vai 

retomá-la o possuidor, vai recuperá-la do detentor. Não de qualquer possuidor 

ou detentor, porém, daquele que a conserva sem causa jurídica, ou a possua 

injustamente.  

 

Consoante já mencionado, a propriedade possui algumas características que 

lhe são próprias, na qual se costuma destacar a perpetuidade e a exclusividade. A perpe-

tuidade, na concepção civilista tradicional, é o que atribui duração ilimitada à proprie-

dade, subsistindo independentemente do exercício do seu titular e sendo transmitida por 

direito hereditário aos sucessores78. 

Entretanto, a característica mais relevante para o presente trabalho, e já men-

cionada acima, é a exclusividade do direito de propriedade. Conforme o artigo 1.231 do 

Código Civil de 2002: “A propriedade presume-se plena e exclusiva, até prova em con-

trário”. Nas palavras de Washington de Barros Monteiro79 : 

                                                           
73 FARIAS, 2021, p. 312. 
74 PEREIRA, 2017, p. 78 
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78 FARIAS, 2021, p. 321. 
79 MONTEIRO, 2011. p. 100. 



33 
 

A mesma coisa não pode pertencer com exclusividade e simultanea-

mente a duas ou mais pessoas. O direito de um sobre determinada coisa exclui 

o direito de outro sobre essa mesma coisa (duorum vel plurium dominium in 

solidum esse non potest). O proprietário pode excluir da coisa, objeto de seu 

direito, a ação de outrem. O jus excludendi alios constitui a substância do di-

reito de propriedades.  

Segundo Fernanda Bononomi, o direito à propriedade é só mais um exemplo 

do profundo conflito enfrentado pela sociedade moderna entre o desenvolvimento econô-

mico e a preservação ambiental. Descobrir a linha que separa a justa limitação de um 

direito para que seja possível a efetivação de outro é a grande questão80.  

Neste cenário, não há como discutir a ocupação e utilização do solo e das 

cidades sem considerar o caráter de exclusividade da propriedade. A densidade populaci-

onal urbana é naturalmente superior à rural e com o crescimento das cidades tornou-se 

necessário regulamentar o convívio de centenas, milhares e até milhões de pessoas dentro 

de um espaço relativamente restrito. Disso surge o seguinte problema: como conciliar a 

convivência de várias pessoas – cada qual com interesses, motivações e vontades distintas 

– dentro de um espaço restrito se todas elas possuem direito exclusivo sobre o terreno? O 

Direito Civil apresenta, em síntese, três soluções para esta questão. 

 A primeira solução é dividir fisicamente o imóvel, ou seja, transformar uma 

grande área em várias pequenas áreas, cada uma de propriedade exclusiva de um deter-

minado proprietário. Este é o regime do parcelamento do solo, que será objeto de análise 

adiante, que se vale dos institutos do loteamento e do desmembramento para fracionar os 

imóveis em unidades menores. 

 A segunda solução é dividir o espaço abstratamente, isto é, dividir o imóvel 

em cotas abstratas, tornando cada proprietário uma espécie de sócio do imóvel, que man-

tém sua unicidade. O imóvel é um só e assim será considerado em suas relações, mas cada 

proprietário (ou condômino) possui apenas uma fração ideal (isto é, uma cota abstrata) 

sobre o todo. As despesas e os frutos serão divididos entre eles, respeitadas as cotas, e 

todos poderão utilizar as faculdades da propriedade sobre a coisa comum. Este é o regime 

do condomínio ordinário ou condomínio comum. 

A terceira resposta, mais sofisticada, envolve a divisão tanto física quanto 

                                                           
80 BONONOMI, Fernanda. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca da responsabili-

zação civil do adquirente de imóvel rural por danos ambientais pretéritos à aquisição do bem. Dis-
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Pós-Graduação em Direito, Florianópolis, 2021, p. 11. Disponível em https://repositorio.ufsc.br/han-
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abstrata do imóvel. É a chamada propriedade em planos horizontais ou condomínio edi-

lício, em que um imóvel será separado em vários, mas todos manterão entre si certa uni-

dade, a fim de possibilitar que existam áreas de uso comum e áreas de uso exclusivo. Esta 

inovação, que é inclusive o regime aplicado ao condomínio de lotes, surge principalmente 

com a popularização das edificações e prédios urbanos. Na maioria dos edifícios, cada 

indivíduo ou família possui com exclusividade o seu apartamento, mas todos necessitam 

passar pela mesma entrada e utilizar em conjunto dos encanamentos e da estrutura do 

prédio. Em razão disso, foi necessário criar um novo modelo de regime de propriedade 

para atender a esta demanda. 

Convém analisar cada um desses modelos a fim de melhor compreender a 

natureza jurídica do condomínio de lotes. 

 

2.2. A divisão física do imóvel: o regime do parcelamento do solo. 
 

O Código Civil de 1916 não se dedicou a tutelar os loteamentos e condomínio, 

focando sua normatização com questões contratuais relativas aos negócios imobiliários81. 

O primeiro diploma legislativo que tratou sobre os loteamentos urbanos e rurais foi o 

Decreto-Lei nº 58 de 10 de dezembro de 193782. Embora tenha sido uma grande inovação, 

a legislação ainda era essencialmente de direito privado, com maior preocupação na pro-

teção dos adquirentes do lotes do que à disciplina urbanística da propriedade83. 

O Decreto-Lei nº 58/1937 foi regulamentado pelo Decreto 3.079 de 15 de 

setembro de 1938. A insuficiência desses diplomas normativos, justamente por ignorar 

os aspectos urbanísticos, gerou proliferação de loteamentos clandestinos em todos os cen-

tros urbanos do país84. Constatando o problema, em 1964 os juristas Hely Lopes Meirelles 

e Eurico de Andrade Azevedo foram convidados pelo presidente do Instituto dos Arqui-

tetos do Brasil, Henrique Mindlin, e pelo Ministro do Planejamento, Roberto Campos, 

para elaborar um projeto de lei federal sobre o parcelamento do solo urbano85. Todavia, 

                                                           
81 CHEZZI, Bernardo Amorim. Condomínio de Lotes: Aspectos Civis, Registrais e Urbanísticos. São 

Paulo: Quartier Latin, 2020, p. 37. 
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83 GERMANOS, Luis Paulo. Condomínio de Terrenos: inclui comentários ao art. 1.358-A do Código 

Civil, que trata do condomínio de lotes, introduzido pela Lei nº 13.465/17. São Paulo: Quartier Latin, 
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84 GERMANOS, 2018, p. 209. 
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o projeto elaborado pelos juristas acabou sofrendo intervenções e sendo desfigurado, re-

sultando no Decreto-Lei nº 271/1967 – outro diploma essencialmente civil. 

Somente em 19 de dezembro de 1979 que foi promulgada a Lei nº 6.766, que 

dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências. A Lei nº 6.766/79 

cuida pela primeira vez do conceito de parcelamento do solo urbano e marca o início da 

consolidação do Direito Urbanístico no país86. A Lei de Parcelamento é, a bem da ver-

dade, um pedaço de um conjunto muito maior, que abrange os Planos Diretores Munici-

pais, as Leis de Uso e Ocupação do Solo, os Códigos de Obras entre outras leis, todas 

fazendo parte da estratégia de regulação que os municípios adotam para poderem garantir 

um equilíbrio social, urbanístico e ambiental das cidades87. 

A Lei cumpriu, à época, importante papel de orientação aos municípios, esta-

belecendo regras federais para a aprovação de loteamentos. Era nítida a preocupação de 

que os lotes que fossem destinados à edificação integrassem seu próprio sistema de cir-

culação à malha viária do município, bem como que o loteamento tivesse espaços e equi-

pamentos urbanos, comunitários e públicos adequados à densidade populacional88. 

A Lei nº 6.766 sofreu diversas alterações ao longo dos anos, com destaque 

para a Lei nº 9.785 de 1999, que adequou alguns conceitos legais e inseriu novos concei-

tos importantes, como a própria definição de lote. Não convém, neste trabalho, se estender 

demais nos aspectos históricos e na importância da Lei nº 6.766/79 e suas alterações para 

o desenvolvimento do Direito Urbanístico no Brasil. Em razão disso, a ênfase se dará em 

analisar o texto atualmente vigente, seus conceitos e suas principais regras. 

A norma legal, desde sua origem, manteve a classificação civilista de lotea-

mento e desmembramento. Loteamento é “a subdivisão de gleba em lotes destinados à 

edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolon-

gamento, modificação ou ampliação das vias existentes” (art. 2º, §1º). Já o desmembra-

mento, por sua vez, seria a “a subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com 

aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas 

vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já 

existentes”89.  

Em síntese, desmembramento é a divisão física do lote, sem necessidade de 
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alterar substancialmente o espaço da cidade, isto é, sem criar ruas ou ampliar as existen-

tes, apenas transformando terrenos maiores em menores. O loteamento, entretanto, defi-

nitivamente altera o espaço da cidade, abrindo novas ruas ou ampliando as existentes, 

alterando os espaços comunitários e, não raro, servindo de embrião para novos bairros. 

Segundo Marcelo Rodrigues, embora ambas as formas tenham por objeto da 

edificação, o loteamento tem por vocação a futura urbanização da gleba, repercutindo a 

gratuita transferência de algumas de suas parcelas ao município destinadas à abertura de 

logradouros, praças e outros equipamentos urbanos, diferentemente do que ocorre com o 

desmembramento, cuja autorização pressupõe a prévia existência desta urbanização. As-

sim, no loteamento está presente o interesse público, seja na necessidade de urbanização, 

seja na proteção do comprador de baixa renda, ao passo que no desmembramento des-

ponta majoritariamente o interesse do particular (proprietário da gleba)90. 

Ainda no artigo 2º da Lei nº 6.766/79, o §4º conceitua o lote como: “o terreno 

servido de infraestrutura básica cujas dimensões atendam aos índices urbanísticos defini-

dos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em que se situe”.   A estrutura básica 

compõe-se pelos equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação 

pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e 

domiciliar e vias de circulação (art. 2º, §5º). A Lei de parcelamento não deixa dúvidas 

que cabe ao município estabelecer as regras, em todo o seu território, sobre o parcela-

mento do solo para a ocupação de caráter urbano, sendo o Plano Diretor o principal ins-

trumento91. O índice urbanístico, portanto, será definido pela legislação municipal, ob-

servando-se sempre a área mínima de 125m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e 

frente mínima de 5 (cinco) metros (art. 4º, inciso II), exceto se destinado à urbanização 

de interesse social. 

O artigo 4º da Lei de Parcelamento do Solo Urbano traz os requisitos mínimos 

para os loteamentos, que deverão ter áreas destinadas a sistemas de circulação, a implan-

tação de equipamento urbano e comunitário e espaços livres de uso público, os quais 

deverão ser proporcionais à densidade de ocupação. Estabelece que as vias devem articu-

lar-se com as vias adjacentes oficiais e se harmonizar com a topografia local, a fim de 

possibilitar adequada locomoção dentro da cidade. Exige, ainda, que os loteamentos res-

peitem faixas de domínio quando ao longo de rodovias, ferrovias, rios e cursos de água. 
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A norma também cria obrigações fiscalizatórias para os municípios – bem como parâme-

tros para essa fiscalização – a fim de melhor ordenar o solo urbano. 

Os artigos 6 a 17 tratam sobre o projeto e a aprovação dos loteamentos e des-

membramentos, estabelecendo as regras mínimas e o processo perante o Poder Público 

Municipal. Os artigos 18 a 24 discorrem sobre o processo de registro do loteamento, desde 

sua aprovação pelo Poder Público até o término da execução das obras e a transferência 

dos lotes aos adquirentes, estabelecendo um rol de documentos que devem ser apresenta-

dos a fim de garantir a adequação do projeto e a idoneidade do loteador. Em suma, um 

conjunto documental com intuito de comprovar a titularidade e o direito dominial do lo-

teador sobre a gleba a ser loteada, o projeto de lotes, com sua especificação, para evitar 

alterações ao longo da execução e também garantias de que o loteador irá executar o 

projeto nos termos aprovados pelo Município, de modo a permitir o crescimento ordenado 

das cidades de acordo com as leis e normas estabelecidas pelo ente municipal. 

Os artigos 25 a 39 abordam normas sobre os contratos envolvendo os lotes do 

projeto a ser executado, visando a proteger os adquirentes dos lotes, tocando também 

aspectos de publicidade registral. Por fim, os artigos 50 a 52 trazem sanções penais àque-

les que derem início, seja executando, parcelando o solo, vendendo ou promovendo a 

venda, de lotes em desacordo com a Lei nº 6.766/79 e as normas de planejamento urbano. 

Convém mencionar, ainda, as alterações promovidas na Lei de Parcelamento 

do Solo pela Lei nº 13.465 de 2017, notadamente ao estabelecer que o “lote poderá ser 

constituído sob a forma de imóvel autônomo ou de unidade imobiliária integrante de con-

domínio de lotes92” (art. 2º, §7º, da Lei 6.766/79) e também por criar a figura do lotea-

mento de acesso controlado, cujo controle de acesso será regulamentado por ato do poder 

público Municipal (art. 2º, §8º, da Lei 6.766/79). Tais acréscimos serão objeto de análise 

específica no Capítulo III, razão pela qual neste momento basta a menção. 

É possível, portanto, identificar na LF nº 6.766/1979 três núcleos bem defini-

dos: civil, que trazem regras dos contratos e dos registros e aí, portanto, incluem-se os 

aspectos registrais; urbanístico, com a definição de critérios gerais urbanos de implanta-

ção de loteamentos, bem como dos aspectos do licenciamento; e ambiental, com a restri-

ção de implantação de empreendimentos em áreas ambientalmente sensíveis93. 
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A principal diferença do loteamento e desmembramento para os condomínios, 

seja o condomínio comum (que se abordará a seguir), seja os condomínios edilícios (nos 

quais se incluem os condomínios de lotes), é a relação mútua entre os proprietários vizi-

nhos. Enquanto nos condomínios os proprietários das unidades autônomas possuem di-

reitos e obrigações recíprocas entre si, inclusive em alguns casos com necessidade de 

regular as relações por convenção de condomínio, os proprietários de lotes decorrentes 

de loteamento não tem qualquer vinculação entre si, à exceção das normas cogentes de 

Direito Público e os direitos de vizinhança. Não há diferença entre um vizinho que tenha 

adquirido o bem no mesmo loteamento de outro que resida perto mas tenha adquirido seu 

imóvel de outro empreendimento. 

Nos lotes decorrentes de loteamento e desmembramento, cada proprietário 

possui sua propriedade exclusiva, na concepção tradicional, não existindo áreas de uso 

comum, com exceção das áreas públicas (ruas, praças e parques).  

 

2.3. A divisão abstrata do bem: a propriedade comum e o condomínio 

tradicional. 
 

Diferente é a situação dos coproprietários que compartilham um imóvel sob 

o regime do denominado condomínio tradicional, ordinário ou comum, tratado nos artigos 

1.314 a 1.330 do Código Civil. 

Reprisando o que já foi mencionado acima, quando se fala em direito de pro-

priedade se sobressai seu atributo de exclusividade, em especial pela sua oponibilidade a 

todos (erga omnes)94. A titularidade do bem confere ao dono o direito de excluir terceiros 

do uso, gozo e disposição da coisa, em especial por meio da pretensão reivindicatória95. 

Neste cenário, a natureza jurídica do condomínio encerra aparente contradi-

ção: a coexistência de vários titulares de um direito, por definição, exclusivo96. Não se 

pode confundir o regime do condomínio tradicional (art. 1.314 do Código Civil), carac-

terizado pela indivisão da coisa comum, com o condomínio edilício, regido pelo artigo 

1.331 e seguintes do Código Civil e pela Lei 4.591/64), no qual há partes de uso comum 

e partes de uso exclusivo.  
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No condomínio tradicional os condôminos são proprietários de cotas abstratas 

e sem localização material, como se fossem ‘sócios’ do imóvel, sendo a localização da 

fração ideal incompatível com o regime jurídico, com clara violação à legislação federal 

(Código Civil, Lei de Parcelamento do Solo e Lei 4.591/64) e ao princípio da unicidade 

da matrícula.  

O artigo 1.314 do Código Civil97 é claro ao estabelecer o caráter indiviso do 

condomínio comum: 

Art. 1.314. Cada condômino pode usar da coisa conforme sua destinação, sobre 

ela exercer todos os direitos compatíveis com a indivisão, reivindicá-la de ter-

ceiro, defender a sua posse e alhear a respectiva parte ideal, ou gravá-la. 

Parágrafo único. Nenhum dos condôminos pode alterar a destinação da coisa 

comum, nem dar posse, uso ou gozo dela a estranhos, sem o consenso dos 

outros. 

 

O condomínio, sob o aspecto objetivo, denominado indivisão, é o estado em 

que se encontra uma coisa sobre a qual várias pessoas têm direitos concorrentes. Sob o 

aspecto subjetivo, chama-se comunhão e ocorre quando determinado direito pertence si-

multaneamente a várias pessoas98.  

A perpetuidade não é característica do condomínio tradicional; pelo contrário, 

o legislador expressamente atua para que os condôminos promovam, o quanto antes, a 

divisão da coisa comum. O artigo 1.320 do Código Civil estabelece que é lícito que o 

condômino, a qualquer tempo, exija a divisão das coisas comuns. Estabelece, ainda, que 

a indivisão convencional não deve perdurar mais de 5 (cinco) anos, seja por acordo entre 

os condôminos ou se estabelecida por doador ou testador. 

Orlando Gomes afirma que o condomínio é estado inorgânico, excepcional, 

que não deve durar, porque se contrapõe, econômica e socialmente, à forma normal do 

domínio99. O condomínio é feito para ser um estado transitório, para situações fáticas em 

que é inevitável a indivisão.  

Os melhores exemplos de condomínio envolvem o direito de família e o di-

reito das sucessões. O artigo 1.791 do Código Civil determina que até a partilha o direito 

dos co-herdeiros, quanto à posse e propriedade dos bens da herança, será regida pelas 

normas do condomínio. Ademais, não é difícil imaginar cenários em que mesmo após a 

                                                           
97 BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Código Civil. Disponível em: http://www.pla-

nalto.gov.br/CCivil_03/leis/2002/L10406.htm. Acesso em 10/02/2022. 
98 FARIAS, 2021, p. 796. 
99 GOMES, Orlando. Direitos reais. Direitos Reais. 19. ed. Revista, atualizada e aumentada por Luiz Ed-

son Fachin. Rio de Janeiro: 2008, p. 241. 
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partilha os herdeiros decidam permanecer em condomínio, como no caso da herança con-

sistir de um único imóvel, porém possuir pluralidade de herdeiros, os quais não tem con-

dições ou interesse em comprar as cotas dos demais. Neste caso, inevitável permanecer o 

bem sob o regime do condomínio. 

Não se ignora a existência de condomínios com divisão de fato, denominados 

condomínios pro diviso. O regime do condomínio tradicional (ou comum) estabelece uma 

comunhão de fato e de direito, permanecendo a coisa em estado de indivisão entre os 

condôminos. Já a comunhão pro diviso só existe de direito, não de fato, pois cada condô-

mino já se localiza numa parte certa e determinada da coisa100. Assim, o condômino age 

como se tivesse domínio exclusivo sobre parte da gleba. 

O próprio Superior Tribunal de Justiça reconhece esses condomínios pro di-

viso, inclusive relativizando a aplicação do direito de preferência do condômino101: 

 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONDOMÍNIO. DIREITO DE PREFERÊN-

CIA DO CONDÔMINO. INEXISTÊNCIA. IMÓVEL PRO DIVISO. RE-

CURSO DESPROVIDO. 

1. Nas situações em que o condomínio se constitui sobre bem divisível, mas 

não dividido, inicialmente prevalecia o entendimento de que não era necessário 

observar o direito de preempção, pois o condômino permanecia sob o regime 

de condomínio por vontade própria, já que poderia, a qualquer tempo, manejar 

ação divisória, assumindo o risco de, não o fazendo, um estranho ingressar no 

condomínio. Além disso, entendia-se que interpretar a expressão "indivisível" 

contida no art. 1.139 do Código Civil de 1916, como "indiviso", seria aumentar 

consideravelmente a restrição trazida pela lei. 

2. Posteriormente, o art. 1.139 do Código Civil de 1916 passou a ser objeto de 

interpretação extensiva, com o termo indivisível sendo tomado como bem em 

"estado de indivisão". Assim, mesmo na alienação de parte de bem divisível, 

mas indiviso, seria necessário dar aos condôminos a oportunidade de adquirir 

a quota do imóvel, com sua notificação. Esse entendimento prevaleceu com o 

julgamento do REsp 489.860/SP, pela eg. Segunda Seção, da relatoria da emi-

nente Ministra NANCY ANDRIGHI. 

3. No caso, concluiu-se ter havido uma divisão amigável do imóvel entre os 

familiares, que com ela concordaram mesmo sem uma demarcação precisa, 

cada qual ocupando e administrando sua área de forma independente, inclusive 

as arrendando a terceiros. Essa divisão talvez não tenha sido efetuada com in-

tuito de definitividade em um primeiro momento, mas o fato é que ela se per-

petuou, impondo-se no mundo empírico, inclusive com a sucessão de proprie-

tários. O decorrer do tempo implicou o assentimento tácito com a divisão feita, 

agindo os herdeiros como se fossem proprietários de áreas específicas. 

4. Nesse contexto, as instâncias ordinárias entenderam não ser crível que o 

imóvel possa ser tido como indiviso na atualidade para fins do exercício do 

direito de preferência. A revisão desse entendimento demandaria o revolvi-

mento do conjunto fático-probatório, providência vedada na via estreita do es-

pecial (Súmula 7/STJ). 

5. Recurso especial desprovido. 

                                                           
100 FARIAS, 2021, p. 797. 
101 BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. REsp 1535968/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 

TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 30/03/2016. 
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Todavia, a hipótese em que os condôminos dividiram fisicamente o imóvel, 

sem efetuar o regular parcelamento do solo, trata-se de situação irregular, na qual existe 

comunhão de direito, mas não de fato.  

Em geral os condomínios tradicionais têm uma sobrevida inicial harmônica. 

No entanto, com o passar do tempo, a indivisão começa a gerar diversos problemas, em 

especial quando os condôminos originais são substituídos, seja por falecimento, com a 

entrada dos sucessores no imóvel, seja por transferência do quinhão. Entram estranhos no 

condomínio que podem não concordar com as localizações previamente acordadas entre 

as partes e a harmonia se desvanece102. 

A situação é bem conhecida nos condomínios rurais. Com o advento do Es-

tatuto da Terra (Lei nº 4.504/64), introduziu-se o conceito de módulo rural e estabeleceu-

se dimensões mínimas para parcelamento do solo rural. Assim dispõe o artigo 65: “O 

imóvel rural não é divisível em áreas de dimensão inferior à constitutiva do módulo de 

propriedade rural”103. Em 1972, com a criação do Sistema Nacional de Cadastro Rural, 

foi criada a fração mínima de parcelamento, regulamentando a norma do artigo 65 do 

Estatuto da Terra. A vedação foi prevista no artigo 8º da Lei 5.868/72, veja-se104:  

 Art. 8º - Para fins de transmissão, a qualquer título, na forma do Art. 65 da Lei 

número 4.504, de 30 de novembro de 1964, nenhum imóvel rural poderá ser 

desmembrado ou dividido em área de tamanho inferior à do módulo calculado 

para o imóvel ou da fração mínima de parcelamento fixado no § 1º deste artigo, 

prevalecendo a de menor área. 

§ 1º - A fração mínima de parcelamento será: 

        a) o módulo correspondente à exploração hortigranjeira das respectivas 

zonas típicas, para os Municípios das capitais dos Estados; 

        b) o módulo correspondente às culturas permanentes para os demais Mu-

nicípios situados nas zonas típicas A, B e C; 

        c) o módulo correspondente à pecuária para os demais Municípios situa-

dos na zona típica D. 

        § 2º - Em Instrução Especial aprovada pelo Ministro da Agricultura, o 

INCRA poderá estender a outros Municípios, no todo ou em parte, cujas con-

dições demográficas e sócio-econômicas o aconselhem, a fração mínima de 

parcelamento prevista para as capitais dos Estados. 

        § 3o São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que in-

frinjam o disposto neste artigo não podendo os serviços notariais lavrar escri-

turas dessas áreas, nem ser tais atos registrados nos Registros de Imóveis, sob 

pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal de seus titulares ou 

prepostos. 

                                                           
102 GEOFORUM, A Caixa de Pândora dos Condomínios Rurais. Publicado em 11 de maio de 2011. Dis-

ponível em: https://www.colegioregistralrs.org.br/doutrinas/a-caixa-de-pandora-dos-condominios-rurais/. 

Acesso em 25 mar. 2022. 
103 BRASIL, Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964. Estatuto da Terra. Disponível em http://www.pla-

nalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4504.htm. Acesso em 10/02/2022. 
104 BRASIL, Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972. Lei do Sistema Nacional de Cadastro Rural. 

Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5868.htm. Acesso em 10/02/2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4504.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4504.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5868.htm
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Para burlar a imposição legal e ainda economizar o custo e o tempo dos ser-

viços do agrimensor, instaurou-se a prática de fracionar juridicamente o imóvel, adqui-

rindo-se “frações ideais” na matrícula do imóvel, enquanto na realidade estava-se com-

prando parte certa e determinada dentro do terreno. Segundo reportagem do Colégio Re-

gistral do Rio Grande do Sul, publicada em 2011, estima-se que no Estado existam cerca 

de 450 mil propriedades rurais com menos de 500 hectares e que em torno de 60% destas 

seriam condomínios rurais comuns105, isto é, frações não localizadas e regidas pelas re-

gras dos artigos 1.314 a 1.326 do Código Civil. 

Ocorre que essa opção simplificada e irregular de parcelamento do solo, em-

bora possa parecer atrativa em um primeiro momento, resulta, no longo prazo, em péssi-

mas consequências para os condôminos. Primeiro porque o imóvel continua a ser consi-

derado como um todo indivisível, ainda que apenas formalmente, de modo que as divisas 

e demarcações ajustadas entre os condôminos são apenas consensuais – não raro verbais 

– e não entram no Registro de Imóveis, não se revestindo de publicidade e efeitos contra 

terceiros. Ademais, com a substituição dos condôminos originais, seja pelos seus suces-

sores legais, seja por novos adquirentes, esses acordos consensuais podem ser questiona-

dos e desrespeitados. Em segundo lugar, a fração ideal não localizada é uma garantia 

fraca, tornando o acesso ao crédito mais difícil, visto que as instituições financeiras logo 

perceberam que a indefinição da localização do bem o torna virtualmente impenhorável. 

Para dividir o terreno e demarcar a parcela de cada condômino, é necessário 

lavrar escritura pública de divisão e extinção de condomínio, com a concordância de todos 

os condôminos e interessados (art. 571 do CPC/2015)106, instruído com mapa e memorial 

descritivo, assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de anotação de 

responsabilidade técnica pelo respectivo conselho de fiscalização profissional107 (CREA, 

CAU ou CFT). Neste contexto, basta que um único condômino se recuse a assinar a divi-

são para inviabilizar a extinção de condomínio por escritura pública, tendo as partes que 

recorrer às vias judiciais. 

                                                           
105 GEOFORUM, 2011. Acesso em 25/03/2022. 
106 BRASIL, Código de Processo Civil. Art. 571. A demarcação e a divisão poderão ser realizadas por 

escritura pública, desde que maiores, capazes e concordes todos os interessados, observando-se, no que 

couber, os dispositivos deste Capítulo. 
107 Estão entre os conselhos que regulamentam profissionais aptos a elaboração de mapas e memoriais 

descritivos de demarcação o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), o Conselho de Ar-

quitetura e Urbanismo (CAU) e o Conselho Federal de Técnicos Industriais (CFT). 
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Além disso, em todos os casos de extinção (consensual ou litigiosa), as par-

celas decorrentes deverão obrigatoriamente respeitar a fração mínima de parcelamento, o 

que nem sempre é possível em razão das dimensões do terreno. Quando a coisa é indivi-

sível, deve-se seguir a regra do artigo 1.322 do Código Civil:  

Art. 1.322. Quando a coisa for indivisível, e os consortes não quiserem adju-

dicá-la a um só, indenizando os outros, será vendida e repartido o apurado, 

preferindo-se, na venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estra-

nho, e entre os condôminos aquele que tiver na coisa benfeitorias mais valio-

sas, e, não as havendo, o de quinhão maior. 

Parágrafo único. Se nenhum dos condôminos tem benfeitorias na coisa comum 

e participam todos do condomínio em partes iguais, realizar-se-á licitação entre 

estranhos e, antes de adjudicada a coisa àquele que ofereceu maior lanço, pro-

ceder-se-á à licitação entre os condôminos, a fim de que a coisa seja adjudicada 

a quem afinal oferecer melhor lanço, preferindo, em condições iguais, o con-

dômino ao estranho. 

 

A venda será judicial (até porque se houvesse acordo, sequer seria necessário 

recorrer à regra do art. 1.322 do Código Civil), processando-se na forma do artigo 730 do 

Código de Processo Civil108. Se a resolução do litígio já seria dispendiosa se envolvendo 

alguns poucos condôminos, imagine-se nos casos de condomínios consolidados há anos, 

em que cada condômino realizou construções no terreno, ou até que os condôminos ori-

ginais já faleceram, transferindo o bem aos seus sucessores, ou alienaram suas frações, 

resultando em um condomínio com dezenas de estranhos.  

Os problemas de uma demanda dessa natureza já se iniciam na dificuldade de 

citação de todos os condôminos e desaguam para situações delicadas como avaliação dos 

quinhões e das coisas comuns, que passa pela avaliação das acessões e benfeitorias, sem 

falar na quantidade de legitimados em potencial para eventuais embargos à arrematação 

ou outra ação visando a desconstituir a arrematação109. Não é à toa que as instituições 

                                                           
108 BRASIL, Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Art. 730. Nos casos ex-

pressos em lei, não havendo acordo entre os interessados sobre o modo como se deve realizar a alienação 

do bem, o juiz, de ofício ou a requerimento dos interessados ou do depositário, mandará aliená-lo em leilão, 

observando-se o disposto na Seção I deste Capítulo e, no que couber, o disposto nos arts. 879 a 903. Dis-

ponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em 

10/02/2022. 
109 São inúmeros os casos encontrados na jurisprudência dos Tribunais. A título exemplificativo: AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CONDOMÍNIO. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE COISA COMUM. IMÓVEL CO-

MUM. ARREMATAÇÃO DO BEM PELO PRÓPRIO CONDÔMINO, POR PREÇO MUITO INFERIOR 

AO DA AVALIAÇÃO. SITUAÇÃO QUE GEROU GRANDE VANTAGEM AO CONDÔMINO, EM 

DETRIMENTO À OUTRA COPROPRIETÁRIA, PARA QUEM RESTARÁ O EQUIVALENTE A ¼ DO 

VALOR DA AVALIAÇÃO. ARREMATAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. DECISÃO CONFIRMADA. 

NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME. (RIO GRANDE DO SUL, Tribunal de Justiça. Agravo de Ins-

trumento, Nº 70081263774, Décima Oitava Câmara Cível, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado em: 27-

06-2019) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
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financeiras têm receio de aceitar frações ideais como garantia de crédito, haja vista que a 

conjugação dessas dificuldades torna o bem virtualmente impenhorável. 

A situação é ainda mais grave quando envolve imóveis urbanos. A fraude 

consistente na utilização do condomínio comum do Código Civil, expediente aparente-

mente lícito, para burla da legislação cogente que dispõe sobre o parcelamento do solo 

urbano é notória110. Infelizmente, não é incomum a formação de loteamentos irregulares 

por meio da venda sucessiva de frações ideais dentro da matrícula, com ou sem indicação 

de metragens ou áreas de superfície.  

Muitas dessas situações chegam aos Tribunais de Justiça, seja por demandas 

cíveis entre os alienantes e adquirentes, seja por litígios entre os “condôminos” (forçados 

a essa condição pelo loteador irregular), ou até mesmo por demandas criminais envol-

vendo os crimes previstos na Lei nº 6.766/79 e na legislação ambiental. No Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul existem dezenas de demandas nesse sentido, cujo excerto a 

seguir pode exemplificar111: 

 

ADMINISTRATIVO. LOTEAMENTO IRREGULAR. RESPONSABILI-

DADES DOS LOTEADORES. LOTES PERFEITAMENTE DEMARCA-

DOS. PSEUDO ALIENAÇÃO DE FRAÇÕES IDEAIS. DEVERES DOS LO-

TEADORES. DANO AMBIENTAL. Comprovado nos autos terem os réus 

promovido loteamento irregular, alienando lotes perfeitamente extremados no 

solo, fraudando interesses dos adquirentes, inclusive quanto à escrituração e 

registro das aquisições, não há como deixar de proclamar dever dos loteadores 

de regularizarem o parcelamento do solo urbano, inclusive quanto às indispen-

sáveis obras de infraestrutura, respondendo eles pelo dano ambiental causado. 

 

O loteamento clandestino é uma forma de parcelamento ilegal, que se dá 

quando o Poder Público não tem conhecimento de sua existência ou não aprovou a reali-

zação do empreendimento112. A alienação de frações ideais a condôminos que não guar-

dam entre si relação de parentesco ou outro fato que justifique a comunhão, são indícios 

fortes de que o alienante está se valendo do instituto do condomínio tradicional (ou co-

mum) para fraudar a legislação cogente que rege o parcelamento do solo113.  

Em razão disso, as Corregedorias Estaduais de Justiça, incluindo a do Rio 

Grande do Sul, costumam inserir em suas normas administrativas vedação expressa a 

                                                           
110 RODRIGUES, 2016, p. 352. 
111 RIO GRANDE DO SUL, Tribunal de Justiça. Apelação Cível Nº 70052916178, Vigésima Primeira 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em: 17-04 

2013. 
112 RODRIGUES, 2016, p. 405. 
113 RODRIGUES, 2016, p. 405. 
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lavratura de escrituras públicas ou atos de registros pelos notários e registradores em que 

haja suspeita da utilização do condomínio comum para burlar à legislação, veja-se:  

 
CNNR/RS: Art. 688 – Os Registradores impugnarão escrituras ou instrumen-

tos particulares apresentados a registro envolvendo alienação de frações ideais 

quando, baseados em dados objetivos, constatarem a ocorrência de fraude e 

infringência à lei e ao ordenamento positivo, consistente no instituir ou ampliar 

de loteamentos de fato.  

 

NORMAS DE SERVIÇO DE SÃO PAULO: Item 166. É vedado o registro 

de alienação voluntária de frações ideais com localização, numeração e metra-

gem certas, ou a formação de condomínio voluntário, que implique fraude ou 

qualquer outra hipótese de descumprimento da legislação de parcelamento do 

solo urbano, de condomínios edilícios e do Estatuto da Terra. A vedação não 

se aplica à hipótese de sucessão causa mortis. 

 
Código de Normas de Santa Catarina (CGJ/SC): Art. 713. É vedado ao ofi-

cial proceder ao registro de: [...] III – fração ideal com localização, numeração 

e metragem certa;  

 

CÓDIGO DE NORMAS DE MINAS GERAIS (Provimento 93/2020 

CGJ/MG): Art. 784. Considera-se parte ou fração ideal a resultante do des-

dobramento da titularidade do imóvel em partes não localizadas, de modo a 

permanecerem contidas dentro da área original. § 1º Nas matrículas e transcri-

ções já existentes, a menção à titularidade de imóveis com base em valores e 

quantidade de área não localizada dentro de um todo maior será, se possível, 

convertida em percentuais e frações ideais. § 2º Nos novos registros que cons-

tituam condomínios comuns ou gerais, os quinhões devem ser expressos em 

percentuais ou frações. 

  

A Corregedoria-Geral de Justiça do Rio Grande do Sul, tendo em vista a ele-

vada incidência de condomínios pro diviso no Estado (que, reprise-se, são situações juri-

dicamente irregulares), criou mecanismo específico para regularização dos condomínios 

rurais pro diviso que apresentem situação consolidada e localizada. O projeto Gleba Le-

gal, instituído pelo Provimento nº 07/2005 da CGJ-RS, foi desenvolvido no Estado do 

Rio Grande do Sul com intuito de facilitar a divisão de parcelas que apresentem situação 

consolidada e localizadas, com posse do proprietário de no mínimo cinco anos, permi-

tindo a abertura de matrícula autônoma para a área localizada, desde que respeitada a 

fração mínima de parcelamento, dispensando a anuência de todos os condôminos do imó-

vel, bastando a anuência dos confrontantes (condôminos ou não). 

Entre os argumentos utilizados pela CGJ/RS (presentes nos “considerandos” 

do provimento), estaria o fato de que a legislação federal viria impondo, desde 1960, a 

escrituração e o registro de imóveis rurais como frações ideais, impedindo sua correta e 

completa definição e localização e estabelecendo a criação de milhares de condomínios 

irreais. Ainda, que essas frações ideais teriam situação fática consolidada e irreversível, 
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mas cujo título, por não espelhar a real localização, impede que cada quinhão adquira 

autonomia e destinação social compatíveis, com evidente repercussão na ordem jurídica 

e prejuízo aos proprietários114. 

Em nível federal e com intuito de regularizar os assentamentos urbanos, mui-

tos deles constituídos por loteamentos irregulares mascarados sob a forma de condomínio 

tradicional, destaque para o modelo de regularização fundiária urbana criado pela Lei nº 

11.977/2009, posteriormente aperfeiçoada pela Lei nº 13.465 de 11 de julho de 2017, que 

em seu artigo 9º instituiu o REURB. Veja-se a redação do artigo: 

Art. 9º Ficam instituídas no território nacional normas gerais e procedimentos 

aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb), a qual abrange medidas 

jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos nú-

cleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus 

ocupantes. 

§ 1º Os poderes públicos formularão e desenvolverão no espaço urbano as po-

líticas de suas competências de acordo com os princípios de sustentabilidade 

econômica, social e ambiental e ordenação territorial, buscando a ocupação do 

solo de maneira eficiente, combinando seu uso de forma funcional. 

§ 2º A Reurb promovida mediante legitimação fundiária somente poderá ser 

aplicada para os núcleos urbanos informais comprovadamente existentes, na 

forma desta Lei, até 22 de dezembro de 2016. 

 

Contudo, o reconhecimento destas situações fáticas irregulares consolidadas 

e a existência de mecanismos para sua regularização não autoriza que se proceda ao re-

gistro de novos títulos que instituam condomínios pro diviso sem o adequado parcela-

mento do solo (ou instituição do condomínio edilício), sob risco de perpetuar a irregula-

ridade115.  

Tendo em vista as características inerentes ao direito de propriedade, em es-

pecial a exclusividade, a instituição do condomínio comum só se justifica se mantido seu 

caráter de transitoriedade, isto é, para que as partes ganhem tempo para realizar os trâmi-

tes de divisão ou alienação do imóvel.  

                                                           
114 RIO GRANDE DO SUL, Corregedoria-Geral de Justiça. Provimento nº 07/2005. 
115 Neste sentido já julgou o Conselho Superior da Magistratura do Estado de São Paulo na APELAÇÃO 

CÍVEL: 1016790-38.2015.8.26.0577, julgada em 24/03/2017. Veja-se a EMENTA: REGISTRO DE IMÓ-

VEIS - Dúvida inversa - Escrituras públicas de venda e compra - Condomínio pro-indiviso - Situação de 

indivisão que persiste - Ausência de elementos indicativos de divisão fática, com anuência dos condôminos 

- Alienações de frações ideais com medidas certas - Negócios jurídicos que mascaram transmissão de posse 

localizada e indevida divisão da coisa comum - Ofensa ao item 171 do Cap. XX das NSCGJ e ao princípio 

da disponibilidade qualitativa - Pertinência da exigência relativa ao CCIR, que deve referir-se à área total 

do imóvel rural - Erros passados não justificam os registros pretendidos - Exclusão das exigências atinentes 

às certidões negativas de débitos e ao ITR (subitem 119.1 do Cap. XX das NSCGJ) - Adequação da exi-

gência referente à reserva legal florestal - Falta de pagamento dos emolumentos que não pode obstar os 

registros, se não houve exigência de depósito prévio - Dúvida procedente - Recurso provido. (sem grifo no 

original)   
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Embora não restrito ao direito de família e sucessões, são raras as hipóteses 

em que o condomínio tradicional se apresenta como o melhor instituto a ser utilizado por 

pessoas que não guardam relação de parentesco. Mesmo nos casos relativamente comuns 

de pessoas comungando esforços para comprar imóvel a fim de revendê-lo ou executar 

algum empreendimento, o uso do condomínio só se justifica pela economia de eventuais 

custos burocráticos com a criação de pessoa jurídica (seja sociedade simples ou empresá-

ria).  

O condomínio serve precipuamente para casos envolvendo herança, em que 

os filhos ficam com os imóveis dos pais, ou dissolução da sociedade conjugal (separação 

ou divórcio), em que é do interesse dos herdeiros ou dos ex-cônjuges alugar o imóvel e 

repartir os aluguéis ou até mesmo aguardar o momento oportuno para venda e rateio do 

montante. Caso o interesse seja a efetiva utilização do imóvel por uma pluralidade de 

pessoas, é mais adequado a instituição do condomínio edilício, também chamado de pro-

priedade horizontal, que será analisado a seguir. 

 

2.4. Propriedade exclusiva e comum: o regime misto do condomínio 

edilício. 
 

Retomando a questão posta no início desse capítulo, as legislações contem-

porâneas tiveram de resolver pelo caráter exclusivo da propriedade e a convivência de 

vários indivíduos dentro de um espaço restrito. A primeira solução foi dividir o espaço 

em pequenas áreas de terra, cada uma de propriedade exclusiva de um indivíduo. A se-

gunda foi dividir cotas abstratas, mas mantendo sua unidade, de modo que todos os con-

dôminos utilizam, sem divisão ou exclusão, a coisa comum. 

A terceira hipótese é justamente um regime misto. O condomínio edilício é 

um regime jurídico de tutela da propriedade, uma mistura de propriedade individual e 

condomínio, caracterizando-se pela justaposição de propriedades distintas e exclusivas 

ao lado do condomínio de partes comuns. 

Luis Paulo Germanos afirma que o condomínio edilício é uma espécie de fu-

são entre propriedade exclusiva e propriedade comum, coordenadas de modo a atingir a 

sua finalidade116. Marinho Debinski Kern afirma que no condomínio edilício (também 

                                                           
116 GERMANOS, 2018, p. 80. 



48 
 

chamado de condomínio horizontal, condomínio por planos horizontais, condomínio ver-

tical, condomínio em edificações e condomínio especial) se conjuga a propriedade exclu-

siva, que é exercida sobre a unidade autônoma, com a propriedade comum (em condomí-

nio tradicional, civil ou ordinário) sobre o solo e as partes comuns da edificação117. 

Para Cristiano Chaves de Farias, o condomínio edilício não é propriedade in-

dividual nem condomínio, mas as duas coisas pertencendo. O titular é, concomitante-

mente, proprietário singular e coproprietário118. Para Marcelo Rodrigues, o condomínio 

edilício é regime jurídico que disciplina a coexistência de um conjunto de unidades ex-

clusivas, contidas em área de propriedade comum, com caráter de perpetuidade. A dou-

trina denomina propriedade horizontal em virtude de se tratar de domínio sobre determi-

nado andar ou pavimento, em que cada condômino é proprietário de sua fração horizontal 

no prédio, mas também do solo e do espaço comum. O direito dos proprietários se estende 

horizontal e verticalmente e tem por fundamento a divisão da propriedade em planos ho-

rizontais119.   

Esse novo regime de propriedade começa a ganhar destaque no começo do 

século XX, em especial com surgimento de grandes edifícios. No contexto que se seguiu 

à Primeira Guerra Mundial, com as zonas centrais das grandes cidades destruídas pelo 

bombardeio sistemático e o êxodo rural, houve necessidade de construção de moradias 

para atender a esse novo contingente120. Os grandes edifícios ofereciam vantagens, pois 

atendiam a essa demanda sem a necessidade de aumento do espaço físico da cidade, o 

que demandaria extensão da infraestrutura urbana às novas zonas periféricas121. 

Mario Pazutti Mezzari relata que em um período de pouco mais de 10 anos, 

entre 1924 e 1938, vários países europeus atualizaram sua legislação sobre a propriedade 

por andares122. O Brasil não ficou atrás e promulgou o Decreto Legislativo nº 5.481 de 

25 de junho de 1928, que dispunha sobre a alienação parcial dos edifícios de mais de 

cinco andares. Observa-se que a legislação do início do século passado já estabelecia vá-

rias das regras ainda vigentes:  

Art. 1º Os edificios de mais de cinco andares, construidos de cimento armado 

ou materia similar incombustivel, sob a fórma de apartamentos isolados, entre 

                                                           
117 KERN, Marinho Dembinski. Condomínio de Lotes e Loteamentos Fechados. São Paulo, 2019, p. 16. 
118 FARIAS, 2021, p. 823. 
119 RODRIGUES, 2016, p. 362. 
120 MEZZARI, Mário Pazutti. Condomínio e incorporação no registro de imóveis. – 5. ed. Ver., atual. – 

Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2020, p. 16. 
121 MEZZARI, 2020, p. 16. 
122 MEZZARI, 2020, p. 16. Entre eles, cite-se: Hungria (1924), Bélgica (1924), Romênia (1927), Grécia 

(1929), Suécia (1931), Itália (1934), Polônia (1934), Bulgária (1935), França (1938) e Espanha (1939). 



49 
 

si, contendo cada um, pelo menos, tres peças, e destinados a escriptorios ou 

residencia particular, poderão ser alienados no todo ou em parte objectiva-

mente considerada, constituindo cada apartamento uma propriedade auto-

noma, sujeita ás limitações estabelecidas nesta lei. 

Art. 2º O terreno em que assentem o edificio e suas installações e o que lhe 

sirva a qualquer dependencia de fim proveitoso e uso commum dos condomi-

nos ou accupantes, constituirão cousa inalienavel e indivisivel de dominio de 

todos os proprietarios do predio. 

[...] 

Art. 5º Os proprietarios de apartamentos contribuirão diretamente com as quo-

tas relativas a quaesquer impostos ou taxas federaes, estados ou municipaes, 

pagando-as por meio de lançamento, como si se tratasse de predios isolados. 

 

Apesar de limitações de alcance, especialmente por só tratar sobre edifícios 

com mais de cinco andares e que contivessem apartamentos com pelo menos três peças, 

a legislação já se preocupava com aspectos como a unidade estética do prédio e vedava o 

uso para finalidades industriais que pudessem trazer ruído excessivo ou risco para o edi-

fício123. A legislação sofreu pequenas alterações com o Decreto-Lei nº 5.234, de 8 de 

fevereiro de 1943, e pela Lei nº 285, de 5 de junho de 1948. A despeito das limitações, o 

diploma trouxe inegáveis avanços sobre a matéria, em especial por prever a distinção 

entre propriedade autônoma (exclusiva) e propriedade comum124; deixou, todavia, de pre-

ver a existência de convenção de condomínio, documento essencial para tutelar a relação 

entre os condôminos, bem como não tratando sobre a incorporação imobiliária125.  

O Decreto-Lei nº 5.481/28 veio a ser revogado pela Lei nº 4.591 de 16 de 

dezembro de 1964, um dos mais bem elaborados textos legislativos brasileiros, que regula 

a matéria até os dias atuais, feita com base no anteprojeto elaborado pelo emérito profes-

sor da UFMG Caio Mario da Silva Pereira, à época Chefe de Gabinete do Ministério da 

Justiça126. 

                                                           
123 BRASIL, Decreto Legislativo nº 5481/28: “Art. 11. E’ vedado a qualquer proprietario de apartamento:  

a) mudar a fórma externa da fachada ou a distribuição interna dos compartimentos; b) decorar as paredes e 

esquadrias externas com tonalidades ou côres diversas das empregadas no conjunto do edifício.  c) estabe-

lecer enfermarias, afficinas, laboratorios ou installações perigosas ou que produzam ruido incommodo; d) 

embaraçar o uso dos corredores e caminhos internos ou lançar-lhes detrictos, aguas ou impureza;  e) o 

emprego de qualquer processo de aquecimento susceptivel de ameaçar a segurança do edificio ou prejudi-

car-lhe a hygiene e a limpeza. Paragrapho unico. A transgressão de qualquer dessas prohibições, verificada 

em processo judicial summario, importará na multa de 2:000$ a 5:000$, cabendo a metade ao interessado 

que intentar a competente acção e a outra á Municipalidade, e o dobro em caso de reincidencia. Disponível 

em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/historicos/dpl/DPL5481-1928impressao.htm. Acesso em 

10/02/2022. 
124 GERMANOS, 2018, p. 59. 
125 MEZZARI, 2020, p. 18. 
126 MEZZARI, 2020, p. 19. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/historicos/dpl/DPL5481-1928impressao.htm
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A Lei nº 4.591/1964127 não trouxe restrição relativa à quantidade de pavimen-

tos, aplicando-se a edificações ou conjunto de edificações de um ou mais pavimentos, 

destinadas para fins residenciais ou não residenciais (art. 1º). Estabeleceu que cada uni-

dade será considerada propriedade autônoma e será discriminada e identificada por de-

signação especial, numérica ou alfabética (art. 1º, §1º) e que a cada unidade caberá, como 

parte inseparável, uma fração ideal do terreno e coisas comuns, expressa sob forma deci-

mal ou ordinária (art. 1º, §2º).  

O diploma introduziu a figura da convenção de condomínio, documento res-

ponsável por regular os direitos e obrigações dos coproprietários128, incluindo a discrimi-

nação e destino das diferentes partes do edifício, o modo de uso das coisas comuns, as 

contribuições condominiais, as regras de escolha e atribuições do síndico, os diversos 

quóruns de deliberação, entre outros (art. 9º da Lei nº 4.591/64), inclusive com expressa 

menção de sua necessidade de registro no Registro de Imóveis (art. 9, §1º, da Lei nº 

4.591/64). 

Traz também a figura da incorporação imobiliária, que é a atividade exercida 

com o intuito de promover e realizar a construção, para alienação total ou parcial, de 

edificações ou conjunto de edificações compostas por unidades autônomas em construção 

(art. 28 da Lei nº 4.591/64). Modalidade empresarial por excelência129, a incorporação 

imobiliária nada mais é do que um conjunto de documentos que devem ser apresentados 

ao Registro de Imóveis, com intuito de permitir que o incorporador venda unidades autô-

nomas na planta, isto é, antes do término da obra. O escopo da norma é proteger o adqui-

rente, conferindo alguma segurança quanto ao objeto da obra, titularidade do terreno e 

idoneidade financeira do incorporador, isto é, que o prédio será construído de acordo com 

o projeto a ele apresentado, não podendo sofrer inovações durante a obra (alterando, por 

exemplo, um apartamento de três quartos para dois quartos), bem como que o incorpora-

dor é proprietário do terreno ou possui autorização do proprietário, além de algumas ga-

rantias – ainda que relativas, dada a natureza – de que o incorporador tem condições fi-

nanceiras de terminar a obra. 

Neste cenário, convém salientar que a Lei nº 4.591/64 não utiliza a expressão 

condomínio edilício, tampouco propriedade horizontal. Cristiano Chaves de Farias afirma 

                                                           
127 BRASIL, Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. Lei de Condomínios e Incorporações. Disponí-

vel em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4591.htm. Acesso em 10/02/2022. 
128 RODRIGUES, 2016, p. 379. 
129 MEZZARI, 2020, p. 103. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4591.htm
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que a expressão condomínio edilício é um neologismo, como condomínio que resulta da 

edificação, mas assevera que na doutrina há clara preferência pela utilização da expressa 

propriedade horizontal, pois há uma propriedade horizontalmente fracionada130. 

Mario Pazutti Mezzari critica esse entendimento, pois entende que os concei-

tos de propriedade horizontal e condomínio edilício não deveriam ser confundidos. Pro-

priedade horizontal seria a situação jurídica da propriedade compartimentada em planos 

horizontais e verticais e individuada, dentro destes compartimentos, em unidades autôno-

mas de propriedade privada e em áreas destinadas ao uso coletivo. A propriedade hori-

zontal diz respeito ao objeto e independe da existência de pluralidade de partícipes no 

empreendimento, podendo ser constituída por proprietário singular. Já o condomínio edi-

lício seria concernente às relações entre os diferentes proprietários dessas unidades autô-

nomas e suas relações condominiais sobre as coisas de uso comum e sobre o terreno, 

sempre considerados em um mesmo empreendimento131. 

A todo modo, o legislador esgotou essa controvérsia ao disciplinar o condo-

mínio edilício no Código Civil de 2002, que passa a reger a matéria em conjunto com a 

Lei nº 4.591/64, no que esta for compatível, e expressamente o chama de condomínio 

edilício. Veja-se o teor do artigo 1.331: 

Art. 1.331. Pode haver, em edificações, partes que são propriedade exclusiva, 

e partes que são propriedade comum dos condôminos. 

§ 1 o As partes suscetíveis de utilização independente, tais como apartamentos, 

escritórios, salas, lojas e sobrelojas, com as respectivas frações ideais no solo 

e nas outras partes comuns, sujeitam-se a propriedade exclusiva, podendo ser 

alienadas e gravadas livremente por seus proprietários, exceto os abrigos para 

veículos, que não poderão ser alienados ou alugados a pessoas estranhas ao 

condomínio, salvo autorização expressa na convenção de condomínio. (Reda-

ção dada pela Lei nº 12.607, de 2012) 

§ 2 o O solo, a estrutura do prédio, o telhado, a rede geral de distribuição de 

água, esgoto, gás e eletricidade, a calefação e refrigeração centrais, e as demais 

partes comuns, inclusive o acesso ao logradouro público, são utilizados em 

comum pelos condôminos, não podendo ser alienados separadamente, ou divi-

didos. 

§ 3 o A cada unidade imobiliária caberá, como parte inseparável, uma fração 

ideal no solo e nas outras partes comuns, que será identificada em forma deci-

mal ou ordinária no instrumento de instituição do condomínio. (Redação dada 

pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 4 o Nenhuma unidade imobiliária pode ser privada do acesso ao logradouro 

público. 

§ 5 o O terraço de cobertura é parte comum, salvo disposição contrária da es-

critura de constituição do condomínio. 

 

Assevere-se que, embora o legislador tenha utilizado a expressão condomínio 

edilício, que acabou se consagrando na doutrina e jurisprudência para tratar do tema, o 

                                                           
130 FARIAS, 2021, p. 816. 
131 MEZZARI, 2020, p. 24. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12607.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12607.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.931.htm#art58
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.931.htm#art58
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regime jurídico sequer exige a existência de fato de condomínio, isto é, uma pluralidade 

de proprietários. Neste sentido caminhou o Enunciado nº 504 da V Jornada de Direito 

Civil do Conselho da Justiça Federal132: 

 A escritura declaratória de instituição e convenção firmada pelo titular único 

de edificação composta por unidades autônomas é título hábil para registro da 

propriedade horizontal no competente registro de imóveis, nos termos dos arts. 

1.332 a 1.334 do Código Civil. 

 

Mais que isso, consoante se verá no Capítulo III, sequer é necessário que 

exista edificação. Portanto, o condomínio de edificações, da qual se extraiu a expressão 

condomínio edilício, não precisa ser condomínio, tampouco ter edificações. O nome tem 

relação com a origem histórica, como supramencionado, mas o instituto é essencialmente 

um regime jurídico de propriedade. 

Aliás, não é incomum a existência de condomínios edilícios de um único pro-

prietário. Um famoso exemplo são os shopping centers. Cássio Roberto dos Santos An-

drade e Daniel Santos Prado, em artigo publicado no portal Migalhas, explicam que a 

concepção de um shopping é idêntica à de um edifício comum. Registrada a instituição 

(em geral com prévia incorporação imobiliária) e a convenção de condomínio no compe-

tente Cartório de Registro de Imóveis, ficam delimitadas as áreas comuns e as de uso 

exclusivo. Todavia, a comercialização das unidades aos lojistas em regra não ocorre por 

meio de venda, mas pela locação dos espaços onde se instalarão as lojas. Pelo fato de as 

áreas exclusivas serem locadas aos lojistas e não vendidas, os empreendedores, conti-

nuam sendo proprietários e, por lei, os únicos condôminos133. Como geralmente reunidos 

em um modelo societário, a pessoa jurídica criada figura como única proprietária em to-

das as matrículas do empreendimento. 

 No entanto, mesmo nessas hipóteses é imprescindível a elaboração de con-

venção de condomínio. Luiz Guilherme Loureiro afirma que “a convenção é a ‘lei’ interna 

que rege as relações entre os condomínios e disciplina até mesmo a conduta de terceiros 

no interior do condomínio”134. Mario Pazutti Mezzari afirma que o legislador foi mais 

uma vez infeliz na escolha do nome, pois convenção é sinônimo de acordo, quando na 

verdade a convenção tem natureza coletiva tão somente no plano da eficácia, já que seu 

                                                           
132 BRASIL, Conselho da Justiça Federal. Enunciado 504 da V Jornada de Direito Civil. Disponível em 

https://www.cjf.jus.br/enunciados/enunciado/573. Acesso em 10/02/2022. 
133 ANDRADE, Cássio Roberto dos Santos; PRADO, Daniel Santos. O rateio de despesas no shopping 

e seus limites. Disponível em https://www.migalhas.com.br/depeso/329281/o-rateio-de-despesas-no-

shopping-e-seus-limites. Acesso em 26 mar. 2022. 
134 LOUREIRO, Luiz Guilherme. Registros Públicos: teoria e prática. 9. ed. Ver., atual e ampl. – Salvador: 

Editora Juspodivm, 208, p. 928. 

https://www.cjf.jus.br/enunciados/enunciado/573
https://www.migalhas.com.br/depeso/329281/o-rateio-de-despesas-no-shopping-e-seus-limites
https://www.migalhas.com.br/depeso/329281/o-rateio-de-despesas-no-shopping-e-seus-limites
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nascimento pode decorrer tanto de tratativas do grupo condominial quanto da vontade de 

uma só pessoa, nos casos em que é único o proprietário135.  

Cristiano Chaves de Farias afirma que o perfil da convenção é estatutário, 

visto que seu caráter normativo pode ser aferido pela aptidão para alcançar não apenas 

aqueles que deram a sua aprovação, mas também todos que futuramente ingresse no con-

domínio, seja na condição de adquirentes, locatários ou promissários compradores136. 

Luis Paulo Germanos afirma que a convenção de condomínio é legítima fonte formal de 

direito, com força obrigatória, e que o direito assim constituído é denominado estatutário 

ou corporativo137. 

Em síntese, o condomínio edilício é um regime jurídico de tutela da proprie-

dade que divide uma área e sua construção em partes de uso exclusivo e partes de uso 

comum. Os proprietários farão uso exclusivo de sua unidade autônoma (apartamento, 

loja, lote ou sala, por exemplo) e compartilharão com os demais proprietários de unidades 

autônomas no empreendimento as áreas de uso comum (hall de entrada, churrasqueira, 

elevadores, encanamentos, salão de festas etc). Todo o arranjo será regido por um docu-

mento denominado convenção de condomínio, de caráter estatutário.  

O instituto do regime jurídico é extensivamente regulamentado pela legisla-

ção brasileira, com diversos requisitos para sua instituição e com regras de direito coge-

nte, cujo conhecimento é importante para o domínio da matéria. Neste contexto, conso-

ante exposto a seguir, considerando que o artigo 1.358-A, §2º, expressamente estabelece 

que: “aplica-se, no que couber, ao condomínio de lotes o disposto sobre condomínio edi-

lício neste Capítulo, respeitada a legislação urbanística”, reprisar-se-á a discussão sobre 

os aspectos formais e legais desse regime jurídico por ocasião da análise do condomínio 

de lotes. 

  

                                                           
135 MEZZARI, 2020, p. 214. 
136 FARIAS, 2021, p. 830/831. 
137 GERMANOS, 2018, p. 112. 
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CAPÍTULO III. A INTRODUÇÃO DO CONDOMÍNIO DE LOTES 

PELA LEI Nº 13.465/2017 
 

Conforme já exposto, o condomínio de lotes é uma expressão do Direito Civil 

– e o é porque é uma forma de organização do direito de propriedade138. Consiste em uma 

modalidade de condomínio edilício em que os lotes (porções de terra individualizadas e 

demarcadas) constituem as unidades autônomas e as vias de circulação, praças e outros 

espaços livres constituem propriedade comum dos condôminos139. 

O condomínio de lotes é uma espécie de condomínio edilício, com a peculia-

ridade de que, ao invés do que ocorre com um prédio de apartamentos – as unidades 

imobiliárias são os próprios lotes de terrenos hábeis à edificação, e não os apartamentos, 

lojas ou casa140.  

Explica Luiz Augusto Figueiredo Haddad que o próprio lote constitui a uni-

dade autônoma com área privativa e fração ideal de participação, calculada em função da 

área do terreno, nas coisas comuns condominiais, constituídas estas, normalmente, de 

portões, muros, guaritas de segurança, vias de acesso e circulação, saneamento e ilumi-

nação, áreas de lazer, todas elas de uso privativo dos condôminos, posto que, não se tra-

tando de loteamento, esses equipamentos não passam ao domínio e uso públicos, mas 

permanecem na fruição privativa dos condôminos 141. 

Segundo Bernardo Amorim Chezzi, o condomínio de lotes é um tipo de em-

preendimento criado pelo mercado imobiliário ao perceber uma demanda habitacional 

por empreendimentos que permitisse a privacidade de se pertencer a uma comunidade 

fechada, por imperativo de conforto e segurança, em que cada condômino pode edificar 

a futura acessão sobre o terreno, conforme suas possibilidades e interesses142. 

O instituto foi regulamentado pela Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que 

entre outras disposições introduziu o artigo 1.385-A do Código Civil, que assim dispõe: 

 

Art. 1.358-A.  Pode haver, em terrenos, partes designadas de lotes que são pro-

priedade exclusiva e partes que são propriedade comum dos condôminos. (In-

cluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

                                                           
138 CHEZZI, 2020, p. 100/101. 
139 KERN, 2019, p. 21. 
140 FARIAS, p. 895. 
141 HADDAD FIGUEIREDO, Luiz augusto. Condomínio de lotes: o novo regime jurídico da Lei 

13.465/2017. In: Revista de Direito Imobiliário | vol. 85/2018 | p. 47 - 83 | Jul - Dez / 2018, 

DTR\2018\22571, p. 7. 
142 CHEZZI, 2020, p. 21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art58
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art58
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§ 1º  A fração ideal de cada condômino poderá ser proporcional à área do solo 

de cada unidade autônoma, ao respectivo potencial construtivo ou a outros cri-

térios indicados no ato de instituição. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º  Aplica-se, no que couber, ao condomínio de lotes o disposto sobre con-

domínio edilício neste Capítulo, respeitada a legislação urbanística. (Incluído 

pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 3º  Para fins de incorporação imobiliária, a implantação de toda a infraestru-

tura ficará a cargo do empreendedor. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

 

Para Fernanda Christina de Souza Rosa, com a Lei 13.465/2017 superou-se a 

discussão quanto à impossibilidade jurídica de condomínios de lotes em razão da (ale-

gada) falta de previsão do instituto em âmbito federal143. Marinho Debinski Kern aponta 

que o instituto foi alvo de intensa controvérsia até a edição da Lei nº 13.465/2017144.  

Antes de adentrar especificamente às questões atuais do condomínio de lotes, 

convém analisar esse intenso debate sobre a legalidade desse tipo de empreendimento. 

 
 

3.1. Os condomínios fechados anteriores à Lei nº 13.465 de 2017. 
 

 

Segundo Mário Mezzari, antes da edição da Lei nº 13.465/2017 a realidade 

estava atropelando o Direito e forçando-o a aceitar e regular situações novas e diferentes. 

O loteamento tradicional nem sempre atende às questões de segurança e privacidade exi-

gidas pela sociedade, porém possibilita que cada morador escolha o tipo de casa onde vai 

morar, podendo construir livremente. O condomínio especial da Lei nº 4.591/63, ao passo 

que previa a possibilidade de fechamento da área do empreendimento, com muros e por-

tões e consequente controle de acesso a pessoas estranhas, estava sempre vinculado ao 

projeto de construção, padronizado desde a confecção do projeto145. 

Com efeito, um dos precursores do tema foi o Registrador de Imóveis de 

Campinas/SP, Elvino Silva Filho, que em artigo publicado em 1984 trata sobre o que 

chamou de Loteamento Fechado e Condomínio Deitado. Para o emérito autor, o lotea-

mento fechado consiste na “subdivisão de uma gleba em lotes destinados a edificação ou 

formação de sítios de recreio, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros 

públicos, devendo ser essa gleba cercada ou murada em todo o seu perímetro de modo a 

                                                           
143 ROSA, Fernanda Christina de Souza. Condomínios De Lotes – características gerais: amplitude da re-

gulação pelos municípios e aspectos registrários. In: Revista de Direito Imobiliário | vol. 89/2020 | p. 189 

- 216 | Jul - Dez / 2020. 
144 KERN, 2019, p. 18. 
145 MEZZARI, 2020, p. 200. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art58
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art58
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art58
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art58
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manter sob controle o acesso aos lotes”146. Assevera, porém, que o loteamento fechado é 

um loteamento comum, aprovado o projeto pela Prefeitura Municipal e devendo ser re-

gistrado, no Registro de Imóveis, cumprindo todos os requisitos previstos na Lei 

6.766/79. Consoante se discutirá adiante, o que Elvino Silva Filho conceituou como lote-

amento fechado foi denominado pela Lei nº 13.465/2017 como “loteamento de acesso 

controlado”. 

Por outro lado, o condomínio deitado seria  aquele que se estabelece na cons-

trução de casas térreas ou assobradadas, diferentemente do condomínio que se estabelece 

nos prédios de apartamentos ou de escritórios, construídos em vários andares, e que esta-

ria previsto no art. 8.º da Lei 4.591/1964147. Com efeito, desde sua redação original a Lei 

nº 4.591/1964 já prevê a possibilidade de condomínios térreos:  

Art. 8º Quando, em terreno onde não houver edificação, o proprietário, o pro-

mitente comprador, o cessionário dêste ou o promitente cessionário sôbre êle 

desejar erigir mais de uma edificação, observar-se-á também o seguinte: 

 

a) em relação às unidades autônomas que se constituírem em casas térreas ou 

assobradadas, será discriminada a parte do terreno ocupada pela edificação e 

também aquela eventualmente reservada como de utilização exclusiva dessas 

casas, como jardim e quintal, bem assim a fração ideal do todo do terreno e de 

partes comuns, que corresponderá às unidades; 

 

    Comenta Marinho Debinski Kern que, à primeira vista, poderia parecer que a 

polêmica careceria de sentido, pois o condomínio de lotes não seria diferente do condo-

mínio de casas assobradas vigente desde 1964. Todavia, seria equivocado assim pensar, 

pois o sistema da Lei nº 4.591/64 exige que o incorporador projete as construções que 

serão erigidas e mesmo que não as construa diretamente, o projeto não poderá ser alte-

rado, o que significa que o adquirente não pode escolher como fará a sua casa148 

O Conselho Superior da Magistratura de São Paulo, em decisão proferida em 

1983, decorrente de suscitação de dúvida do Oficial do 1º Cartório Imobiliário de Soro-

caba, negou o registro de condomínio de lotes sem o projeto de construção, sob o argu-

mento de que “a Lei n.º 4.591/64 não permite o condomínio de lotes sem vinculação a 

edificação”, tendo asseverado que” não ocorrendo a vinculação entre as frações ideais do 

                                                           
146 SILVA FILHO, ELVINO. Loteamento Fechado e Condomínio Deitado. In: Revista de Direito Imobi-

liário | vol. 14/1984 | p. 7 - 35 | Jul - Dez / 1984. 
147 SILVA FILHO, 1984, p. 19. 
148 KERN, 2019, p. 18. 
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terreno e as edificações acham-se ausentes os pressupostos contidos nos arts. 7º e 8º da 

Lei n.º 4.591/64”149. 

A despeito do entendimento jurisprudencial, a doutrina defendia a desneces-

sidade do projeto de construção, com fundamento no artigo 3º do Decreto-Lei nº 271/67, 

que dispunha que:  “Aplica-se aos loteamentos a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, equiparando-se o loteador ao incorporador, os compradores de lote aos condôminos 

e as obras de infraestrutura à construção da edificação”. 

Gilberto Valente da Silva, em parecer publicado em 1995, defendia que a re-

dação do art. 3º do Decreto Lei nº 271/67 era clara ao estabelecer que as obras de infra-

estrutura do loteamento fechado se equiparam às edificações tratadas no art. 1º da Lei nº 

4.591/64. Assim, equivocada a interpretação pela impossibilidade da aplicação da Lei 

4.591/64 aos empreendimentos em que não houvesse construção ou promessa de cons-

trução ou, ainda, a promessa de entrega de edificações pois não se atentou devidamente 

para os dispositivos do Decreto Lei nº 271/67150. 

Melhim Namem Chalhub, em artigo anterior à Lei nº 13.465/2017, já afir-

mava que a instituição de condomínios de lotes prescindia da construção de casas por 

parte do empreendedor. Tal como os apartamentos e as casas, os lotes constituem “áreas 

privativas”, “unidades autônomas” correspondentes a porções de terreno individualiza-

das, localizadas e demarcadas, mas sem construção. Dadas suas conformações materiais 

próprias, as subespécies de propriedade condominial seriam merecedoras de tratamento 

diferenciado: a Lei 4.591/1964, ao tratar da implantação de condomínios de apartamentos 

e casas, atribui ao incorporador a construção da infraestrutura e da totalidade das unidades 

imobiliárias autônomas que comporão o edifício ou o conjunto de casas (artigos 28 e 44); 

por outro lado, o Decreto-Lei nº 271/1967, ao tratar dos condomínios de lotes, imputa ao 

empreendedor a execução das obras de infraestrutura, obras essas que são equiparadas à 

construção das edificações correspondentes aos condomínios de apartamentos ou casas 

(artigo 3.º)151. 

                                                           
149 SÃO PAULO, Conselho Superior da Magistratura. Condomínio de lotes. Parcelamento do solo irregu-

lar. Imóvel rural.  CSMSP - Apelação Cível: 2.553-0.  RELATOR: Bruno Affonso de André, Localidade: 

Sorocaba. Data de Julgamento: 12/09/1983 DATA DJ: 28/09/1983.  
150 SILVA, Gilberto Valente. Condomínio Sem Construção. Trabalho apresentado no XXI Encontro 

De Oficiais De Registro De Imóveis. – Cuiabá, 1985. Disponível em https://www.ggv.com.br/condomi-

nio_sem_construcao.pdf. Acesso em 25 mar. 2022. 
151 CHALHUB, Melhim Namem. Condomínio De Lotes De Terreno Urbano. In: Revista de Direito Imo-

biliário | vol. 67/2009 | p. 101 - 152 | Jul - Dez / 2009. 
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Wanderli Acillo Gaetti, também em artigo anterior à nova lei, asseverou que 

o condomínio de lotes já era fato consumado e que a doutrina e jurisprudência precisava 

se conscientizar disso, pois no mundo jurídico primeiro ocorrem os fenômenos sociais e 

depois a lei a regulamentá-los152. Embora defendesse a necessidade de legislação própria, 

a fim de trazer mais segurança jurídica, entendia que o fundamento legal do condomínio 

de lotes estava nos artigos 1.331 a 1.358 do Código Civil de 2002, coadjuvado no artigo 

8º da Lei 4.591/1964 e no disposto no artigo 3.º do Dec.-lei 271/1967, que não estaria ab-

rogado. Reconhece Wanderli Gaetti, porém, que a lei de condomínios exige, sempre e 

forçosamente, uma edificação relacionada ao terreno, mas sustenta que a equiparação das 

obras de infraestrutura à construção da edificação feita pelo Decreto-Lei supracitado 

substitui a necessidade de prévia construção ou projeto da casa153.  

Não obstante os entendimentos doutrinários, o Conselho Superior da Magis-

tratura de São Paulo manteve hígido seu entendimento pela necessidade de construção. 

Em decisão proferida em 10/04/1990, envolvendo condomínio de lotes industriais, reite-

rou que “a Lei 4.591/1964 prevê a vinculação de cada parcela de terreno às edificações a 

serem erigidas” e “é vedada a instituição de condomínio sobre unidades autônomas cons-

tituídas apenas por terrenos”154. Em decisão de 1994, definiu que o incorporador não pre-

cisa necessariamente executar a construção, mas deve depositar o projeto junto com a 

incorporação, vinculando os futuros adquirentes, pois “para a instituição de condomínio 

é incontornável a vinculação das unidades autônomas às edificações, ainda que apenas 

projetadas e licenciadas na forma da lei”155.  

A regularização de condomínio de lotes foi novamente negada em decisão de 

2009, na qual o Conselho Superior da Magistratura mencionou que o que diferencia o 

condomínio de casas do loteamento é a vinculação efetiva do terreno à construção, razão 

pela qual seria impossível admitir a figura do condomínio de lotes, eis que configuraria 

                                                           
152 GAETTI, Wanderli Acillo. Condomínio de lotes: viabilidade, benefícios e restrições. In: Revista de 

Direito Imobiliário | vol. 70/2011 | p. 173 - 222 | Jan - Jun / 2011, p. 2. 
153 GAETTI, 2011. p. 20. 
154 SÃO PAULO, Conselho Superior da Magistratura. Condomínio industrial - instituição - especificação - 

convenção. Edificação. Aprovação municipal. Condomínio de lotes. Parcelamento irregular. CSMSP - ape-

lação cível: 10.807-0/1. Localidade: diadema data de julgamento: 19/02/1990 DATA DJ: 10/04/1990. 
155 SÃO PAULO, Conselho Superior da Magistratura. Condomínio De Lotes. Condomínio deitado. Lotea-

mento irregular. Parcelamento do solo urbano. Condomínio civil - convenção - direito pessoal. registro - 

rol taxatividade - numerus clausus. CSMSP - APELAÇÃO CÍVEL: 20.439-0/0. LOCALIDADE: Jundiaí. 

Data De Julgamento: 07/07/1994. DATA DJ: 01/08/1994. 
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burla à Lei nº 6.766/79156. Em 2014 a Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São 

Paulo abriu consulta pública sobre a possibilidade de registro do condomínio de lotes. 

Posteriormente, em decisão proferida em 24/11/2015, o Corregedor-Geral de Justiça re-

conheceu o risco de frustação normativa sobre o parcelamento do solo urbano, mas pon-

derou a tendência do Conselho Superior da Magistratura de São Paulo em inibir o registro 

do condomínio horizontal de lotes, decidindo não editar regulamentação, abstrata e geral, 

no sentido de presumir fraude às normas do parcelamento do solo urbano em todos os 

condomínios horizontais de lotes, sobretudo porque em outros Estados do País seu regis-

tro é permitido157. 

Em menos de três meses após essa decisão, o Conselho Superior da Magis-

tratura de São Paulo novamente se manifestou sobre o tema, ocasião em que consagrou o 

entendimento consolidado da Corte, no sentido de que a Lei nº 6.766/79, por trazer nor-

mas gerais sobre matéria contida nas leis anteriores sobre o assunto, ab-rogou  o Decreto-

lei n. 58/37, o Decreto n. 3.079/38 e o Decreto-lei n. 271/67, no que diz respeito aos imó-

veis loteados. Ressaltou que, a despeito de vozes dissonantes, o Decreto-Lei nº 271/67 

foi revogado, extirpando “as perplexidades justificadoras do registro de um condomínio 

de solo, de um loteamento com lastro normativo condominial158”. 

O Superior Tribunal de Justiça seguiu o entendimento do Conselho Superior 

da Magistratura de São Paulo no REsp nº 709.403/SP. Asseverou o Relator, Ministro Raul 

Araújo, que o artigo 8º da Lei nº 4.591/64 pressupõe a existência de edificações. Não 

bastaria a mera destinação do empreendimento à edificação, conforme ocorre no lotea-

mento ou desmembramento (Lei 6.766/79), sendo necessário, ao menos, a existência de 

plano para a construção das casas. Com efeito, segundo o Relator o artigo 29 da lei de 

condomínios não exige que o incorporador seja também construtor, bastando que provi-

                                                           
156 SÃO PAULO, Conselho Superior da Magistratura. Condomínio de casas. Condomínio de lotes. Lotea-

mento irregular. Construções. Partes ideais. Parcelamento do solo urbano. Regularização fundiária. Con-

domínio deitado. Aprovação - cetesb. CGJSP - Processo: 2.051/2007. Localidade: Novo Horizonte. Data 

de julgamento: 16/10/2007. DATA DJ: 20/12/2007. 
157 SÃO PAULO, Corregedoria-Geral de Justiça. Portaria CG 54/2014. Condomínio de lotes. Regulariza-

ção. Loteamento fechado. Consulta pública. CGJSP - Processo: 141.294/2014. Localidade: São Paulo. Data 

de julgamento: 24/11/2015. DATA DJ: 02/12/2015. 
158 SÃO PAULO, Conselho Superior da Magistratura. Condomínio de lotes - deitado. Loteamento. Título 

- cindibilidade. CGJSP - Processo: 143.001/2015. Relator: Manoel de Queiroz Pereira Calças. Localidade: 

Vinhedo data de julgamento: 19/02/2016. DATA DJ: 25/02/2016. 
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dencie, no ato de incorporação, providencie, perante a autoridade administrativa compe-

tente, a aprovação de projeto de construção. As principais teses foram consignadas no 

acórdão159: 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPUGNAÇÃO DE ATO 

DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. CONDOMÍNIO ESPECIAL HORI-

ZONTAL DE CASAS (LEI 4.591/64). ALEGADA BURLA AO SISTEMA 

DE LOTEAMENTO URBANO PREVISTO NA LEI 6.766/79. NÃO CONFI-

GURAÇÃO. INCORPORADORA. RESPONSABILIDADE PELA CONS-

TRUÇÃO. ATRIBUIÇÃO AOS ADQUIRENTES DO IMÓVEL. POSSIBI-

LIDADE. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI 

4.591/64. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

[...] 

2. O loteamento, disciplinado pela Lei 6.766/79, difere-se do condomínio ho-

rizontal de casas, regulado pela Lei 4.591/64 (art. 8º). E a diferença fundamen-

tal entre o loteamento (inclusive o fechado) e o condomínio horizontal de casas 

consubstancia-se no fato de que no primeiro há mero intuito de edificação (fi-

nalidade habitacional), sem que, para tanto, haja sequer plano aprovado de 

construção. No segundo, no entanto, se ainda não houver a edificação 

pronta ou em construção, deve, ao menos, existir aprovação de um projeto 

de construção. 

[...]. 

4. O fato de a incorporadora não ficar responsável pela edificação direta das 

casas do condomínio não caracteriza, por si só, burla ao sistema de loteamento 

previsto na Lei 6.776/79. [...] Nessas hipóteses, para que fique caracterizada a 

vinculação entre a alienação das frações do terreno e o negócio de construção, 

basta que o incorporador, no ato de incorporação, providencie, perante a auto-

ridade administrativa competente, a aprovação de projeto de construção. 

 

5. [...] No contrato celebrado com os adquirentes do imóvel, ficou firmada a 

responsabilidade destes em providenciar a obra em conjunto com a construtora. 

 

[...] [sem grifo no original] 

 

Interessante observar o esforço hermenêutico utilizado pelo Superior Tribu-

nal de Justiça para dar certa liberdade aos empreendimentos, sem, contudo, afastar a exi-

gência de construção da Lei nº 4.591/64, que é norma cogente. O STJ afirmou que a 

referida lei não prevê área mínima a ser construída, tampouco proíbe a ampliação do imó-

vel pelos adquirentes, desde que de acordo com a convenção de condomínio e observando 

a legislação municipal.  

Abre, assim, a possibilidade para que os empreendimentos vendam unidades 

com estrutura básica, permitindo aos adquirentes que reformem o imóvel a fim de ajustá-

lo ao seu interesse. Todavia, ainda que decorra de um esforço para compatibilizar a de-

                                                           
159 BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. REsp 709.403/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 

TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe 10/02/2012. 
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manda à legislação em vigor, trata-se de uma exigência meramente formal e completa-

mente desnecessária. A intensa polêmica doutrinária e jurisprudencial evidenciou a ne-

cessidade do legislador regulamentar o instituto do condomínio de lotes, haja vista a de-

manda crescente por empreendimentos dessa natureza. 

Finalmente, em 11 de julho de 2017 foi promulgada a Lei 13.465, que inseriu 

no ordenamento a figura do condomínio de lotes. Para Luiz Augusto Haddad Figueiredo, 

a lei, embora muito mais voltada ao cenário da regularização fundiária, de passo impor-

tante a favor desse tipo de propriedade condominial160. Mario Pazutti Mezzari diz que a 

lei atende a uma demanda nova, mescla das situações jurídicas geradas pelo loteamento 

e pelo condomínio especial, conciliando a possibilidade de construir-se livremente se-

gundo as conveniências pessoais e, ao mesmo tempo, permitir que o entorno da residência 

fique submetido a equipamentos de segurança e lazer coletivos, mas não públicos, em que 

o acesso a estranhos é fiscalizado e até mesmo vedado161. 

3.2. Condomínio de lotes e loteamento de acesso controlado. 
 

Conforme já estabelecido, a Lei nº 13.465/2017 encerrou a polêmica sobre a 

possibilidade de instituição de condomínio edilício sem necessidade de depósito do pro-

jeto de construção, deixando a cada proprietário de unidade autônoma a faculdade de 

construir no seu respectivo lote, desde que observada a convenção de condomínio. 

O já citado artigo 1.358-A do Código Civil é claro ao estabelecer que “pode 

haver, em terrenos, partes designadas de lotes que são propriedade exclusiva e partes que 

são propriedade comum dos condôminos”, corroborado pelo §2º162, que determina que 

aplica-se, no que couber, ao condomínio de lotes o disposto sobre condomínio edilício 

respeitada a legislação urbanística. 

Em geral, a regulamentação do condomínio de lotes, no tocante ao direito 

urbanístico, ficará a cargo dos Municípios. Nesse sentido, o Decreto nº 9.310 de 15 de 

março de 2018, que regulamentou a Lei nº 13.465/2017, dispõe em seu artigo 65 que: 

                                                           
160 HADDAD FIGUEIREDO, 2018, p. 2. 
161 MEZZARI, 2020, p. 200. 
162 A MP 1.085, de 27 de dezembro de 2021, ainda não convertida em lei, renumerou o §2º, introduzindo 

um novo inciso, sem, todavia, alterar essa disposição. Veja-se: § 2º  Aplica-se, no que couber, ao condo-

mínio de lotes:     I - o disposto sobre condomínio edilício neste Capítulo, respeitada a legislação urbanís-

tica; e      (Incluído Pela Medida Provisória nº 1.085, de 2021); II - o regime jurídico das incorporações 

imobiliárias de que trata o Capítulo I do Título II da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, equipa-

rando-se o empreendedor ao incorporador quanto aos aspectos civis e registrários.(Incluído Pela Medida 

Provisória nº 1.085, de 2021). 
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“o Poder Público municipal ou distrital poderá dispor sobre as posturas edilícias e urba-

nísticas para a implantação dos condomínios de lotes”. A fim de melhor visualizar esse 

regramento, adiante neste trabalho será analisada a legislação do Município de Farroupi-

lha, situado na Serra Gaúcha, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Outra inovação na Lei nº 13.465/2017 foi a alteração na Lei de Parcelamento 

do Solo Urbano (Lei nº 6.766/79) para finalmente positivar na legislação federal o insti-

tuto do loteamento fechado, que já existia há décadas no País, em geral previsto estrita-

mente em leis municipais. Foi em seu artigo 78 que a nova Lei fez as alterações, cujo teor 

é importante conhecer: 

Art. 78. A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 , passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 2º ................................................................ 

§ 7º O lote poderá ser constituído sob a forma de imóvel autônomo ou de uni-

dade imobiliária integrante de condomínio de lotes. 

§ 8º Constitui loteamento de acesso controlado a modalidade de loteamento, 

definida nos termos do § 1º deste artigo, cujo controle de acesso será regula-

mentado por ato do poder público Municipal, sendo vedado o impedimento de 

acesso a pedestres ou a condutores de veículos, não residentes, devidamente 

identificados ou cadastrados.” (NR). 

 

“Art. 4º ............................................................. 

§ 4º No caso de lotes integrantes de condomínio de lotes, poderão ser instituí-

das limitações administrativas e direitos reais sobre coisa alheia em benefício 

do poder público, da população em geral e da proteção da paisagem urbana, 

tais como servidões de passagem, usufrutos e restrições à construção de mu-

ros.” (NR) 

 

“Art. 36-A . As atividades desenvolvidas pelas associações de proprietários de 

imóveis, titulares de direitos ou moradores em loteamentos ou empreendimen-

tos assemelhados, desde que não tenham fins lucrativos, bem como pelas enti-

dades civis organizadas em função da solidariedade de interesses coletivos 

desse público com o objetivo de administração, conservação, manutenção, dis-

ciplina de utilização e convivência, visando à valorização dos imóveis que 

compõem o empreendimento, tendo em vista a sua natureza jurídica, vinculam-

se, por critérios de afinidade, similitude e conexão, à atividade de administra-

ção de imóveis. 

Parágrafo único. A administração de imóveis na forma do caput deste artigo 

sujeita seus titulares à normatização e à disciplina constantes de seus atos cons-

titutivos, cotizando-se na forma desses atos para suportar a consecução dos 

seus objetivos.” 

 

Não se pode confundir o condomínio de lotes com o loteamento fechado. O 

loteamento é uma forma de parcelamento do solo, que conforme a Lei 6.766/79 consiste 

na subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com abertura de novas vias de 

circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das 

vias existentes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6766.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6766.htm#art2%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6766.htm#art4%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6766.htm#art36a
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Considera-se loteamento fechado espécie de parcelamento do solo urbano re-

gularmente aprovado e registrado nos termos da Lei nº 6.766/79, cujo uso das vias de 

comunicações, logradouros públicos e demais espaços livres que integram o perímetro do 

loteamento fica privativamente assegurado aos ocupantes dos lotes, mediante permissão 

ou concessão do Poder Público Municipal, permitindo o fechamento de seu entorno e o 

controle de acesso por meio de portaria163. 

Demétrios Emiliasi afirma que o loteamento fechado é loteamento como ou-

tro qualquer, mas que, por questões de segurança, o município autoriza (por ato precário) 

que o loteamento seja murado e que se implemente um controle de acesso164. Segundo 

Cristiano Chaves de Farias, a partir da Lei 13.465/2017, há a possibilidade de serem ins-

taladas portarias nas ruas com o objetivo de controlar o acesso da população ao lotea-

mento, tudo regulado por ato administrativo municipal que determinará a intensidade do 

controle do acesso165. 

Para Marinho Debisnki Kern, esse fechamento não pode ser absoluto, uma 

vez que a norma veda o impedimento de acesso com relação a não residentes desde que 

identificados ou cadastrados166. No mesmo sentido, Luiz Guilherme Loureiro afirma que 

o acesso de pessoas não proprietárias de lotes pode ser controlado, mas não impedido: 

pode ser exigido seu cadastramento e identificação prévia para o ingresso na área do lo-

teamento167.  

Os loteamentos de acesso controlado não são novidade no país. Elvino Silva 

Filho, em seu clássico artigo intitulado Loteamento Fechado e Condomínio Deitado, pu-

blicado na Revista de Direito Imobiliário em 1984, apontava que os loteamentos fechados 

já eram uma realidade no país. Com sutis modificações, o que o autor denominava lotea-

mentos fechados o legislador de 2017 chamou de loteamentos de acesso controlado, ao 

passo que o condomínio deitado é o atual condomínio de lotes. Ademais, o relato das 

decisões do Conselho Superior da Magistratura de São Paulo, feito no subcapítulo 3.1. 

deste trabalho, demonstra que controvérsias envolvendo o instituto já existiam na década 

de 80. 

Como as normas envolvendo este tipo de empreendimento decorriam exclu-

sivamente da legislação municipal, não há modelo único adotado no país, visto que cada 

                                                           
163 GERMANOS, 2018, p. 224. 
164 EMILIASI, Demétrios. Condomínio de Lotes. Leme: BH Editora, 2021, p. 106/107. 
165 FARIAS, 2021, p. 898. 
166 KERN, 2019, p. 100. 
167 LOUREIRO, 2018, p. 958. 
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município disciplinava a forma como seria instituído esse loteamento (sempre cumprindo 

os ditames da Lei nº 6766/79, ressalte-se) e como se daria o controle de acesso. O Su-

premo Tribunal Federal entendeu a instituição dessa forma diferenciada de ocupação e 

parcelamento do solo urbano está dentro das competências constitucionais do Município. 

Nesse sentido, veja-se a ementa do RE 607940:  

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ORDEM URBANÍSTICA. COMPETÊN-

CIAS LEGISLATIVAS. PODER NORMATIVO MUNICIPAL. ART. 30, 

VIII, E ART. 182, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PLANO DI-

RETOR. DIRETRIZES BÁSICAS DE ORDENAMENTO TERRITORIAL. 

COMPREENSÃO.  

1. [...]   

 

2. É legítima, sob o aspecto formal e material, a Lei Complementar Distrital 

710/2005, que dispôs sobre uma forma diferenciada de ocupação e parcela-

mento do solo urbano em loteamentos fechados, tratando da disciplina interna 

desses espaços e dos requisitos urbanísticos mínimos a serem neles observa-

dos. A edição de leis dessa espécie, que visa, entre outras finalidades, inibir a 

consolidação de situações irregulares de ocupação do solo, está inserida na 

competência normativa conferida pela Constituição Federal aos Municípios e 

ao Distrito Federal, e nada impede que a matéria seja disciplinada em ato nor-

mativo separado do que disciplina o Plano Diretor.  

 

3. Aprovada, por deliberação majoritária do Plenário, tese com repercussão 

geral no sentido de que “Os municípios com mais de vinte mil habitantes e o 

Distrito Federal podem legislar sobre programas e projetos específicos de or-

denamento do espaço urbano por meio de leis que sejam compatíveis com as 

diretrizes fixadas no plano diretor”.
168. 

 

Como no regime do loteamento não há ato normativo que vincule a todos os 

proprietários de lotes – tal como ocorre com a convenção de condomínio – era comum a 

criação de associações de moradores, que arcava com as despesas de segurança e manu-

tenção do loteamento mediante a cobrança de taxa de seus associados. Esse modelo aca-

bou ficando notório em razão da enxurrada de ações judiciais discutindo a legitimidade 

dessa cobrança. 

Com efeito, os primeiros moradores do loteamento costumavam se associar e 

arcar com as taxas das associações, sendo comum que o próprio loteador auxiliasse nessa 

instituição e condicionasse a compra do lote à entrada do adquirente na associação, pois 

havia demanda imobiliária por esse tipo de modelo. Contudo, com a gradual alteração 

dos proprietários iniciais, mediante a venda de seus lotes a terceiros, alguns proprietários 

recusavam-se a participar do rateio das despesas, sob o argumento de que não poderiam 

                                                           
168 BRASIL, Supremo Tribunal Federal. RE 607940, Relator: TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado 

em 29/10/2015. Publicado em 26-02-2016. 
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ser compelidos a se associar, visto que essa imposição violaria o direito fundamental pre-

visto no artigo 5º, inciso XX, da Constituição Federal de 1988. Por outro lado, as associ-

ações de moradores alegavam que os novos proprietários estariam se beneficiando, sem 

nenhuma contrapartida, dos serviços prestados.   

Em 09/09/2014 a questão foi afetada pela Segunda Seção do Superior Tribu-

nal de Justiça como Recurso Repetitivo (à época com fundamento no artigo 543-C do 

CPC/1973), definido como Tema Repetitivo 882169. A questão submetida a julgamento 

foi: “a validade da cobrança de taxas de manutenção ou contribuição de qualquer natureza 

por associação de moradores ou administradora de loteamento de proprietário de imóvel 

que não seja associado nem tenha aderido ao ato que instituiu o encargo”. A tese firmada 

foi que “As taxas de manutenção criadas por associações de moradores não obrigam os 

não associados ou que a elas não anuíram”. Ficou consignado, ainda, com questão com-

plementar, que os loteamentos fechados constituem condomínio de fato e a associação de 

moradores “"não pode ser considerada um condomínio nos moldes da Lei nº 4.591/1964". 

Em um caso de reversão jurisprudencial por reversão legislativa, o artigo 36-

A, da Lei 6.766/79, introduzida pela Lei nº 13.465/2017, foi no sentido oposto ao estabe-

lecer que “as atividades desenvolvidas pelas associações de proprietários de imóveis [...] 

vinculam-se, por critérios de afinidade, similitude e conexão, à atividade de administração 

de imóveis” (art. 36-A, caput) e que “a administração de imóveis na forma do caput deste 

artigo sujeita seus titulares à normatização e à disciplina constantes de seus atos constitu-

tivos, cotizando-se na forma desses atos para suportar a consecução dos seus objetivos” 

(artigo 36-A, parágrafo único). 

Portanto, pelo artigo 36-A da Lei nº 6766/79 a decisão do STJ no Tema Re-

petitivo 882 estaria superada, pois seria possível às associações de moradores cobrarem 

a taxa de manutenção dos titulares de lotes do loteamento, ainda que este não tenha sido 

estruturado como unidade autônoma de condomínio edilício.  

Como era de se esperar, a questão foi judicializada. O Supremo Tribunal Fe-

deral julgou constitucional a norma estabelecida no artigo 36-A, mas asseverou a incons-

titucionalidade das cobranças de não proprietários antes da vigência da Lei nº 

13.465/2017 ou de lei municipal que disciplinasse a questão. Para os novos casos, decidiu 

que poderá ser cobrada a taxa de manutenção desde que os possuidores de lotes tenham 

aderido ao ato constitutivo ou, no caso dos novos adquirentes, se o ato constitutivo da 

                                                           
169 Os dois julgados analisados foram o REsp 1280871/SP e REsp 1439163/SP. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201101896590
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201400379700
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obrigação tiver sido registrado no competente registro de imóveis. Dada a relevância do 

julgado, convém transcrever a ementa:  

 

EMENTA Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Liberdade 

associativa. Cobrança de taxas de manutenção e conservação de áreas de lote-

amento. Ausência de lei ou vontade das partes. Inconstitucionalidade. Lei nº 

13.467/17. Marco temporal. Recurso extraordinário provido. Fatos e provas. 

Remessa dos autos ao tribunal de origem para a continuidade do julgamento, 

com observância da tese. 

 

 1. Considerando-se os princípios da legalidade, da autonomia de vontade e da 

liberdade de associação, não cabe a associação, a pretexto de evitar vantagem 

sem causa, impor mensalidade a morador ou a proprietário de imóvel que não 

tenha a ela se associado (RE nº 432.106/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJe de 3/11/11).  

 

2. Na ausência de lei, as associações de moradores de loteamentos surgiam 

apenas da vontade de titulares de direitos sobre lotes e, nesse passo, obrigações 

decorrentes do vínculo associativo só podiam ser impostas àqueles que fossem 

associados e enquanto perdurasse tal vínculo.  

 

3. A edição da Lei nº 13.465/17 representa um marco temporal para o trata-

mento da controvérsia em questão por dentre outras modificações a que sub-

meteu a Lei nº 6.766/79, ter alterado a redação do art. 36-A, parágrafo único, 

desse diploma legal, o qual passou a prever que os atos constitutivos da asso-

ciação de imóveis em loteamentos e as obrigações deles decorrentes vinculam 

tanto os já titulares de direitos sobre lotes que anuíram com sua constituição 

quanto os novos adquirentes de imóveis se a tais atos e obrigações for conferida 

publicidade por meio de averbação no competente registro do imóvel.  

 

4. É admitido ao município editar lei que disponha sobre forma diferenciada 

de ocupação e parcelamento do solo urbano em loteamentos fechados, bem 

como que trate da disciplina interna desses espaços e dos requisitos urbanísti-

cos mínimos a serem neles observados (RE nº 607.940/DF, Tribunal Pleno, 

Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 26/2/16).  

 

5. Recurso extraordinário provido, permitindo-se o prosseguimento do julga-

mento pelo tribunal de origem, observada a tese fixada nos autos: “É inconsti-

tucional a cobrança por parte de associação de taxa de manutenção e conser-

vação de loteamento imobiliário urbano de proprietário não associado até o 

advento da Lei nº 13.465/17 ou de anterior lei municipal que discipline a ques-

tão, a partir do qual se torna possível a cotização de proprietários de imóveis, 

titulares de direitos ou moradores em loteamentos de acesso controlado, desde 

que, i) já possuidores de lotes, tenham aderido ao ato constitutivo das entidades 

equiparadas a administradoras de imóveis ou, (ii) no caso de novos adquirentes 

de lotes, o ato constitutivo da obrigação tenha sido registrado no competente 

registro de imóveis”.170 

 

Como visto, mesmo após as alterações as Lei 13.465/2017 a figura do lotea-

mento de acesso controlado (ou loteamento fechado) continua a gerar polêmica. Presume-

                                                           
170 BRASIL, Supremo Tribunal Federal. RE 695911, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado 

em 15/12/2020. DIVULG 16-04-2021. Publicado em 19-04-2021. 
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se que a regulamentação do loteamento de acesso controlado seja mais útil aos empreen-

dimentos já existentes do que aos novos. 

De fato, embora possível que o empreendedor opte por esse modelo, o for-

mato jurídico do condomínio de lotes oferece mais vantagens e mais segurança jurídica 

ao empreendimento como um todo. No loteamento de acesso controlado, mesmo que cer-

cado por muros, as ruas e vias internas são obrigatoriamente transmitidas ao Poder Pú-

blico Municipal, tornando-se bens de uso comum do povo (artigo 99, inciso I, do Código 

Civil). A Lei nº 13.465/2017 não regulamentou como deve se dar o ato do Poder Público 

Municipal que autoriza o fechamento do loteamento, temática essa que fica afeta a leis 

municipais sobre o tema, mas geralmente é realizada concessão, permissão ou concessão 

de direito real de uso em favor da associação de moradores171. 

Portanto, no loteamento de acesso controlado os moradores ficam mais sus-

cetíveis às alterações legislativas e atos normativos municipais, que podem modificar as 

regras ou as exigências para o controle de acesso. Ademais, os acessos e as ruas são efe-

tivamente bens públicos, o que pode trazer uma série de discussões inerentes aos bens 

desta espécie.  

Por fim, a própria Lei nº 13.465/2017 proibiu o impedimento de acesso de 

pedestres ou condutores de veículos ao loteamento, permitindo apenas um prévio controle 

mediante exigência de identificação e cadastro.  

O condomínio de lotes, porém, se vale do regime jurídico do condomínio edi-

lício. Não há efetiva diferença entre o controle de acesso no condomínio de lotes e o 

acesso a um edifício de prédios. A priori, não existem áreas públicas dentro do empreen-

dimento. As ruas constituem a área de uso comum do condomínio, mas continuam per-

tencendo exclusivamente aos condôminos, como parte integrante de sua unidade autô-

noma (artigo 1.358-A). Destarte, diferente do loteamento de acesso controlado, no con-

domínio de lotes é possível impedir o acesso de não residentes. 

Outrossim, o regime jurídico aplicável ao condomínio de lotes, qual seja o do 

condomínio edilício, já é amplamente consagrado no país, visto que cerca de 14% dos 

brasileiros vivem em apartamentos172. Esse sistema de administração do condomínio –  

com síndico, assembleia geral, convenção de condomínio e regimento interno – é bem 

conhecido da população, que já está habituada às regras de convivência. Isso sem falar na 

                                                           
171 KERN, 2019. p. 101. 
172 Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2020-05/maioria-dos-brasileiros-

mora-em-casa-e-e-dona-do-imovel-mostra-ibge. Acesso em 25 mar. 2022. 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2020-05/maioria-dos-brasileiros-mora-em-casa-e-e-dona-do-imovel-mostra-ibge
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2020-05/maioria-dos-brasileiros-mora-em-casa-e-e-dona-do-imovel-mostra-ibge
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farta doutrina e jurisprudência tratando sobre questões condominiais, que em sua grande 

maioria podem ser aplicadas ao condomínio de lotes. 
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CAPÍTULO IV. CONDOMÍNIO DE LOTES: ASPECTOS URBANÍS-

TICOS E MUNICIPAIS. 
 

Tecidos os comentários sobre a introdução do Condomínio de Lotes no orde-

namento jurídico brasileiro e sua distinção do loteamento de acesso controlado, convém 

adentrar as questões urbanísticas, isto é, a inserção desses empreendimentos dentro das 

cidades, e os aspectos registrais, ou seja, o conjunto de formalidades necessárias para a 

regularização do empreendimento. 

Com efeito, a Lei nº 13.465/17 foi modesta no trato do assunto, apenas asse-

verando que o condomínio de lotes deverá respeitar a legislação urbanística, ao passo que 

o Decreto Regulamentador (Decreto 9310)173 também não se estendeu no assunto, reme-

tendo ao Poder Público Municipal a obrigação de dispor sobre as posturas edilícias e 

urbanísticas para a implantação dos condomínios de lotes. 

Assim, para evitar que a análise da adequação urbana do condomínio de lotes 

seja excessivamente abstrata, utiliza-se como parâmetro para discussão a situação con-

creta do Município de Farroupilha, situado na Serra Gaúcha, no Estado do Rio Grande do 

Sul.  

 

4.1. O condomínio de lotes como ocupação do solo urbano. 
 

De início, convém asseverar que o Condomínio de Lotes gera sempre uma 

expansão formal da cidade, sendo sempre localizado em área urbana ou de expansão ur-

bana174.  

Com efeito, o Estatuto da Terra (Lei Federal nº 4.504/64), em seu artigo 4º, 

define imóvel rural como “o prédio rústico, de área contínua qualquer que seja a sua lo-

calização que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial”. Na 

lição de Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli será sempre a finalidade do uso do imóvel 

que o definirá como rural ou urbano, de modo que, por exclusão, podemos conceituar 

                                                           
173 BRASIL, Decreto 9310, de 15 de março de 2018. Disponível em http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9310.htm. Acesso em 10/02/2022. 
174 CHEZZI, 2020, p. 181. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9310.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9310.htm
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imóvel urbano (ou solo urbano) como sendo os imóveis não enquadrados nas caracterís-

ticas do Estatuto da Terra, independentemente de sua localização (se na zona urbana ou 

na rural) 175. 

Neste cenário, o artigo 2º, §2º, da Lei nº 6.766/79 considera lote o terreno 

servido de infraestrutura básica cujas dimensões atendam aos índices urbanísticos pelo 

Poder Público Municipal, lote este que poderá ser constituído sob a forma de imóvel au-

tônomo ou de unidade imobiliária integrante de condomínio de lotes (art. 2º, §7º, da LF 

nº 6.766/79).   

Portanto, o condomínio de lotes sempre deve ser considerado como ocupação 

urbana do solo. Bernardo Amorim Chezzi ressalta que os condomínios de lotes não po-

dem ser empreendimentos isolados do resto da cidade e devem também cumprir com as 

funções sociais176. Luis Paulo Germanos afirma que, por se afigurar modo de ser do di-

reito de propriedade, também sofrerá incidência de normas de natureza urbanística177.  

Esse tipo de empreendimento gera uma expansão da cidade que deve estar 

condizente com as normas da política urbana, notadamente o próprio plano diretor, com 

zoneamento e o perímetro urbano178. Não se ignora que esse tipo de empreendimento de 

alto padrão em geral não se localiza próximo a áreas densamente povoadas da cidade. Um 

dos principais atrativos desses empreendimentos é possuir uma grande área disponível a 

seus moradores, além de ofertar privacidade e segurança. Assim, é possível que o empre-

endedor adquira imóveis rurais relativamente próximos à cidade com intuito de desenvol-

ver o empreendimento. Todavia, o Poder Público Municipal só poderá aprovar o projeto 

após integrá-lo à zona urbana ou de expansão urbana.  

Adir Ubaldo Rech defende que esses empreendimentos, desde que bem estru-

turados pelo Poder Público, podem constituir importante instrumento socioambiental de 

uma cidade179. Em geral são planejados com abundante espaço verde, baixa taxa de ocu-

pação e índices construtivos, o que por si só já assegura sustentabilidade ambiental. Se 

bem distribuídos, esses loteamentos servem como áreas de permeabilização da água das 

chuvas, evitando alagamentos nas regiões em que estão situados, além de que as áreas 

                                                           
175 MARTINELLI, Jaqueline Mara Lorenzetti. Parcelamento do solo para fins urbanos em zona rural. In: 

Revista dos Tribunais | vol. 751/1998 | p. 80 - 85 | Maio / 1998. 
176 CHEZZI, 2020, p. 181. 
177 GERMANOS, 2018, p. 134. 
178 CHEZZI, 2020, p. 181. 
179 RECH, 2016, p. 408. 
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verdes propiciam qualidade de vida não apenas aos seus moradores, mas a toda a popu-

lação que vive nos arredores e à própria cidade180. 

Ao contrário do que muitos afirmam, essa modalidade de empreendimento 

não apenas assegura privilégios urbanos a alguns, mas constitui instrumento valioso para 

obrigar a classe rica a pagar mais impostos e contribuir com o custo da preservação de 

mais espaços verdes indispensáveis e importantes para a sustentabilidade socioambiental 

das cidades, pois a manutenção de grande área verde implica custos elevados, inviáveis 

aos cidadãos menos abastados181. Os condomínios de lotes, se adequadamente desenha-

dos, instrumentalizam o desejo de consumo da classe alta, qual seja, de residir em lotea-

mentos fechados, a fim de promover uma dupla contribuição ambiental: além de pagar 

para ocupar e preservar enormes espaços verdes, ela presta relevantes serviços ambientais 

e de forma gratuita182. 

Na visão de Bernardo Amorim Chezzi, cabe justamente ao município garantir 

que o projeto do condomínio preveja áreas de convivência condominial próprias aos es-

paços verdes e de lazer, evitando que se constitua como um maciço de área privativa para 

vendas, sem adequado balanço entre áreas privativas e condominiais. É dever do Poder 

Público garantir o acesso daquela população a equipamentos públicos de “educação, cul-

tura, saúde, lazer e similares” e criar critérios de verificação entre a densidade projetada 

da ocupação, a localização escolhida e o acesso desta aos equipamentos públicos da lo-

calidade183. 

 

4.2. Exame da legislação do município de Farroupilha/RS. 
 

Neste contexto, e considerando a proposta de estudar o tema à luz dos ele-

mentos concretos da legislação municipal, interessa conhecer a forma como o Município 

de Farroupilha/RS trata o tema.  

A Lei de Parcelamento do Solo do Município de Farroupilha/RS, Lei Muni-

cipal nº 4.191, de 09 de dezembro de 2015, define que o parcelamento será realizado “sob 

as formas de loteamento, desmembramento, fracionamento ou condomínio por lotes” (art. 

                                                           
180 RECH, p. 415. 
181 RECH, 2016, p. 416. 
182 RECH, 2016, p. 420. 
183 CHEZZI, 2020, p. 181. 
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5º), conceituando o condomínio de lotes como “a divisão de imóvel em unidades autôno-

mas destinadas à edificação, às quais correspondem frações ideais das áreas de uso co-

mum dos condôminos, sendo admitida a abertura de vias de domínio privado e vedada a 

de logradouros públicos dentro do perímetro do condomínio” (artigo 2º, inciso XXIV). A 

legislação municipal trata especificamente do condomínio de lotes nos artigos 27 a 34, os 

quais serão analisados individualmente. 

Bernardo Amorim Chezzi defende que os condomínios de lotes não podem 

ser ilhas dentro do espaço urbano, devendo o Poder Público tratar sobre eventual limita-

ção de tamanho do empreendimento, bem como atuar para que este dialogue com o es-

paço urbano existente e projetado184. A legislação municipal ora estudada manifestou pre-

ocupação com esse ponto sem seus artigos 27 e 31185: 

Do Condomínio por Lotes 

Art. 27. Caberá ao órgão de planejamento estabelecer critérios e quantitativos 

para definição do projeto urbanístico, distância necessária entre empreendi-

mentos para evitar descontinuidade viária e o máximo de unidades permitidas. 

[...] 

Art. 31. O sistema viário existente, ou previsto pelo Município, não poderá ser 

prejudicado, devendo sua hierarquia ser mantida e atendida junto ao projeto de 

parcelamento. 

Parágrafo único. Poderão ser requeridas vias públicas paralelas ao entorno do 

fechamento do condomínio para preservar a continuidade viária, a critério do 

órgão competente. 

Ainda que se trate de um empreendimento fechado, o direito à cidade susten-

tável e a equipamentos comunitários como lazer e área verde também deve ser garantido 

aos novos condôminos dentro da própria poligonal condominial186. Adir Ubaldo Rech 

afirma que a autorização para criação desses empreendimentos fechados prescinde, obri-

gatoriamente, de previsão na legislação municipal, em especial no Plano Diretor, e que 

assegure, nos seus limites, a estruturação de um sistema viário, bem como espaços para 

áreas de lazer187.  

A legislação do Município de Farroupilha vai ao encontro da doutrina recente 

sobre o tema ao dispor sobre a necessidade do empreendimento de se integrar ao sistema 

viário da cidade, conforme amplamente defendido na doutrina, ao passo que o artigo 28 

                                                           
184 CHEZZI, 2020, p. 189 
185 RIO GRANDE DO SUL, Município de Farroupilha. Lei Municipal nº 4.191, de 09 de dezembro de 

2015. Lei Municipal de Parcelamento do Solo Urbano. Disponível em https://leis.farroupi-

lha.rs.gov.br/acessos/consolida/lei/jInGvlhLAU3dTMBj.html. Acesso em 10/02/2022. 
186 CHEZZI, 2020, p. 193. 
187 RECH, 2016, p. 412 

https://leis.farroupilha.rs.gov.br/acessos/consolida/lei/jInGvlhLAU3dTMBj.html
https://leis.farroupilha.rs.gov.br/acessos/consolida/lei/jInGvlhLAU3dTMBj.html
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estabelece percentuais mínimos de área comum e disciplina quanto dessa área deve obri-

gatoriamente ser destinada ao lazer e recreação dos moradores. Veja-se: 

Art. 28. Em qualquer caso, o projeto urbanístico deverá contemplar, além do 

previsto no art. 22 desta Lei, o percentual mínimo de 20% (vinte por cento) da 

área do empreendimento para uso comum dos condôminos, dos quais no mí-

nimo 50% (cinquenta por cento) destinados ao lazer e recreação, e no mínimo 

25% (vinte e cinco por cento) destinados a reflorestamento e/ou manutenção 

da mata nativa. 

A legislação também prevê metragens mínimas para as vias internas do con-

domínio (que são bens particulares, mas que tem relevância do aspecto urbanístico e de 

ocupação do solo), determinando que “a largura das vias internas não poderá ser inferior 

a 9,00m (nove metros), com no mínimo 6,00m (seis metros) de pista de rolamento, exceto 

para passagem de pedestres” (art. 32). Estabelece também que cabe aos condôminos “ma-

nutenção do sistema viário, das áreas destinadas ao uso comum, da infraestrutura básica 

e complementar interna, do paisagismo, do acondicionamento e condução adequada dos 

resíduos sólidos” (artigo 33). Para esse fim, considera de propriedade e responsabilidade 

comum dos condôminos, além daquelas constantes em convenção de condomínio, as vias 

de acesso às unidades autônomas; a infraestrutura instalada; as áreas de uso comum; as 

áreas de lazer; o fechamento externo (muros, cercas, outros) e faixas de proteção não-

edificáveis; e as guaritas (artigo 34). 

 Observa-se que a Lei Municipal nº 4.191/2015 é avançada e disciplina diver-

sos pontos chaves defendidos pela doutrina urbanística. Todavia, não está imune a críti-

cas. O artigo 29 da referida lei possui falhas graves, pois trata o interesse comum – e 

legítimo – dos moradores de fecharem o empreendimento como se fosse condição essen-

cial do condomínio de lotes. Dispõe o artigo 29: 

Art. 29. Nos condomínios por lotes será exigido controle de acesso por guarita, 

portaria, bem como o fechamento do perímetro por cerca ou muro. 

§ 1º As vias de circulação externa ao fechamento do condomínio deverão man-

ter recuo mínimo de 5,00m (cinco metros) de largura para ajardinamento, ar-

borização, podendo tal ser incorporado ao passeio público. 

§ 2º Quando murados, a cada fração que exceder a altura de 3,00m (três metros) 

deverá corresponder equivalente acréscimo ao recuo referido no parágrafo an-

terior. 

Ora, não há sentido na legislação municipal exigir o controle de acesso por 

portaria ou guarita, tampouco tornar obrigatório o fechamento do perímetro por cerca ou 
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muro. O interesse no isolamento é legítimo, mas concerne exclusivamente aos particula-

res, proprietários e moradores desses empreendimentos.  

Bernardo Amorim Chezzi relata a tendência no urbanismo mundial de adotar 

o conceito de generosidade urbana em detrimento da segregação urbana, desestimulando 

muros fechados e enaltecendo a ausência de muros ou muros translúcidos. Explica que as 

pessoas no Brasil ainda querem viver em comunidades fechadas, mas isso não é uma 

verdade absoluta. É plenamente possível que empreendedores queiram projetar um bairro 

que, embora de origem privada, possua funcionalidades tipicamente públicas e de acesso 

a todos188. 

Destarte, bairros bem urbanizados e com residências de alto padrão podem 

até gerar interesse turístico e constituir ativo importante para o município. Existem casos 

famosos como o bairro de Jurerê Internacional, em Florianópolis/SC; o bairro de Beverly 

Hills, em Punta del Este, no Uruguai; e as casas com arquitetura europeia localizadas em 

Gramado/RS, que atraem visitantes com interesse em conhecer as construções e a urba-

nização do local. Assim, não há porque impedir a organização destes bairros por meio de 

condomínio de lotes, sem qualquer impedimento ou controle de acesso.  

Ademais, com os avanços tecnológico e de segurança, como câmeras, senso-

res e a própria comunicação via internet, além de outros equipamentos de vigilância, é 

possível garantir a segurança do empreendimento sem necessariamente depender de cer-

cas e muros. No máximo, seria recomendável ao Poder Público exigir que os empreendi-

mentos dispusessem de avisos, como placas e sinais, informando aos transeuntes que es-

tariam adentrando em propriedade particular, eventualmente vigiada por câmeras.  

Contudo, não faz sentido proibir a existência de condomínios de lotes sem 

muros e cercas. O fechamento do empreendimento é compreensível e tolerável, dada a 

legítima demanda por segurança e privacidade, todavia operam no interesse particular dos 

moradores. O interesse urbanístico, porém, é contrário à divisão do espaço por muros, 

devendo privilegiar, sempre que possível, espaços abertos e de ampla circulação. O fe-

chamento deve ser tolerado, mas não estimulado. 

Seguindo na análise da legislação municipal, o artigo 22 exige do empreen-

dedor a doação de área ao Município, tal como ocorre nos loteamentos e desmembramen-

tos. Veja-se: 

                                                           
188 CHEZZI, 2020, p. 190. 
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Art. 22. No parcelamento nas formas de loteamento, desmembramento e con-

domínio por lotes, deverá ser reservada área para uso público não viária, cor-

respondente ao mínimo de 15% (quinze por cento) da área útil parcelável, a 

qual deverá ser doada ao Município, sem qualquer ônus para este, sendo 7,5% 

(sete vírgula cinco por cento) destinados à área de recreação e 7,5% (sete vír-

gula cinco por cento) para instalação de equipamentos públicos comunitários.( 

Decreto nº 6980, de 2021) ( Decreto nº 6980, de 2021) 

 [...] 

§ 3º Quando de condomínio por lotes, a área referida no caput deverá ser ex-

terna ao mesmo. 

O condomínio de lotes pode gerar impacto na região onde se instala. Por nor-

malmente se tratar de empreendimento de alto padrão, é natural que ocorra a valorização 

dos imóveis limítrofes e estímulo à urbanização e ocupação da área próxima ao lotea-

mento.  

É razoável pensar na possibilidade de exigência local das ditas “doações” com 

o intuito de viabilizar a existência de áreas limítrofes com vistas à destinação de equipa-

mentos de educação, cultura, saúde, lazer e similares (artigo 4º, §2º). Essas áreas atendem 

às necessidades da população projetada e também da cidade, motivo pelo qual é comum 

que seja um percentual sobre o tamanho da área de implantação do empreendimento. 

Bernardo Amorim Chezzi afirma que, na dinâmica da justa distribuição entre 

os ônus e bônus da urbanização, é crível que os municípios avaliem se é exatamente 

aquela área que necessita desses equipamentos, ou outra localidade, mas a alocação em 

outras regiões deve ser visto com todo o cuidado e ressalva necessários189.  

Com efeito, não deve o Município se utilizar dos empreendedores, loteadores 

e incorporadores para realizar política pública própria, completamente desvinculada do 

próprio empreendimento. Embora se reconheça que, às vezes, o empreendimento cause 

impacto que não possa ser reparado no próprio local, razão pela qual é válido utilizar de 

mecanismos de compensação, a ideia central da Lei nº 6.766/79 e da política urbana em 

geral (art. 182 do Código Civil e Lei 10.257/2001 – Estatuto da Cidade) é que as doações 

e equipamentos atendam à população próxima ao próprio empreendimento. 

 

4.3. O caso prático: análise do condomínio de lotes aprovado pelo De-

creto Municipal nº 7.012/2021. 
 

                                                           
189 CHEZZI, 2020, p. 183. 

https://leis.farroupilha.rs.gov.br/acessos/consolida/decreto/Ga6olo4G2IdZJBP.html#331140
https://leis.farroupilha.rs.gov.br/acessos/consolida/decreto/Ga6olo4G2IdZJBP.html#331140
https://leis.farroupilha.rs.gov.br/acessos/consolida/decreto/Ga6olo4G2IdZJBP.html#331140
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Ainda no intuito de examinar a implantação na prática, procede-se ao exame 

de um dos condomínios de lotes recentemente aprovados pelo Município de Farroupi-

lha/RS com base na Lei Municipal nº 4.191/2015. Com efeito, o Decreto Municipal nº 

7.012190, de 04 de junho de 2021, assinado pelo Prefeito Municipal Fabiano Feltrin e pelo 

Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento Humano, Rafael Gustavo Portolan 

Colloda, aprovou a implantação do projeto do Condomínio de Lotes Caminhos de Pedra, 

localizado no 1º Distrito de Farroupilha. Veja-se:  

Art. 1º Fica aprovado o projeto do Condomínio de Lotes Caminhos de Pedra, 

com área total de 43.367,41m² (quarenta e três mil e trezentos e sessenta e sete 

metros e quarenta e um decímetros quadrados), sendo constituído por 30 

(trinta) lotes, localizado às margens da Rodovia ERS 448, Linha Palmeiro, s/n, 

1º Distrito, nesta cidade, referente ao imóvel registrado sob Matricula nº 

42.319, do Livro nº 02/RG, do Registro de Imóveis de Farroupilha-RS, de pro-

priedade de Caminhos de Pedra Loteamentos de Imóveis Spe Ltda., Cnpj  nº 

36.965.896/0001-90, sob a responsabilidade técnica da Arquiteta e Urbanista, 

Sandra Axelrud Saffer CAU/RS 22730-7 e Eng. Civil, Adrian Viero, 

CREA/RS 173.544.  distribuído da seguinte maneira: 

I - área total de 43.367,41m² (quarenta e três mil e trezentos e sessenta e sete 

metros e quarenta e um decímetros quadrados);  

II - área em lotes de 24.041,98m² (vinte e quatro mil e quarenta e um metros e 

noventa e oito decímetros quadrados);  

III - área de preservação permanente de 2.018,91m² (dois mil e dezoito metros 

e noventa e um decímetros quadrados);  

IV - área pública viária de 5.847,28m² (cinco mil e oitocentos e quarenta e sete 

metros e vinte e oito decímetros quadrados). 

Verifica-se que se trata de empreendimento de porte considerável, ocupando 

mais de quatro hectares na região do 1º Distrito de Farroupilha/RS. Sem dúvidas o em-

preendimento dará início a um núcleo urbano, até pela própria previsão de se constituir 

por 30 (trinta) lotes, do que se pressupõe que, com a venda de todas as unidades, ao menos 

trinta famílias residirão no local. 

Outro ponto a ser ressaltado é que apenas 55% (cinquenta e cinco por cento) 

do terreno do imóvel será ocupado pelos lotes, enquanto 45% (quarenta e cinco por cento) 

será destinado à área comum, área pública viária e área de preservação permanente. Essa 

divisão vai ao encontro à melhor doutrina sobre a urbanização por condomínios fechados. 

Consoante afirma Adir Ubaldo Rech, esse tipo de empreendimento costuma ser abun-

dante espaço verde, ter baixa taxa de ocupação e índices construtivos, o que por si só já 

assegura sustentabilidade ambiental191. 

                                                           
190 RIO GRANDE DO SUL, Município de Farroupilha. Decreto nº 7.012, de 04 de junho de 2021. Íntegra 

do ato administrativo consta no ANEXO II deste trabalho. 
191 RECH, 2016, p. 415. 
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No arranjo do empreendimento “Condomínio de Lotes Caminhos de Pedra”, 

a área de preservação permanente ocupará cerca de 5% (cinco por cento) de toda a área 

disponível, enquanto que aproximadamente 14% (quatorze por cento) será utilizado para 

as vias públicas externas no entorno do empreendimento. Isso significa que em torno de 

26% (vinte e seis por cento) de todo o terreno será destinado às áreas de uso comum, um 

espaço de 11.459,24m² (onze mil, quatrocentos e cinquenta e nove metros quadrados e 

vinte e quatro decímetros quadrados). 

Neste cenário, o empreendimento observa a Lei Municipal de Parcelamento 

do Solo (Lei nº 4191/2015), que exige ao menos 20% da área destinada a uso comum, do 

qual metade deve ser exclusivamente focado em lazer e recreação. 

Seguindo na análise, o artigo 2º do referido decreto prevê doação de dinheiro 

para que o município faça a implantação de equipamentos urbanos e comunitários ou 

espaços livres de uso público: 

Art. 2º A área pública útil não viária do empreendimento, de 

5.664,96m² (cinco mil e seiscentos e sessenta e quatro metros e noventa e seis 

decímetros quadrados), será convertida em moeda corrente nacional e o seu 

valor será destinado à aquisição de outra área para a implantação de equipa-

mentos urbanos e comunitários ou espaços livres de uso público, conforme o 

art. 22 da Lei Municipal nº 4.191, de 09-12-2015, e o disposto no Decreto Mu-

nicipal nº 6.980, de 26-03-2021. 

Embora os Termos do projeto de aprovação não estejam disponíveis no site 

do Município de Farroupilha/RS, apenas o texto do Decreto, presume-se que os laudos 

técnicos exigiram a doação desta área de 5.664,96m² (cinco mil e seiscentos e sessenta e 

quatro metros e noventa e seis decímetros quadrados) para implantação de equipamentos, 

mas facultou-se ao empreendedor, para não perder área no empreendimento, compensar 

o ente municipal com o equivalente em dinheiro. Como já dito, essa espécie de previsão 

deve ser vista com cautela e não deve ser aplicada indiscriminadamente, sendo importante 

fiscalizar se o Município efetivamente utiliza esses recursos para a instalação de equipa-

mentos urbanos e comunitários e se esses equipamentos atendem especificamente a re-

gião do loteamento. 

No caso concreto, verifica-se que o Município de Farroupilha/RS efetiva-

mente deu a destinação adequada ao montante. Pouco mais de um mês após o Decreto 

Municipal 7.012/2021, o Município de Farroupilha/RS editou a Lei Municipal nº 4.667, 

de 19 de julho de 2021, que autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir o imóvel 

que especifica e dá outras providências. 
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A referida Lei trata sobre a aquisição de imóvel na região da Linha Palmeiro 

para implantação de equipamentos urbanos e comunitários ou espaços livres de uso pú-

blico. Veja-se o teor192: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, em conformi-

dade com o Decreto Municipal nº 6.980, de 26-03-2021, que regulamenta o 

art. 22 da Lei Municipal nº 4.191, de 09-12-2015, o bem imóvel assim descrito: 

I - uma fração de terras rurais de parte dos lotes cento e quatro e cento e seis 

(104 e 106) da Linha Palmeiro, 1º Distrito deste Município de Farroupilha-RS, 

com área de 11.000,00 m², tudo conforme descrito na Matrícula nº 10.390, do 

Livro nº 02/RG, do Registro de Imóveis da Comarca de Farroupilha-RS, de 

propriedade João Carlos Agusti. 

Art. 2º  A aquisição do imóvel será perfectibilizada mediante o pagamento do 

montante avençado de R$ 924.000,00 (novecentos e vinte e quatro mil reais), 

sobre o qual não incidirá qualquer correção ou remuneração de capital. 

Parágrafo único. O valor a ser utilizado na aquisição do imóvel supra mencio-

nado é oriundo da conversão em moeda corrente nacional da área pública útil 

não viária do empreendimento “Condomínio de Lotes Caminhos de Pedra”, e 

encontra-se depositado na conta do Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Territorial Integrado – FMDTI, vinculado à Secretaria Municipal de Planeja-

mento, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 6.980, de 26-03-2021. 

Art. 3º A área a ser adquirida destina-se à implantação de equipamentos urba-

nos e comunitários ou espaços livres de uso público. 

Art. 4º A aquisição do imóvel será formalizada por intermédio da lavratura de 

escritura pública de compra e venda e posterior registro na matrícula no imó-

vel. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, 19 de 

julho de 2021. 

 

Verifica-se que o Município utilizou os recursos pagos pelos empreendedores 

do Condomínio de Lotes, os quais foram devidamente depositados em Fundo Municipal 

próprio da Secretaria de Planejamento, para adquirir um imóvel adequado à implantação 

dos equipamentos comunitários. De fato, o imóvel na qual serão realizadas as obras co-

munitárias está situado na mesma região do empreendimento, atendendo à melhor téc-

nica.  

Não há como negar que por vezes outros imóveis lindeiros ou próximos são 

mais adequados a sediar os equipamentos urbanos do que o próprio terreno objeto do 

empreendimento. Havendo interesse e disponibilidade do empreendedor para arcar com 

esse custo financeiro, cuida-se de excelente estratégia que atende tanto aos particulares 

quanto ao interesse público. 

                                                           
192 RIO GRANDE DO SUL, Município de Farroupilha. Lei Municipal nº 4.667, de 19 de julho de 2021. 

Íntegra da Lei Municipal e do processo administrativo que justificou a aquisição de área de terceiros consta 

no ANEXO III deste trabalho. 

https://leis.farroupilha.rs.gov.br/acessos/decreto/Ga6olo4G2IdZJBP.html?timeline=19/07/2021&origem=50455#331136
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De volta ao Decreto 7012/2021, o artigo 3º do remete à licença ambiental 

expedida pela Secretaria Municipal, ao passo que os demais tratam sobre aspectos regis-

trais e formais:  

Art. 3º Todas as condições e restrições da execução do projeto do Condomínio 

de Lotes Caminhos de Pedra estão expressas na Licença de Instalação n° 

026/2020, emitida pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 4º O condomínio por lotes ora aprovado deve ser registrado na circunscri-

ção imobiliária do Município e Comarca de Farroupilha, em consonância com 

o disposto no art. 18, da Lei Federal nº 6.766/79, dentro do prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias a contar da data da publicação deste Decreto, sob pena de cadu-

cidade da aprovação.   

Art. 5º A partir da presente aprovação a execução das obras e serviços assumi-

dos no cronograma físico-financeiro, memoriais e plantas aprovados junto ao 

projeto do condomínio por lotes não poderão ultrapassar 2 (dois) anos, po-

dendo excepcionalmente ser prorrogado por até 2 (dois) anos a critério do Mu-

nicípio, com pagamento de novos emolumentos.  

Parágrafo único. O empreendedor deverá comunicar previamente ao Municí-

pio e os órgãos competentes de outra esfera o início dos trabalhos para o devido 

acompanhamento e a futura conclusão para vistoria final.  

Art. 6º Finalizadas as obras e serviços do empreendimento, compete ao empre-

endedor cumprir as determinações contidas no art. 60 da Lei Municipal nº 

4.191/15.  

Art. 7º A aprovação do condomínio por lotes não exime o responsável pelo 

cumprimento de todas e quaisquer exigências legais que eventualmente se 

comprove não terem sido integralmente cumpridas, de conformidade com a 

Lei Federal nº 6.766/79 e Lei Municipal nº 4.191/15, e demais disposições le-

gais.  

Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Por fim, deve-se examinar a adequação do empreendimento ao Plano Diretor. 

Adir Ubaldo Rech afirma que o Plano Diretor deve contemplar zoneamentos potenciais 

para esse tipo de empreendimento193. O Plano Diretor do Município de Farroupilha, ins-

tituído pela Lei Municipal nº 4.176, de 26 de novembro de 2015, estabelece em seu artigo 

69 a existência do Núcleo Urbano de Linha Palmeiro: 

Art. 69. O território do Município é dividido em zona rural e zona Urbana:  

[...] 

§ 3º São consideradas, também, zonas urbanas: Núcleo Urbano de Caravaggio 

(ZA1_ zona ambiental 1), Núcleo Urbano de São Marcos (ZA2 _zona ambien-

tal 2), Núcleo Urbano de Vila Jansen (ZA3 _ zona ambiental 3), Núcleo Ur-

bano de Nova Sardenha (ZA4 _ zona ambiental 4), Núcleo Urbano de Vila 

Rica (ZA5 _ zona ambiental 5), Núcleo Urbano de Nova Milano (ZA6 _zona 

ambiental 6) e Núcleo Urbano de Linha Palmeiro (ZA7 _ zona ambiental 7). 

(Incluído pela Lei Municipal nº 4618, de 2020) 

 

                                                           
193 RECH, 2016, p. 412. 

https://leis.farroupilha.rs.gov.br/acessos/lei/jInGvlhLAU3dTMBj.html?timeline=04/06/2021&origem=50179#72806
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O Plano Diretor também considera o prolongamento do Caminhos de Pedra 

como estratégica para o turismo local194. A Linha Palmeiro é considerada pelo Plano Di-

retor como área de relevante valor histórico, cultural e paisagístico, que deve dedicar es-

pecial atenção à preservação do meio natural, quanto à tipologia arquitetônica e paisa-

gem195. 

De fato, o condomínio de lotes proporciona um tipo de ocupação apta a con-

ciliar a estratégia paisagística e a necessidade de preservação ambiental com o interesse 

imobiliário e de moradia. Pelo lado do interesse público, como esses empreendimentos 

possuem baixa taxa de ocupação e índices construtivos, não há comprometimento da pai-

sagem e da circulação local; pelo viés dos moradores, é possível residir em uma área com 

relevante valor histórico e paisagístico, com ampla área verde, elevando a qualidade de 

vida dos moradores. 

Portanto, a análise desse caso permite concluir que o Município de Farroupi-

lha/RS vem fazendo bom uso da inovação legislativa pertinente ao condomínio de lotes, 

adaptando sua legislação local ao instituto, bem como não se omitindo no seu dever de 

regulamentar o espaço público e exigir dos empreendedores as modificações e melhorias 

necessárias. 

 

 

4.5. Procedimentos registrais para instituição do condomínio de lotes. 
 

Por fim, cabe algumas breves considerações sobre a qualificação registral do 

Condomínio de Lotes, sem, contudo, pretender esgotar o assunto.  

Com efeito, a qualificação registral imobiliária constitui tarefa de extrema re-

levância para a depuração dos direitos reais inscritos196, especialmente considerando que 

                                                           
194 RIO GRANDE DO SUL, Farroupilha. PLANO DIRETOR. Art. 17. São ações estratégicas para o tu-

rismo, atendendo as disposições contidas no Plano Municipal de Turismo: b) Rota Turística de Caravaggio: 

iniciando na FR 81, 2.º Distrito,  prolongamento do Caminhos de Pedra, passando por Caravaggio, rumo a  

Caxias do Sul pela FR 38, Linha Palmeiro; 
195 Art. 75. Para efeito de planejamento, o Município fica subdividido nas seguintes zonas ambientais, que 

correspondem a parcelas do território com características comuns e nas quais se aplica o regime urbanístico  

apresentado no Título V - Do Plano Regulador: VII - Rota Cultural e Paisagística: Zona Ambiental H - 

ZAH: caracteriza- se por ser uma área de relevante valor histórico, cultural e paisagístico, onde se incentiva 

o turismo e a produção agropecuária de cada rota, com especial atenção à preservação do meio natural, 

quanto à tipologia arquitetônica e paisagem, onde deverá ser preservada a permeabilidade ao interior da 

propriedade rural; correspondem à RST-453 (acesso a Caravaggio), Estrada Machadinho Salto Ventoso 

(FR-10 e FR-14), Estrada Caravaggio - Linha Palmeiro (FR-38), Estrada Caravaggio-São Marcos (VRS 

855); 
196 RIBEIRO, 2009, p. 65 
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no Brasil o registro dos direitos reais tem efeito constitutivo197, bem como gera presunção 

relativa (iuris tantum) de propriedade, conforme artigo 1.245 do Código Civil198. 

Envolve, portanto, qualificação jurídica técnica e complexa, típica de 

profissionais do direito199, ocasião em que o registrador realiza um juízo prudencial de 

qualificação registral para, de forma fundamentada e motivada, qualificá-lo 

positivamente, efetuando o registro, ou negativamente, devolvendo-o à parte 

O registrador age no âmbito de sua atuação jurídica, isto é, aplica e interpreta 

as normas do ordenamento jurídico, a fim de conferir segurança, publicidade e eficácia a 

atos, direitos e interesses de terceiros, com independência no exercício de seu dever legal, 

qual seja, o juízo prudencial de qualificação200. A qualificação registral constitui, por-

tanto, um poder-dever do registrador. 

Neste contexto, a qualificação registral do Condomínio de Lotes deve respei-

tar o artigo 1.358-A, §2º, do Código Civil, que determina que “aplica-se, no que couber, 

ao condomínio de lotes, o disposto sobre condomínio edilício neste Capítulo, respeitada 

a legislação urbanística”. Desta forma, o processo de registro do empreendimento será 

similar ao adotado para os prédios e edifícios, com registro da instituição de condomínio 

na matrícula de origem e abertura de novas matrículas para as unidades autônomas. 

Com efeito, os prédios e edificações comuns também se sujeitam ao direito 

urbanístico, de modo que o projeto de construção de qualquer edifício em zona urbana 

                                                           
197 Segundo Pontes de Miranda, subsistem dois sistemas de registro: (i) os que só exigem o registro para que seja 

atribuída eficácia contra terceiros (erga omnes) e (ii) os que tornam a realidade do direito, ou a transmissão dele, 

como direito real, dependente de registro (PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de Direito 

Privado, Tomo 11. São Paulo: Revista dos Tribunais 1973, p. 206). MARCELO RODRIGUES (RODRIGUES, 

2016, p. 142) ensina que o sistema de publicidade imobiliária registral adotado no Brasil é misto, porque não 

pode ser classificado como inserido no sistema francês, tampouco integrado no rol do sistema alemão. Na França, 

é o próprio negócio jurídico que transmite a propriedade, isto é, a pessoa torna-se proprietária com a assinatura 

do contrato. Embora a a França possua um sistema de registro de transcrições dos contratos que formalizam as 

transmissões de propriedade, mas esse sistema tem função exclusiva de dar publicidade e efeitos erga omnes à 

transmissão. O sistema germânico, por sua vez, adotou a tradição romana do “título + modo” e a aperfeiçoou. Na 

Alemanha, é o registro do título translativo que transmite a propriedade (assim como no Brasil). Porém, o Direito 

alemão tem forte influência do chamado “princípio da abstração”, que remonta a Savigny, e cujo principal efeito 

é a chamada inoponibilidade das exceções aos terceiros de boa-fé. Isso significa dizer que o registro, no modelo 

alemão, tem efeito saneador do negócio jurídico causal. Isto é, o registro sana todos os vícios do título e gera 

uma presunção absoluta (iure et iure) de propriedade, legitimidade, integridade e exatidão da inscrição em favor 

do terceiro de boa-fé (BGB, §§892) O sistema brasileiro, apesar de também atribuir efeito constitutivo ao registro, 

como o alemão, é considerado misto pois  não tem efeito saneador, de modo que a nulidade do título é fundamento 

para se requerer, em juízo, a anulação do registro (art. 1.247 do Código Civil) e, consequentemente, da 

transmissão. Assim, registro e o negócio de disposição ainda estão vinculados ao negócio jurídico causal. 
198 BRASIL, Código Civil. Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título 

translativo no Registro de Imóveis. § 1o Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser 

havido como dono do imóvel.  § 2o Enquanto não se promover, por meio de ação própria, a decretação de 

invalidade do registro, e o respectivo cancelamento, o adquirente continua a ser havido como dono do imóvel. 
199 BRANDELLI, 2009, p. 59. 
200 RIBEIRO, 2016. p. 401-427. 
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deve estar de acordo com os usualmente chamados Códigos de Obras dos Municípios, 

sem falar na aprovação do Corpo de Bombeiros e das autoridades sanitárias201. A ressalva 

do respeito à legislação urbanística pode parecer redundante, mas é importante pela pró-

pria estrutura física do empreendimento. 

Os condomínios de lotes possuem estrutura similar ao loteamento, ocupando 

um vasto espaço territorial, em geral, substancialmente maior do que os prédios e edifí-

cios, mesmo aqueles que possuem quadras esportivas, piscinas e outros espaços comuns. 

Daí que ao condomínio de lotes aplicar-se-ão certas normas de parcelamento do solo, 

inclusive da própria Lei nº 6.766/79. Ademais, os municípios tendem a tratar esses aspec-

tos urbanísticos de forma similar aos loteamentos, como é o caso da já analisada legisla-

ção do Município de Farroupilha/RS, que aborda o instituto em conjunto com o lotea-

mento e desmembramento na Lei Municipal nº 4.191/2015 (Lei Municipal de Parcela-

mento do Solo), ao invés de regulamentar o instituto em seu Código de Obras. 

Consoante tratado acima neste trabalho, o condomínio de lotes envolve uma 

mistura de elementos do condomínio edilício típico (prédios de apartamentos) e do lote-

amento: sob o aspecto do direito de propriedade, é muito mais condomínio edilício do 

que lote exclusivo; entretanto, pelo prisma do Direito Urbanístico o condomínio de lotes 

se aproxima mais do loteamento do que dos edifícios de prédios. 

Nesta circunstância, ainda são poucos os Códigos de Normas das Corregedo-

rias de Justiça que tratam especificamente sobre o condomínio de lotes. As Normas de 

Serviço da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, notória por rejeitar o 

instituto antes da Lei nº 13.465/2017 (conforme discutido no subitem 3.1.), foi rápida em 

regulamentá-lo. Veja-se202: 

 

CAPÍTULO XX 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

[...] 

Seção XIII -DOS NOVOS INSTITUTOS URBANÍSTICOS 

Subseção II 

Do Condomínio de Lotes 

437. A implantação de condomínio de lotes submete-se à configuração estabe-

lecida pelos arts. 1.331 e seguintes do Código Civil e aos parâmetros urbanís-

ticos de ocupação e uso do solo instituídos pela legislação estadual, municipal 

e federal.  

                                                           
201 MEZZARI, 2020, p. 148/149. 
202 SÃO PAULO, Corregedoria Geral de Justiça. Normas de Serviço – Cartórios extrajudiciais – TOMO 

II. Disponível em http://www.tjsp.jus.br/Corregedoria/Comunicados/NormasExtrajudiciais. Acesso em 

10/02/2022. 
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437.1. Para o registro do condomínio de lotes deverá ser comprovada a licença 

municipal e, quando exigível, a dos órgãos estaduais competentes.  

438. A fração ideal de cada condômino poderá ser proporcional à área do solo 

de cada unidade autônoma, ao respectivo potencial construtivo ou a outros cri-

térios indicados no ato de instituição.  

439. Para fins de incorporação imobiliária, a implantação de toda a infraestru-

tura ficará a cargo do empreendedor. 

440. A execução das obras de infraestrutura equipara-se à construção da edifi-

cação e sua conclusão deverá ser averbada na matrícula matriz do empreendi-

mento, seguida dos atos simultâneos de registros da instituição e especificação 

de condomínio e da convenção.  

441. Aplicam-se ao condomínio de lotes, as disposições relativas à incorpora-

ção imobiliária, ao condomínio edilício e, no que couber, ao parcelamento do 

solo urbano, em especial as previstas nos arts. 2º, 3º e 4º, inciso II, III, e §§ 1º, 

3º e 4º da Lei nº 6.766/79.  

442. As limitações convencionais previstas na instituição do condomínio, as 

administrativas e urbanísticas deverão ser reproduzidas nas matrículas dos lo-

tes. 

Observa-se das normas de serviço de São Paulo que os condomínios de lotes 

devem se adequar aos parâmetros urbanísticos de ocupação e uso do solo, devendo os 

registradores de imóveis fiscalizarem exigindo a prévia licença de aprovação municipal 

e, quando for o caso, dos órgãos estaduais competentes. 

O item 441 das Normas de Serviço expressamente afirma que se aplica em 

parte a Lei nº 6.766/79 aos empreendimentos, com destaque para os parágrafos 1º, 3º e 4º 

do artigo 4º, que tratam sobre o zoneamento urbano (§1º), sobre a necessidade de reser-

vada de faixa não-edificável para dutovias (§2º) e acerca de limitações administrativas e 

direitos reais instituídos sobre o imóvel em “benefício do poder público, da população em 

geral e da proteção da paisagem urbana, tais como servidões de passagem, usufrutos e 

restrições à construção de muros” (§4º). 

Embora a Consolidação Normativa Notarial e Registral da Corregedoria-Ge-

ral de Justiça do Rio Grande do Sul não tenha ainda inserido disposição expressa sobre o 

condomínio de lotes, o regramento não é diferente, exigindo-se sempre, além das dispo-

sições pertinentes ao condomínio edilício, a aprovação municipal e dos órgãos ambien-

tais. 

Em geral os condomínios edilícios são precedidos de incorporação imobiliá-

ria, que, como já abordado anteriormente, nada mais é do que a atividade exercida com o 

intuito de promover o empreendimento de unidades autônomas (sejam construções ou 

lotes) para alienação. Trata-se de um conjunto documental que deve ser apresentado antes 

que o incorporador inicie a venda das unidades autônomas e tem por objetivo proteger o 
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adquirente, conferindo alguma segurança quanto ao objeto da obra, titularidade do terreno 

e idoneidade financeira do incorporador. 

O rol de documentos que o incorporador deve apresentar ao Registro de Imó-

veis consta no artigo 32 da Lei nº 4.591/64203, sendo que vários deles dizem respeito 

apenas à titularidade dominial e à idoneidade financeira do terreno, como a exigência de 

certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de protesto de títulos de 

ações cíveis e criminais e de ônus reais relativas ao alienante do terreno e ao incorporador 

(alínea “b”), bem como o histórico vintenário do imóvel (alínea “c”), e não dizem respeito 

ao condomínio edilício propriamente dito. 

O condomínio edilício pode se iniciar pelo memorial de incorporação, se pro-

movido pelo incorporador, mas também pode ser constituído diretamente, sem prévia in-

corporação, pelos proprietários do imóvel, por escritura pública ou instrumento particular 

de instituição de condomínio. A principal diferença é relativa à obra: na instituição a 

construção está pronta, ao passo que na incorporação há apenas um projeto. Em razão 

disso, boa parte da documentação é comum, de modo que a documentação adicional da 

instituição de condomínio precedida de incorporação envolve, em síntese, a ratificação e 

atualização dos documentos já apresentados, bem como a comprovação do término da 

obra. 

                                                           
203 BRASIL, Lei nº 4.591/64. Art. 32.  O incorporador somente poderá alienar ou onerar as frações ideais 

de terrenos e acessões que corresponderão às futuras unidades autônomas após o registro, no registro de 

imóveis competente, do memorial de incorporação composto pelos seguintes documentos: a) título de pro-

priedade de terreno, ou de promessa, irrevogável e irretratável, de compra e venda ou de cessão de direitos 

ou de permuta do qual conste cláusula de imissão na posse do imóvel, não haja estipulações impeditivas de 

sua alienação em frações ideais e inclua consentimento para demolição e construção, devidamente regis-

trado; b) certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de protesto de títulos de ações 

cíveis e criminais e de ônus reais relativamente ao imóvel, aos alienantes do terreno e ao incorporador; c) 

histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 anos, acompanhado de certidão 

dos respectivos registros; d) projeto de construção devidamente aprovado pelas autoridades competentes; 

e) cálculo das áreas das edificações, discriminando, além da global, a das partes comuns, e indicando, para 

cada tipo de unidade a respectiva metragem de área construída; f) certidão negativa de débito para com a 

Previdência Social, quando o titular de direitos sobre o terreno for responsável pela arrecadação das res-

pectivas contribuições; g) memorial descritivo das especificações da obra projetada, segundo modelo a que 

se refere o inciso IV, do art. 53, desta Lei; h) avaliação do custo global da obra, atualizada à data do arqui-

vamento, calculada de acordo com a norma do inciso III, do art. 53 com base nos custos unitários referidos 

no art. 54, discriminando-se, também, o custo de construção de cada unidade, devidamente autenticada pelo 

profissional responsável pela obra; i) instrumento de divisão do terreno em frações ideais autônomas que 

contenham a sua discriminação e a descrição, a caracterização e a destinação das futuras unidades e partes 

comuns que a elas acederão; j) minuta de convenção de condomínio que disciplinará o uso das futuras 

unidades e partes comuns do conjunto imobiliário; l) declaração em que se defina a parcela do preço de que 

trata o inciso II, do art. 39; m) certidão do instrumento público de mandato, referido no § 1º do artigo 31; 

o) Revogado; n) declaração expressa em que se fixe, se houver, o prazo de carência (art. 34); p) declaração, 

acompanhada de plantas elucidativas, sobre o número de veículos que a garagem comporta e os locais 

destinados à guarda dos mesmos. 
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É fácil de visualizar a diferença na prática, sendo comum que incorporadoras 

comecem a obra e já montem o estande de vendas, com maquete e fotos do futuro empre-

endimento. O incorporador vende algo que ainda não existe. Imagine-se o exemplo co-

mum em que o adquirente compra um imóvel no sétimo, oitavo ou décimo andar, sendo 

que sobre o terreno não há sequer uma única viga ainda. Justamente por isso que a legis-

lação exige uma série de documentos a fim de conferir alguma segurança ao adquirente 

de que o imóvel que ele comprou será exatamente igual ao projeto, bem como que o 

incorporador possui condições de realizar a obra. 

Diferente é a situação da instituição de condomínio sem prévia incorporação. 

O imóvel está pronto, com a construção devidamente averbada, de modo que o adquirente 

pode visitar as instalações do imóvel, que efetivamente existe. Torna-se desnecessária a 

comprovação da idoneidade financeira e dominial, bastando ao proprietário provar a exis-

tência e regularidade da construção e suas especificidades técnicas, bem como explicitar 

a divisão e individualização pretendida. 

Portanto, como é pressuposto do registro da instituição de condomínio e es-

pecificação do condomínio de lotes que as obras estejam concluídas, deverá ser apresen-

tado certificado de regularidade da obra (habite-se ou documento equivalente) emitido 

pelo Município e pela certidão negativa das contribuições previdenciárias incidentes so-

bre a obra, memorial de instituição e especificação de condomínio (que poderá ser por 

instrumento público ou particular), contendo a discriminação das frações ideais e indivi-

dualização das unidades autônomas e o fim a que se destinam, memorial descritivo con-

tendo as especificações da obra e o respectivo quadro de cálculo de áreas, tudo de acordo 

com as normas técnicas da ABNT, bem como subscrito por profissional técnico habili-

tado, acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT). 

É obrigatório, ainda, a apresentação da convenção de condomínio, subscrita por dois ter-

ços dos proprietários e titulares de direito sobre o imóvel204. 

A Consolidação Normativa Notarial e Registral da Corregedoria-Geral de 

Justiça do Rio Grande do Sul aborda o rol de documentos necessários no artigo 788205: 

  

Art. 788 – Quando a instituição de condomínio não for precedida da incorpo-

ração registrada, todos os proprietários deverão requerê-la, exigindo-se:  

                                                           
204 KERN, 2019, p. 86/88. 
205 RIO GRANDE DO SUL, Corregedoria Geral de Justiça. Consolidação Normativa Notarial e Regis-

tral. Disponível em https://www.tjrs.jus.br/static/2022/05/Consolidacao_Normativa_Notarial_Regis-

tral_2022_TEXTO_INTEGRAL_20-05-22.pdf. Acesso em 30/03/2022. 

https://www.tjrs.jus.br/static/2022/05/Consolidacao_Normativa_Notarial_Registral_2022_TEXTO_INTEGRAL_20-05-22.pdf
https://www.tjrs.jus.br/static/2022/05/Consolidacao_Normativa_Notarial_Registral_2022_TEXTO_INTEGRAL_20-05-22.pdf
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I – memorial descritivo com as especificações da obra e individualização das 

unidades autônomas;  

II – carta de habitação fornecida pelo Município;  

III – Certidão Negativa de Débito – CND do Instituto Nacional do Seguro So-

cial – INSS;  

IV – projeto arquitetônico aprovado pelo Município;  

V – quadro de custos das unidades autônomas e a planilha de áreas e frações 

ideais, subscrita pelo engenheiro responsável pelo cálculo; 

VI – Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do Conselho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia – CREA relativa à execução da obra.  

§ 1º – Quando a obra tiver sido executada por empresa, deverá ser também 

exigida a respectiva certidão negativa de débitos para com a Receita Federal.  

§ 2º – O quadro de custos e a planilha de áreas podem ser substituídos pela 

assinatura do profissional nos requerimentos, desde que neles constem esses 

dados. 

Não obstante o artigo se omita quanto à convenção de condomínio, embora 

trate do assunto nos artigos 796 a 800, ela será obrigatória na instituição de condomínio 

edilício ou de lotes, inclusive devendo ser apresentada sua minuta por ocasião da incor-

poração imobiliária (artigo 32, alínea “j”, da Lei nº 4.591/64), por expressa disposição do 

artigo 1.333 do Código Civil, dispensada apenas no Condomínio Urbano Simples (artigo 

61 da Lei nº 13.465/2017). 

A convenção de condomínio é o conjunto de normas, criadas e impostas pelos 

próprios condôminos, para regulamentar o comportamento e a conduta das pessoas que 

vivem no condomínio, ainda que temporariamente, isto é, trata-se de norma interna na 

qual são estipulados os direitos e deveres recíprocos dos condôminos206. A convenção 

possui duas classes distintas de previsões: as de caráter obrigatório, por expressa previsão 

em lei; e as de cunho voluntário, estabelecidas pelos condôminos para aperfeiçoar os co-

mandos legais207.  

As disposições compulsórias estão previstas no art. 1334 do Código Civil, 

que exige que a convenção regulamente: a) a quota e o modo de pagamento das contri-

buições condominiais; b) a forma de administração; c) a competência, forma de convo-

cação e quóruns da assembleia; d) as sanções a que se sujeitam os condôminos; e) o regi-

mento interno. Entre as voluntárias, pode-se citar, a título de exemplo, as regras de uso 

dos espaços comuns, como salão de festas e piscinas, limitações de horários e sons, con-

trole de acesso de visitantes etc.   

                                                           
206 FARIAS, 2021, p. 830. 
207 GERMANOS, 2018, p. 114/115. 
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A convenção de condomínio deverá ser subscrita pelos titulares de, no mí-

nimo, dois terços das frações ideais do condomínio (artigo 1.333, caput), sendo que em 

geral isto é realizado pelo próprio empreendedor, e registrada no Cartório de Registro de 

Imóveis (artigo 1.333, parágrafo único, do Código Civil) e torna-se, desde logo, obriga-

tória para os titulares de direito sobre as unidades, ou para quantos sobre elas tenham 

posse ou detenção. O registro será feito no Livro 3 – Registro Auxiliar208 e posteriormente 

a existência deste registro será averbada em todas as matrículas autônomas do condomí-

nio209. 

Por fim, cabe algumas breves considerações sobre o procedimento registral 

no âmbito de Registro de Imóveis. Em geral a regulamentação é feita no âmbito adminis-

trativo, por meio de Códigos de Normas editados pelas Corregedorias de Justiça Estadu-

ais. No âmbito do Rio Grande do Sul, o Código de Normas é chamado de Consolidação 

Normativa Notarial e Registral (CNNR/RS), sendo que o atual foi instituído pelo Provi-

mento nº 01/2020/CGJ-RS. 

Não há regulamentação expressa do condomínio de lotes na CNNR/RS, con-

soante já relatado, razão pela qual aplicam-se, por força do artigo 1.358-A do Código 

Civil, as normas gerais do condomínio edilício, as quais estão previstas no Título XIX – 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO da CNNR/RS.  

O primeiro passo para iniciar o empreendimento é individualizar o imóvel na 

qual será realizado o empreendimento. Desta forma, caso o empreendimento envolva vá-

rios imóveis, com diferentes matrículas, deve-se primeiro proceder à unificação destes, 

com abertura de uma única matrícula. Por outro lado, caso o empreendimento seja reali-

zado em apenas parte de imóvel existente, deve-se realizar o prévio desmembramento 

desta área210. 

                                                           
208 BRASIL, Lei nº 6.015/73. Art. 177 - O Livro nº 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao registro dos 

atos que, sendo atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, não digam respeito diretamente a 

imóvel matriculado. Art. 178 - Registrar-se-ão no Livro nº 3 - Registro Auxiliar: [...] III - as convenções de 

condomínio edilício, condomínio geral voluntário e condomínio em multipropriedade;  
209 RIO GRANDE DO SUL, Consolidação Normativa Notarial e Registral. Art. 796. [...] § 2º – Pelo registro 

incidirão os emolumentos previstos na Tabela de Emolumentos vigente; as averbações serão cobradas como 

ato sem valor declarado. 
210 RIO GRANDE DO SUL, Consolidação Normativa Notarial e Registral. Art. 775 – Será feita obrigato-

riamente a unificação de imóveis, com a abertura de matrícula, quando mais de um imóvel for utilizado 

para a incorporação imobiliária. § 1º – Inversamente, quando a futura edificação restar assentada em parte 

do imóvel registrado, haverá, antes, o respectivo desmembramento. § 2º – Serão abertas matrículas novas, 

em ambos os casos, para o registro da incorporação. 
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Registrada a incorporação imobiliária, se for o caso, deve-se praticar todos os 

atos nessa matrícula de origem (art. 779 da CNNR/RS), não devendo ser abertas matrícu-

las para as unidades autônomas enquanto não concluída a obra, podendo o registrador se 

valer de fichas auxiliares para controle dos atos. Todavia, no Rio Grande do Sul211 abre-

se uma exceção a esta regra, permitindo a abertura de matrícula antes do término da obra, 

desde que por expresso requerimento do incorporador e mediante ressalva de que se trata 

de obra projetada e pendente de regularização registral quanto à sua conclusão (art. 780, 

CNNR/RS). 

Com o término da obra e a expedição do “habite-se” pelo órgão municipal 

responsável, deve-se averbar na matrícula de origem a construção e registrar a instituição 

do condomínio edilício (art. 783, CNNR/RS), abrindo-se matrícula para cada uma das 

unidades autônomas (art. 782, CNNR/RS). Assim, o condomínio edilício só será institu-

ído após o imóvel efetivamente existir, isto é, quando a construção estiver concluída, o 

que se comprova mediante a averbação desta na matrícula de origem. Por fim, deve-se 

proceder ao registro da convenção de condomínio no Livro 3 – Registro Auxiliar e sua 

averbação em todas as matrículas das unidades autônomas. 

 

 

  

                                                           
211 No Estado de São Paulo, por exemplo, é proibida a abertura antes do término da obra, sem exceções. 

Veja-se: SÃO PAULO, Normas de Serviços da Corregedoria-Geral de Justiça. Capítulo XX, item 221. 

Antes de averbada a construção e registrada a instituição do condomínio, será irregular a abertura de ma-

trículas para o registro de atos relativos a futuras unidades autônomas. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O presente trabalho discutiu o instituto do condomínio de lotes como forma 

de ocupação do solo urbano. O problema da pesquisa estaria em verificar se o instituto 

concilia os interesses privados dos proprietários com as necessidades socioambientais e 

urbanísticas, constituindo modo adequado de expansão do espaço urbano. Utilizando-se 

o método hipotético-dedutivo, formulou-se três hipóteses, que foram analisadas e subme-

tidas a processo de falseamento ao longo do trabalho. 

A primeira hipótese – de que o condomínio de lotes seria, em essência, apenas 

uma espécie de organização do direito de propriedade – foi confirmada. O condomínio 

de lotes consiste em regime jurídico de divisão da propriedade em que os lotes (porções 

de terra individualizadas e demarcadas) constituem as unidades autônomas e as vias de 

circulação, praças e outros espaços livres constituem propriedade comum dos condômi-

nos. 

O Capítulo I analisou o tema pelo escopo do Direito Urbanístico: discutiu-se 

o aspecto histórico do planejamento urbano no Brasil, com a construção de um conjunto 

de normas de direito público voltada à organização do solo urbano. Relatou-se o papel 

dos agentes públicos no planejamento das cidades, com destaque para a função dos Mu-

nicípios na edição de normas para orientar e organizar a expansão urbana. Em seguida, 

discorreu-se sobre os instrumentos jurídicos que os gestores, em especial os municipais, 

têm à sua disposição para organizar a ocupação do solo urbano. Constatou-se o papel 

primordial do Estatuto da Cidade, do Plano Diretor e das leis de zoneamento municipal. 

Por fim, relatou-se os diversos problemas com o parcelamento do solo na zona rural, 

concluindo-se que o Condomínio de Lotes é forma de ocupação urbana do solo, só po-

dendo ser estabelecido em áreas urbanas ou de expansão urbana. 

Portanto, o Capítulo I abordou a questão da divisão do solo urbano pelo as-

pecto coletivo, isto é, pelo viés do Direito Urbanístico. No Capítulo II, por sua vez, a 

análise foi sob o aspecto individual, pela ótica do Direito Privado. De início, foram abor-

dadas as características do direito de propriedade, com ênfase no seu atributo de exclusi-

vidade: a propriedade é essencialmente exclusiva, de modo que o direito de um sobre a 

coisa exclui o direito de outro sobre a mesma coisa. A propriedade leva a um dever geral 

de abstenção, que exige que todos os que não são donos da coisa respeitem o direito do 

proprietário de usar e dispor da coisa como melhor lhe aprouver, desde que respeitadas 

as normas cogentes.  
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Esta exclusividade, que gera a expectativa legítima do proprietário de proibir 

que outros utilizem seu imóvel, com a convivência de um número cada vez maior de 

pessoas em um espaço cada vez mais restrito, exigiu uma resposta jurídica adequada. Para 

isso, o ordenamento jurídico apresenta três soluções. A primeira é dividir uma área grande 

e várias áreas menores. A segunda é dividir o imóvel abstratamente, fazendo com que um 

único imóvel tenha vários proprietários, como se fossem sócios, cada um com uma cota 

abstrata. A terceira é híbrida e envolve a divisão tanto física quanto abstrata: o imóvel 

terá áreas de uso exclusivo e áreas de uso comum. 

A primeira solução ainda é a principal forma de ocupação do solo urbano e 

envolve o loteamento e desmembramento dos imóveis. À vista disso, discutiu-se a legis-

lação brasileira sobre o parcelamento do solo, em especial a Lei nº 6.766/79, constatando-

se que a norma possui três núcleos bem definidos: civil, que traz regras contratuais e 

registrais; urbanístico, com regras sobre implantação e licenciamento de loteamentos; e 

ambiental, com a restrição de implantação de empreendimentos em áreas ambientalmente 

sensíveis  

A segunda solução envolve o compartilhamento do imóvel entre vários pro-

prietários sob o regime do denominado condomínio tradicional, ordinário ou comum, tra-

tado nos artigos 1.314 a 1.330 do Código Civil. Verificou-se que esses condomínios cos-

tumam gerar uma série de problemas, tanto para seus condôminos quanto para a socie-

dade. Relatou-se que é comum que a situação jurídica não espelhe a realidade fática, com 

condôminos dividindo o imóvel de forma irregular. Essas irregularidades fazem com que 

não consigam exercer plenamente seus direitos de propriedade, em razão da ausência de 

delimitação de seus imóveis. Ademais, não é incomum a utilização do condomínio tradi-

cional para burlar a legislação de parcelamento de solo, com a consequente formação de 

loteamentos irregulares. Considerando as características inerentes ao direito de proprie-

dade, em especial a exclusividade, concluiu-se que essa forma de divisão só se justifica 

se mantido seu caráter de transitoriedade, isto é, para que as partes ganhem tempo para 

realizar os trâmites de divisão ou alienação do imóvel.  

A terceira solução nasceu de uma evolução legislativa. Com cada vez mais 

pessoas vivendo em edifícios na zona urbana, as legislações de diversos países, incluindo 

o Brasil, tiveram de se adaptar e regulamentar esta forma de ocupação. Surge então a 

propriedade horizontal ou condomínio edilício, que nada mais é do que um regime misto.  

Portanto, concluiu-se que o condomínio edilício e o condomínio de lotes con-

figuram regime jurídico de tutela da propriedade, uma mistura de propriedade individual 



91 
 

e condomínio, caracterizando-se pela justaposição de propriedades distintas e exclusivas 

ao lado do condomínio de partes comuns.  

Dedicados os dois primeiros capítulos aos aspectos gerais sobre a divisão da 

propriedade urbana, seja pelo escopo do planejamento urbano, seja pelo viés da proprie-

dade privada, passou-se ao exame do instituto do condomínio de lotes trazido pela Lei nº 

13.465/2017. Estudou-se a evolução legislativa brasileira a respeito do tema, notadamente 

porque este foi o regime jurídico escolhido pelo legislador para se aplicar ao condomínio 

de lotes. 

Inicialmente focou-se no estudo dos empreendimentos fechados anteriores à 

inovação legislativa de 2017. Observou-se que a demanda por empreendimentos que pos-

sibilitassem o fechamento da área com muros e portões e consequente controle de acesso 

a pessoas estranhas já era antigo, mas que havia muita insegurança jurídica sobre a lega-

lidade deste tipo de empreendimento. Destacou-se que a doutrina já defendia a viabilidade 

da venda de lotes em condomínios fechados, sem a necessidade de prévio projeto de cons-

trução, muito antes da vigência da Lei nº 13.465/2017. Contudo, sucessivas decisões do 

Conselho Superior da Magistratura de São Paulo, cujo entendimento foi posteriormente 

ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido que de a adoção de regime do 

condomínio edilício demanda sempre o prévio depósito do projeto de construção de todas 

as unidades autônomas, inviabilizando que os adquirentes comprassem apenas os lotes e 

construíssem como bem quisessem, criaram ambiente de insegurança para esses empre-

endimentos.   

Justamente por essa insegurança jurídica que surgiu a pressão para a edição 

de lei federal que autorizasse de forma expressa a venda de lotes sem construção em con-

domínios fechados. Confirmou-se, assim, a segunda hipótese formulada, isto é, que os 

condomínios e loteamentos fechados já eram uma realidade posta no país e a ausência de 

regulamentação gerava excessiva desorganização e insegurança jurídica 

Na sequência, discutiu-se as inovações da Lei nº 13.465/2017, que alterou, 

entre outras disposições, o Código Civil e a Lei nº 6.766/79 para introduzir os institutos 

do condomínio de lotes e do loteamento de acesso controlado. Constatou-se que o lotea-

mento de acesso controlado é espécie de parcelamento do solo urbano, regularmente apro-

vado e registrado nos termos da Lei nº 6.766/79, cujo uso das vias e logradouros públicos 

que integram o perímetro do loteamento fica privativamente assegurado aos ocupantes 

dos lotes, mediante permissão ou concessão do Poder Público Municipal. Neste modelo, 

pode-se fechar o entorno e controlar o acesso por meio de portaria, exigindo-se que não 
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residentes se identifiquem e se cadastrem, sendo, porém, vedado o impedimento de acesso 

a pedestres ou a condutores de veículos, mesmo que não residentes. 

O condomínio de lotes, todavia, se vale do regime jurídico do condomínio 

edilício, da mesma forma como os tradicionais edifícios de prédios. No condomínio de 

lotes não existem áreas públicas dentro do empreendimento: as ruas constituem a área de 

uso comum do condomínio, mas continuam pertencendo exclusivamente aos condômi-

nos, como parte integrante de sua unidade autônoma (artigo 1.358-A), tornando possível 

impedir o acesso de não residentes. 

Concluiu-se, assim, que o condomínio de lotes oferece mais vantagens e se-

gurança jurídica que o loteamento de acesso controlado, notadamente porque as vias e 

ruas internas do loteamento de acesso controlado são bens públicos, de modo que os mo-

radores ficam mais suscetíveis às alterações legislativas e atos normativos municipais, 

que podem modificar as regras ou as exigências para o controle de acesso. Ademais, o 

regramento do condomínio edilício fornece um sistema mais sofisticado de administração 

–  com síndico, assembleia geral, convenção de condomínio e regimento interno – e que 

já é bem conhecido da população, da doutrina e da jurisprudência, tendo em vista ser o 

mesmo dos tradicionais edifícios de apartamentos. 

O Capítulo IV focou na análise do condomínio de lotes como instituto de 

ocupação do solo urbano. A terceira e última hipótese levantada é a de que o condomínio 

de lotes constitui instrumento socioambiental das cidades, por possuir abundante área 

verde e baixos índices construtivos. Todavia, verificou-se que a hipótese só é válida em 

determinadas condições, notadamente a existência de adequada regulamentação do insti-

tuto pelos Municípios. O Capítulo então reprisou algumas das observações já estabeleci-

das no Capítulo I, em especial sobre a responsabilidade regulamentar do Poder Público 

Municipal. Além de reprisar aspectos do Direito Urbanístico, o Capítulo IV examinou a 

regulamentação dos condomínios de lotes com base na legislação municipal de Farroupi-

lha/RS. A análise foi feita tomando por base as leis municipais, bem como utilizando um 

caso concreto como parâmetro, concluindo-se que a legislação de Farroupilha/RS, apesar 

de suscetível a críticas em determinados pontos, faz bom uso do instituto do condomínio 

de lotes. 

Concluiu-se que, se bem estruturados, os condomínios de lotes podem cons-

tituir importante instrumento socioambiental de uma cidade, pois em geral são planejados 

com abundante espaço verde, baixa taxa de ocupação e índices construtivos, o que por si 

só já assegura sustentabilidade ambiental.  
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Por fim, o trabalho abordou os aspectos registrais do Condomínio de Lotes. 

O registro do instituto passa pela prévia e necessária qualificação registral, considerada 

esta como o poder-dever do registrador de imóveis de, no âmbito de sua atuação jurídica, 

aplicar e interpretar as normas do ordenamento jurídico, a fim de conferir segurança, pu-

blicidade e eficácia a atos, direitos e interesses de terceiros. Neste contexto, cabe ao re-

gistrador verificar se estão cumpridos os requisitos para o registro do condomínio edilício, 

atentando-se para a diferença entre os empreendimentos iniciados com incorporação imo-

biliário, cuja comercialização de unidades se inicia antes do término das obras, e os con-

domínios instituídos quando a construção está concluída. Teceu-se, ainda, algumas con-

siderações sobre o procedimento de registro no Cartório de Registro de Imóveis, to-

mando-se por base as regulamentações infralegais das Corregedorias Estaduais de Justiça. 
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ANEXO I – MODELO DE REGISTRO DE INSTITUIÇÃO DE CON-

DOMÍNIO DE LOTES212 
 

R-(número do registro)/(Matrícula) –Em [data do registro: dia, mês e ano]. INSTITUI-

ÇÃO DE CONDOMÍNIO DE LOTES E INDIVIDUALIZAÇÃO: Por instrumento 

particular de instituição de condomínio datado de (data), instruído com mapa e memorial 

descritivo subscrito pelo (profissional), tendo sido expedida a ART (número), Quadros 

da Norma Técnica ABNT NBR 12.721, certidões de valor venal e termo de aprovação de 

projeto expedidos pela Prefeitura Municipal de (Município), planilha de custo global da 

obra e demais documentos comprobatórios, todos devidamente arquivados neste Serviço 

de Registro de Imóveis, a(o) proprietária(o) (NOME), (CNPJ), com sede (endereço), ins-

titui, nos termos do artigo 1.358-A do Código Civil, CONDOMÍNIO DE LOTES sobre 

o imóvel desta matrícula, denominado (NOME DO EMPREENDIMENTO), constitu-

ído por (número de lotes) lotes condominiais, com as seguintes obras de infraestrutura: 

[descrição das obras de infraestrutura]. Constituem PARTES DE PROPRIEDADE CO-

MUM DO CONDOMÍNIO, todas indivisíveis, inalienáveis e indissociáveis das unida-

des autônomas: [descrição das partes de uso comum, conforme memorial de instituição e 

individualização]. Constituem PARTES DE PROPRIEDADE EXCLUSIVA os lotes 

condominiais a seguir descritos: QUADRA 1: LOTE CONDOMINICIAL NÚMERO 

1, com área privativa total de (área em metros quadrados), área de uso comum de (área 

em metros quadrados), com a área total de (área em metros quadrados), com fração ideal 

no terreno de (coeficiente, fração ou percentual); LOTE CONDOMINIAL NÚMERO 

2 [descrição conforme memorial] [...] QUADRA NÚMERO 2: LOTE CONDOMI-

NIAL [NÚMERO]: [...].  ACESSO AO CONDOMÍNIO: O condomínio de lotes terá 

acesso pela (nome da rua, avenida ou rodovia). CUSTO GLOBAL DA OBRA: O custo 

global da construção da infraestrutura está orçado em R$ [valor em reais, nominal e por 

extenso] e o terreno avaliado em R$ [valor, nominal e por extenso], totalizando R$ [valor, 

nominal e por extenso [valor em reais]. Emolumentos: RS [valor]. Oficial [nome e assi-

natura do Oficial Registrador]. Prenotação n. [prenotação], de [data da prenotação do tí-

tulo]. 

 

                                                           
212 KERN, 2019, p. 152. 



 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 7.012, DE 

04 DE JUNHO DE 2021 
 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

DECRETO Nº 7.012, DE 04 DE JUNHO DE 2021.

Aprova o Condomínio de Lotes Caminhos de 
Pedra e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e

        CONSIDERANDO o disposto no art. 54 da Lei Municipal nº 4.191, de 09-12-2015, 
 
 CONSIDERANDO que o empreendedor, segundo informa o Termo de Aprovação de 
Loteamento - Ta nº 01/2021, exarado pela Secretaria Municipal de Planejamento, cumpriu as 
exigências para a aprovação do condomínio por lotes; e 
 
 CONSIDERANDO que a aprovação do condomínio por lotes não desonera o empreendedor 
do cumprimento das suas obrigações legais, nem do preenchimento dos requisitos legalmente 
estatuídos para a regularidade do condomínio, mesmo subsequente ao ato de aprovação; Decreta: 
 
 

 Art. 1º Fica aprovado o projeto do Condomínio de Lotes Caminhos de Pedra, com área total 
de 43.367,41m² (quarenta e três mil e trezentos e sessenta e sete metros e quarenta e um 
decímetros quadrados), sendo constituído por 30 (trinta) lotes, localizado às margens da Rodovia 
ERS 448, Linha Palmeiro, s/n, 1º Distrito, nesta cidade, referente ao imóvel registrado sob Matricula 
nº 42.319, do Livro nº 02/RG, do Registro de Imóveis de Farroupilha-RS, de propriedade de 
Caminhos de Pedra Loteamentos de Imóveis Spe Ltda., Cnpj  nº 36.965.896/0001-90, sob a 
responsabilidade técnica da Arquiteta e Urbanista, Sandra Axelrud Saffer CAU/RS 22730-7 e Eng. 
Civil, Adrian Viero, CREA/RS 173.544.  distribuído da seguinte maneira:

 I - área total de 43.367,41m² (quarenta e três mil e trezentos e sessenta e sete metros e 
quarenta e um decímetros quadrados); 

 II - área em lotes de 24.041,98m² (vinte e quatro mil e quarenta e um metros e noventa e oito 
decímetros quadrados); 

 III - área de preservação permanente de 2.018,91m² (dois mil e dezoito metros e noventa e 
um decímetros quadrados); 

 IV - área pública viária de 5.847,28m² (cinco mil e oitocentos e quarenta e sete metros e vinte 
e oito decímetros quadrados).

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO AVELINO MAGGIONI
Praça Emancipação, s/n - CEP 95170-444 - Farroupilha - RS

Caixa Postal 241 - Telefone/Fax: (54) 3268-1611



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

 Art. 2º A área pública útil não viária do empreendimento, de 5.664,96m² (cinco mil e 
seiscentos e sessenta e quatro metros e noventa e seis decímetros quadrados), será convertida em 
moeda corrente nacional e o seu valor será destinado à aquisição de outra área para a implantação 
de equipamentos urbanos e comunitários ou espaços livres de uso público, conforme o art. 22 da 
Lei Municipal nº 4.191, de 09-12-2015, e o disposto no Decreto Municipal nº 6.980, de 26-03-2021.

 Art. 3º Todas as condições e restrições da execução do projeto do Condomínio de Lotes 
Caminhos de Pedra estão expressas na Licença de Instalação n° 026/2020, emitida pela Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente.

 Art. 4º O condomínio por lotes ora aprovado deve ser registrado na circunscrição imobiliária 
do Município e Comarca de Farroupilha, em consonância com o disposto no art. 18, da Lei Federal 
nº 6.766/79, dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da publicação deste 
Decreto, sob pena de caducidade da aprovação.  

 Art. 5º A partir da presente aprovação a execução das obras e serviços assumidos no 
cronograma físico-financeiro, memoriais e plantas aprovados junto ao projeto do condomínio por 
lotes não poderão ultrapassar 2 (dois) anos, podendo excepcionalmente ser prorrogado por até 2 
(dois) anos a critério do Município, com pagamento de novos emolumentos. 

 Parágrafo único. O empreendedor deverá comunicar previamente ao Município e os órgãos 
competentes de outra esfera o início dos trabalhos para o devido acompanhamento e a futura 
conclusão para vistoria final. 

 Art. 6º Finalizadas as obras e serviços do empreendimento, compete ao empreendedor 
cumprir as determinações contidas no art. 60 da Lei Municipal nº 4.191/15. 

 Art. 7º A aprovação do condomínio por lotes não exime o responsável pelo cumprimento de 
todas e quaisquer exigências legais que eventualmente se comprove não terem sido integralmente 
cumpridas, de conformidade com a Lei Federal nº 6.766/79 e Lei Municipal nº 4.191/15, e demais 
disposições legais. 

 Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, 04 de junho de 2021.
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Registre-se e publique-se 
Em 04 de junho de 2021

 

 
Rafael Gustavo Portolan Colloda 
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LEI MUNICIPAL Nº 4.667, DE 19 DE JULHO DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir o 
imóvel que especifica e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 6.980, de 26-03-2021, que regulamenta o art. 22 da Lei Municipal nº 4.191, de 09-12-
2015, o bem imóvel assim descrito:

I - uma fração de terras rurais de parte dos lotes cento e quatro e cento e seis (104 e 106) da Linha 
Palmeiro, 1º Distrito deste Município de Farroupilha-RS, com área de 11.000,00 m², tudo conforme 
descrito na Matrícula nº 10.390, do Livro nº 02/RG, do Registro de Imóveis da Comarca de 
Farroupilha-RS, de propriedade João Carlos Agusti.

Art. 2º  A aquisição do imóvel será perfectibilizada mediante o pagamento do montante avençado 
de R$ 924.000,00 (novecentos e vinte e quatro mil reais), sobre o qual não incidirá qualquer 
correção ou remuneração de capital.

Parágrafo único. O valor a ser utilizado na aquisição do imóvel supra mencionado é oriundo da 
conversão em moeda corrente nacional da área pública útil não viária do empreendimento 
“Condomínio de Lotes Caminhos de Pedra”, e encontra-se depositado na conta do Fundo Municipal 
de Desenvolvimento Territorial Integrado – FMDTI, vinculado à Secretaria Municipal de 
Planejamento, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 6.980, de 26-03-2021.

Art. 3º A área a ser adquirida destina-se à implantação de equipamentos urbanos e comunitários 
ou espaços livres de uso público.

Art. 4º A aquisição do imóvel será formalizada por intermédio da lavratura de escritura pública de 
compra e venda e posterior registro na matrícula no imóvel.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, 19 de julho de 2021.
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